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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTEWmOID BRAS.LE.RO DoTeÍo *MB,ENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVE.S
Coordenaçãode Energia Hidrelétrica

NOT. TEC. 02001.000481/2016-44 COHID/IBAMA

Brasília, 17 de março de 2016

Assunto: Relatório de vistoria na área de influência da UHE Jirau

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ementa: Trata-se do relatório de vistoria na área de
influência da UHE Jirau no rio Madeira -
durante os dias 15, 16, 17 e 18 de fevereiro
de 2016.

1. INTRODUÇÃO

1 Opresente relatório tem por objetivo apresentar as observações econsiderações da
vistoria técnica, realizada por analistas ambientais do Ibama em conjunto com a
Secretaria de Governo da Presidência da República (SGPR), nos dias 15, 16, 17 e 18 de
fevereiro de 2016, na área de abrangência da UHE Jirau, localizada no rio Madeira, em
Porto Velho/RO.

2. Avistoria foi acordada em reunião, dia 11 de dezembro de 2015, entre representantes
da SGPR, Secretaria do PAC do Ministério do Planejamento, Orçamento eGestão, do
Ministério de Minas eEnergia, do Ibama, da Agência Nacional das Águas, do Ministério
Público Federal (MPF), da Prefeitura Municipal de Porto Velho (PMPV), do Movimento dos
Atingidos por Barragens (MAB), da Associação dos Produtores Rurais Extrativistas do Rio
Castanho e Madeira (ASPRECAM), da Associação de Moradores do Distrito de Abuna (
AMDA) e da Concessionária Energia Sustentável do Brasil (ESBR).

3 Na ocasião, foram debatidos aocupação de casas em Nova Mutum Paraná; arecepção
das demandas apresentadas pelo MAB, ASPRECAM e AMDA, e a construção de um
cronograma de reuniões para encaminhamentos.

4. Neste contexto, o objetivo da vistoria foi verificar as situações narradas pelos
representantes do MAB, ASPRECAM e AMDA, durante a referida reunião.

5. Aatividade contou com o apoio técnico e logístico do Núcleo de Licenciamento
Ambiental da Superintendência de Rondônia, contribuindo de forma fundamental para o
cumprimento dos objetivos da vistoria.

6. Aseguir, apresenta-se odetalhamento das atividades executadas durante avistoria,
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II. CONSTATAÇÕES

15/02/2016

- Deslocamento Brasília - Porto Velho

-Reunião com acomunidade de Jacy-Paraná

7. Areunião com acomunidade de Jacy-Paraná (Foto 01) foi realizada em frente aEscola

ESBR. Foram reg.stradas 202 assinaturas na lista de presença (Anexo 01).
8^ Registrou-se grande insatisfação dos presentes quanto às questões de infraestrutura
oc 1em jacy Paraná, como afalta de saneamento, de segurança ede sa^e pbca
p tos de saúde eUPAs), problemas de expansão urbana não pi nejada (ocupaçt dotrilho do trem), afalta de creche eescolas na região. Wcupaçao do

^Segundo os moradores, alguns ex-trabalhadores da UHE Jirau, na maioria dependentes
qmmicos, nao retornaram para suas cidades de origem, ficando em Jacy-Paraná como
morador., de rua, em situação de vulnerabilidade social, gerandopreocupação •
insegurança aos moradores. pdçao J>

^oT^LZTZu C°mUnÍdade '0Cal °6feÍt0 d° Pr°CeSS0 *d—"Uização demao de obra da UHE J,rau, sugere-se que seja solicitada, àESBR, um levantamento do
grup ,ue vive nas ruas de Jacy-Paraná, inclusive por meio das entidades públ c de
assistência social da região. Caso seja identificado ex-empregados da UHE J,"aà ou d
suas contratadas em situação de rua, recomenda-se que aESBR realize ações de apoio ao
grupo edisponibilize, no interesse deste, passagens de retorno as localidades de erigi
11. Recomenda-se que aESBR esclareça àpopulação de Jacy-Paraná, por meio de ações
de comunicação, as atrlbuiçõese as ações da ESBR para atendimento das questões d

urança; abastecimento de água etratamento de esgoto no distrito de Jacy-P ml
entre outros assuntos que achar pertinente, com posterior envio de relatório o.bam
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16/02/2016

- Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Jacy-Paraná

12 Aequipe foi convidada, pelos representantes do MAB edos moradores locais, a
conhecer aUPA eoPosto de Saúde de Jacy-Paraná. Segundo os moradores, aUPA de
Jacy-Paraná (Foto 02) foi construída em uma região do distrito que sofreu com os
alagamentos da cheia de 2014. Relataram que ainauguração da UPA estava prevista para
odia 01/03/2016. No entanto, nota-se afalta de acabamentos construtivos no prédio,
equipamentos e mobiliários (Foto 03).

13. Em relação ao Posto de Saúde de Jacy-Paraná, ficou visível acarência de espaço físico
(Foto 04), assim como anecessidade de reparos na estrutura física (Foto 05). Alguns
moradores acreditam que se a UPA estivesse em funcionamento oPosto de Saúde nao
estaria sobrecarregado.

14. Considerando oProtocolo de Intenções realizado entre aPrefeitura de Porto Velho ea
ESBR, oPosto de Saúde de Jacy-Paraná foi reformado pela concessionária no ano de 2010
e entregue à Prefeitura.

15. Cabe esclarecimento ao Ibama, por parte da ESBR, quanto à sua atribuição eações
realizadas para a implantação da UPA em Jacy-Paraná.

- Invasão da área da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré

16. Aequipe foi levada até aocupação do Trilho do Trem, bairro Trilhai (Foto 06) no
distrito de Jacy-Paraná. Olocal apresenta habitações em condições precárias, problemas
de saneamento e de água para consumo.

17. Os moradores informaram que oLaboratório Central de Rondônia - LACEN/RO,
realizouanáhse da qualidade da água equeconstatou que aágua dos poços está imprópria
para consumo. Indicaram que acontaminação (por necrochorume) está relacionada a
localização do cemitério, ao lado da ocupação. Em 2014, aSAE instalou poço artesiano
profundo no Bairro Trilhai, por liberalidade, oqual foi entregue àcomunidade para uso e
manutenção própria.

18. Alguns moradores relataram que parte da ocupação da Estrada de Ferro foi provocada
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pela migração de trabalhadores da UHE Tirau Afirma
trabalharam para empresas -terceirizadas" "sadols de L^s ™ " T'
perda do emprego se estabeleceram no loca' de forma não Zelada ^ "°° &
19. De acordo com oacompanhamento da desmobilização de mão de obra da UHE Jirau a
ESBR tem compromisso firmado com as contratadas para que seus trabalh nnr.tretornem as localidades de origem, anterior acontrataç/o ejos em^"trai

20. Dessa forma, recomenda-se que aESBR apresente relatório consolidado da"'
de mobilização de mão de obra da UHE Jirau, indicando onúmero de trabalhadores
outros estados que nao retornaram ao local de origem.

21. Por se tratar de ocupação em área pública da ferrovia Madeira Mamoré sugere se
esTa"oi ^ ^ f™ à»**• Municipal de Porto Velho, pra,

T; lho 1mdT COmPetendaS' P°SSa flcar «** «* ^çâo dos moradores do Bairro
des™ opullçl Pr°POr 6eX6CUtar " a?ÕeS neCeSSáriaS - °—«*> -rreto
- Posto de Saúde de Nova Mutum Paraná

22. Após visita àUPA, ao Posto de Saúde eàocupação do trilho do trem de Jacy-Paraná o
grupo se deslocou até oPosto de Saúde de Mutum Paraná (Foto 07). J
23. Pôde-se observar boas condições na estrutura física do Posto de Saúde (Foto 08)
espaço amplo com boas acomodações, bem como vários equipamento Se u dó
informações no local, oposto conta com um médico eum enfermeiro

24. Os moradores relataram que quando oPosto de Saúde foi entregue acomunidade
et ™T : 6atendÍment° °d0nt0l0gÍC0< "° entMto aP"*>tL de Portotmoetirou esses atendimentos àpopulação local (não informaram omotivo). Após perldo de

negociação entre acomunidade eaPrefeitura, osecretário de saúde dia «
garantiu o retorno da ambulância para a comunidade.

- Reunião em Nova Mutum Paraná

25. Areunião em Nova Mutum Paraná (Foto 09), contou com aparticipação de
IBAMA " .
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representantes da Secretaria de Regularização Fundiária eHabitação (SEMUR) do
Município de Porto Velho; equipe do IBAMA eda SGPR; do MAB eda ESBR. Oevento foi
realizado na Escola Municipal Nossa Senhora de Nazaré eteve inicio as 14:00 horas.
Foram registradas 184 assinaturas na lista de presença (Anexo 02).

26 As famílias não relataram como foi oprocesso/organização para ainvasão das casas
em Nova Mutum Paraná, no dia 16 de abril de 2015. Observou-se que algumas residências
estavam sinalizadas, indicando aocupação para ogrupo (Foto 10). Segundo os moradores,
autilização de energia elétrica eágua tratada, não está sendo cobrada dos imóveis
ocupados.

27. Osistema de saneamento, em alguns locais do distrito, estava transbordando (Foto 11)
e exalando forte cheiro.

28 Observou-se na reunião que as famílias que invadiram as casas em Mutum Paraná est
avam preocupadas em serem despejadas dos imóveis, em razão da determinação da
Justiça em reintegração de posse àConstrutora Camargo Corrêa (CCCC).

29 Segundo os relatos dos participantes, entorno de 600 casas foram desocupados em
Mutum Paraná ecolocados àvenda pela CCCC, no final de 2014. Adivulgação sobre a
venda foi realizada pela Regularize Imóveis e Serviços. Os interessados na compra
realizaram depósito de 10% do valor do imóvel, em torno de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), para que oremanescente fosse financiado junto aCaixa Econômica Federal.

30 Omorador Marcos José Chaves dos Santos, entregou ao Ibama documentos (Anexos 0
3) referentes àcompra do imóvel em Nova Mutum Paraná (proposta de compra evenda;
comprovante de depósito; Certidão de Inteiro Teor; instrumento particular de compra e
venda de imóvel, entre outros). Informou que passou adormir na casa com medo que
fosse invadida. Relatou que além do valor da entrada de compra, pagou mais R$ 400,00
(quatrocentos reais) para arealização da vistoria no imóvel. No entanto, oimóvel foi
reprovado pelo engenheiro da AGC Prestadora. Afirmou que entrou em contato com a
CCCC ecom aRegularize Imóveis, efoi orientado aassinar um termo de desistência de
compra, para receber adevolução dos 10% da entrada. No entanto, não aceitou. Assim, a
CCCC propôs que omorador assinasse um instrumento particular de compra evenda de
imóvel Ocorre que odocumento estabelece arenúncia quanto adireitos de evicçao e/ou
recebimento de qualquer indenização e/ou de abatimento no preço, decorrente do
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resultado do Processo n•0009476-91.2015.4.01.4100, em curso na 5» Vara Federal de
Porto Velho. Omorador está preocupado em perder odireito âcasa eàs ndeni 'ò
futuras, caso assine tal documento. moenizaçoes

31. Referente ao conflito das ocupações das casas em Nova Mutum Paraná oIbama
enZZ ariment° àESBR' P°r mel° d° °F °2M100«9,/2015-86 DILIC/IBAMA

ÕpeZf 1097«0,TO aten<1Ímrt0 àCmdici0-nte 2". item d, da Licença de
W2 2016 Ete , T "^ ° °F 02001001332/2016-01 DILIC/IBAMA, de16/02/2016. Este ultimo informa que '...„ ESBR deverá doar as casas desocupadas pelv>e^resa, em Nova Mutum fam^ à̂ ^„ ^^ P«f
prov,denc,as para promover destinações socialmente viáveis aos imóveis: Dessa forma
aguarda-se atendimento. Ressalta-se que oconflito, também, está sendo tratad no mZ
da Secretaria de Governo da Presidência da República (SGPR).

32^ Registrou-se aocorrência de questionamentos referente ao processo de
cadas ramento soc.econômico da UHE Jirau. Algumas famílias relataram erros no
procedimento de aplicação dos questionários do cadastro, aexemplo da Sra. Dalila
Cassimuo da Silva Filho. Segundo ela, onúmero de unidade familiar reg.strada, àépoca
nao retratou a realidade familiar. P

3* Em relação ao cadastro socioeconômico, oIbama esclareceu aos presentes na reunião
que durante oprocesso de indenização eremanejamento da UHE Jirau, identificou-se um -
grande numero de questionamentos sobre oprocesso. Como forma de dirimir qualquer"*
duvida oIbama em conjunto com aESBR, representantes da comunidade eMinistério Pú
bl oinstalou Grupo de Trabalho para avaliar os "Estudos de Casos' da área urbana
Dessa forma, oIbama entende que estas questões já foram discutidas etratadas no
amb.to do licenciamento ambiental do empreendimento. No entanto, apessoa que se
sentir prejudicada deve buscar apreciação de sua causa no órgão judiciário.

34. Notou-se insatisfação das famílias quanto àdiferentes assuntos, asaber: as condições
de segurança em Nova Mutum Paraná; aausência de ensino médio em período
matutino/vespertino; problemas referentes ao transporte escolar eainstalação de
aKond.conado na escola; aausência de cursos profissionalizantes em Nova Mutum- área
s de lazer paraa população; entre outros.

35. Diante do exposto, recomenda-se que aESBR envide esforços para abusca de
IBAMA .
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soluções dos problemas relatados acima, inclusive junto aos órgãos responsáveis, quando
for o caso.

17/02/2016

-Vistoria embarcada nos rios Mutum eMadeira -COOGARIMA

36 Aequipe deslocou-se de Jacy-Paraná com ogrupo do MAB até olocal conhecido como
Velha Mutum, onde realizou vistoria embarcada nos rios Mutum eMadeira.

37 OSr Odair Inácio Taveira "Calango", integrante da Cooperativa dos Garimpeiros do r
io Madeira -COOGARIMA, conduziu ogrupo, primeiramente, pelo reservatório no no
Madeira Foi possível constatar grande quantidade de macrófita na área (Foto 12),
vegetação morta (paliteiros) na ilha do Tenente (Foto 13). No rio Mutum, ogrupo pode
observar opátio de madeira próxima amargem com algumas áreas inundadas (Foto 14).

38 OSr Odair relatou que as condições atuais do rio Madeira estão inviabilizando a
atividade garimpeira. Segundo ele, oacúmulo de sedimentos, devido acheia de 2014, esta
gerando muitas dificuldades operacionais para as dragas. Afirmou que sao necessárias
adaptações para garantir a produtividade.

39 De acordo com o6* relatório semestral da UHE Jirau, estão em curso os estudos
técnicos que analisam as condições operacionais do público de dragas ebalsas. Estes
estudos estão sendo executados por equipe especializada da área de Engenharia de Minas
da Universidade de São Paulo (USP) (com previsão de entrega para dezembro de 2015) e
servirão de base para aelaboração do Parecer Técnico Final de Compatibilidade das
Atividades Garimpeiras com oreservatório da UHE Jirau, no qual constarão as conclusões
epossíveis ações que poderão ser executadas com este público.

40 Cabe relatar que aCOOGARIMA encaminhou, ao Ibama, Nota Técnica(Prot. IBAMA n*
02024.002575/2015-17), sobre as condições do ambiente de trabalho do garimpo de ouro
no rio Madeira eas intercorrências com aatividade de geração de energia elétrica. Em
resposta oIbama enviou Ofício n* 02001.002024/2016-94 CGENE/IBAMA, esclarecendo os
questionamentos.

41 Registrou-se apresença da equipe Naturae Consultoria Ambiental, no rio Madeira,
realizando trabalho de coleta de ovos elarvas de peixes. Segundo informações da técnica

" 17/03/2016-11:18
IBAMA
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Andréa Leão, os dados serão incorporados no relatório referente ao mês de maio.
- Ramal Primavera

4* Ainda no período da manhã, aequipe dirigiu-se até aentrada do ramal Primavera
onde Mpossível conversar com os moradores daquela área, antes de dar início a"tola
43. segundo os moradores do ramal Primavera, atualmente residem no local 11 famílias
suhme d h" adaS Pardallnente- Reclamaram do isolamento aque e 0
aant o^el^rTr06 eSC°'aS ' P°St°S "" "** M"***• ™™̂ ""™Paraná foi removida. Afirmaram que desde aformação do reservatório oacosso as

propriedades está prejudicado, impossibilitando amanutenção das áreas
das propriedades parcialmente indenizadas. anescentes

oro™""JUar<iZ ^ J6SUS Ínf°rm0U qUe d6VÍd0 à^abffldade do acesso para asPr pr edades rurais, aproximadamente sete famílias, estão em moradias provisórias n
«ra ado ramal, próximo aBR 364. Omorador afirma que sua propriedade, assim c mo

tTçZ S ^ embaiX° d'ágUa 6m 9rande Parte d° ™'"o"a
45. Os moradores relataram que aESBR não apresentou os laudos de avaliação de
viabilidade econômica das propriedades atingidas, como havia sido acordado entre a
partes. Essa atitude leva os proprietários aacreditarem que os estudos foram adulteradosJ

LToTcZ0^^ C°rrram Pr°fÍSSÍOnal ParUCUlar Para realiZar Santamente(laudo técnico) da propriedade ecomparar as áreas afetadas pelo empreendimento
Segundo eles, os relatórios (Anexo 04, indicam erro na cota apresentada pela ESBR

d4a? A^PREclMerAr'5'0^30 ""* '^^ ac™?™^ P*>- representantesda ASPRECAM eMAB, com objetivo de verificar aacessibilidade na referida área.

P08nt°ePcronUstat T*"* Send° neCeSSári° Ve'CUl° COm traÇã0 para ch°^ ató aP™-raponte. Constatou-se que aponte do igarapé 30 estava totalmente submersa (Foto 15) P
ZrznnTZ TaT"POnte' ' e<!UÍPe f0Í embarCada Pe'° igarapé 30 até oigarapéCastanho. No local verificou-se gue asegunda ponte, também, encontrava-se inundada

IBAMA
pag. 8/13

17/03/2016-11:18

#



Iflf™
(s„r

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

49 Para melhor análise destas questões, recomenda-se que aESBR realize, no prazo de
60 dias, estudo de caso sobre essas propriedades no ramal Primavera, para avaliar os
efeitos do reservatório nessa localidade, tanto em relação à produtividade das
propriedades quanto ao acesso pelo ramal Primavera, com posterior envio de relatório ao
Ibama.

50 Recomenda-se nova vistoria ao ramal Primavera, com equipe técnica do Ibama e
órgãos interessados, para verificar in loco as condições das propriedades eda
acessibilidade do ramal, relacionadas àpossível influência do reservatório/remanso da
UHE Jirau, na região.

51. Cabe relatar que oIbama solicitou aESBR, por meio do OF 02001.000610/2016-02
COHID/IBAMA, oenvio de documentos para análise da área do reservatório da UHE Jirau
considerando os efeitos de remanso para a nova vazão correspondente à média das
máximas anuais eoestudo de remanso definido pela ANA (PT 96/2015/COREG/SRE/ANA).
AESBR solicitou dilação de prazo para resposta, por meio da carta IT/AT 224-2016 (Prot.
Ibama n^ 02001.002753/2016-41). Aguarda-se atendimento.

52. No dia 02/03/2016, aASPRECAM, por meio de seu representante Sr. Silvano Roque de
Oliveira, entregou no IBAMA Sede, material impresso, com 25 anexos, no intuito de
fornecer subsídios àanálise das demandas relatadas pelos moradores do ramal Primavera
e do ramal Santo Antônio.

- Reunião no distrito de Abunã

53 Areunião com a comunidade de Abunã (Foto 17), contou com a participação de
representantes da Prefeitura de Porto Velho, do MAB, do IBAMA eda SGPR. Oevento foi
realizado na Escola Marechal Rondon, em Abunã, com início as 14:00 horas. Foram
registradas 365 assinaturas na lista de presença (Anexo 05).

54. Após as apresentações dos representantes, foi aberto espaço para apopulação
expressar suas dúvidas eseus questionamentos. Acomunidade, de modo geral, relatou
problemas relacionados àimprodutividade das terras (após cheia/2014); contaminação
das águas dos poços; transbordamento de fossas; edoenças de vinculação hídrica.
Afirmaram que os problemas na comunidade foram intensificados pela cheia de 2014.

55. Durante a reunião, representantes do distrito de Araras, realizaram um protesto
17/03/2016-11:18
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pacifico, com aapresentação de faixa (Foto 18) ecartazes (Foto 19), nas quais
expressavam os sentimentos da comunidade. Os materiais apresentavam dizeres como "A

Z7Z t" ^7 Pedem SOCOrr° a° 9°Vern° federaI"'' "Oueremos °s «""osdireitos ; Exigimos indenização por todas as perdas das famílias atingidas"; "As usinas e
oestado deve reconstruir avida das famílias atingidas, terra por terra, casa por casa"-
entre outros. '

56. Notou-se grande inquietação dos presentes sobre assuntos referentes acota de
proteção de Abunã, estabelecida pela Agência Nacional de Águas (ANA); aárea afetada-*
na comunidade; oprocesso de indenização eremanejamento; os tratamentos às famílias
por parte da ESBR; dentre outros. wminas,

57. Em relação acota de proteção de Abunã, aequipe do Ibama informou apopulação
presente que aANA, por meio do Parecer Técnico n* 96/2015/COREG/SRE, realizou as
analises relativas aos novos estudos de remanso do reservatório da UHE Jirau Neste
contexto, foi feita aleitura do Ofício 2/2016/SRE-ANA, de 04/01/2016, que estabelece que:

"... aproteção definitiva das localidades einfraestruturas afetadas pelos efeitos de
remanso do reservatório da UHEJirau conforme estabelecido na sua outorga de
direito de uso de recursos hídricos, de responsabilidade da Energia Sustentável do
Brasü -ESBR deverá ser efetivada por meio de medidas estruturais, que envolverão
arelocação da área urbana de Abunã-Vila eoalteamento de trechos da BR 364
respectivas pontes".

58. Informou, também, que em atenção ao PT n° 96/2015/COREG/SRE, encaminhou a
ESBR, no dia 20/01/2016, Ofício n* 02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA, solicitando
informações, no prazo de 20 dias. Na ocasião, foi realizada aleitura do documento na
£!™; caí6 re9ÍStrar qUe aESBR Gm reSP°Sta a° 0fíci0< ^caminhou carta IT/AT224-2016, dia 18/02/2016, solicitando prazo adicional de 60 (sessenta) dias para
apresentação das informações. Dessa forma, aguarda-se atendimento.

59. Alguns participantes estavam ansiosos em estabelecer olocal para um possível
remanejamento da comunidade. Omorador Leonardo, professor local, apresentou uma
proposta para apopulação presente, indicando uma possível região eas infraestruturas
necessárias para a implantação da "Nova Abunã".

IBAMA
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60 Cabe relatar que orepresentante do MAB, João Marcos Dutra, durante a reunião,
estimulava acomunidade de Abunã contra oempreendedor. Inclusive com ameaças em
fechar aBR 364, afim de prejudicar as atividades da UHE Jirau. Evidenciou-se, também, a
igumas tentativas em intimidar aequipe do Ibama. Destaca-se que tais condutas sao
desaprovadas pelo órgão ambiental.

61 Ao final da reunião, acomunidade de Abunã prestou homenagens póstumas aSra.
Nilce de Souza Magalhães -"Nicinha", conhecida na região como uma das lideranças do
MAB.

18/02/2016

- Ramal Santo Antônio

62. Avistoria no Ramal Santo Antônio, foi realizada pela equipe da Secretaria de Governo
da Presidência da República.

63 Segundo informações dos representantes da ASPRECAM, oramal possui um total de
163 famílias. AESBR cadastrou 54 propriedades na área. Desse total, apenasoito (8)
foram indenizadas na sua totalidade, orestante das propriedades foram indenizadas
parcialmente. Questionaram arazão da ESBR não apresentar os laudos de viabilidade das
áreas remanescentes às famílias afetadas.

64 Os representantes relataram que as propriedades foram afetadas pela UHE Jirau,
diretamente pelo aumento do lençol freático, oque ocasionou infertilidade dos solos;
isolamento por ausência de acesso; ede forma indireta pela falta de escola, posto de
saúde, devido a remoção da antiga Mutum Paraná.

65 Para melhor análise dessas questões, recomenda-se que aESBR, no prazo de 60 dias,
avalie os efeitos do reservatório nessa localidade, incluindo avaliação do lençol freático,
produtividade das propriedades eacessibilidade pelo ramal Santo Antônio, com posterior
envio de relatório ao Ibama.

66 Recomenda-se nova vistoria ao local, com equipe técnica do Ibama e órgãos
interessados, para verificar in loco as condições das propriedades eda acessibilidade do
ramal relacionadas àpossível influência do reservatório/remanso da UHE Jirau, na região.

IBAMA
pag. 11/13
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—™:rsssisobre°™—* - - *
IIJS^ também' 3COnStruÇao de ™» P»f i— oigarapé Castanho, pela
rloJ , í ' a" 6Stá em t0ra° de 3° (trinta) metros aci™ "> ««8a ponte enao apresenta aterro ou qualquer forma de acesso. Segundo os representantes aESBR
corotnuu aponte (Foto 20, com madeira inapropriada (madeira branca, que não garante
sustentação necessária ao tipo de utilização. S

69. Em relação àponte cabe esclarecimento, por parte da ESBR, quanto àfalta de acesso^
™rdmda reffÍà°; atrÍbUÍÇÕeS da ESBR »ara a«»«Í da "ações realizadas; ejustificativa dos materiais utilizados na construção.

-Deslocamento da equipe do Ibama de Porto Velho -Brasília.

III. RECOMENDAÇÕES

70. Diante das constatações expostas neste relatório, recomenda-se que aESBR:
a) Em relação ao distrito de Jacy-Paraná, no prazo de 60 dias:

(i) realize levantamento do grupo que vive nas ruas de Jacy-Paraná, inclusive por meio
das entidades publicas de assistência social da região ecaso seja identificado e
mpregados da UHE Jirau ou de suas contratadas em situação d^rua, realize ações^
t^sz^r™*no interesse deste' ™ - —í «
(li) esclareça àpopulação, por meio de ações de comunicação, as atribuições eas
ações da ESBR para atendimento as questões de segurança: abastecimento de7guatratament0 de n0 ^.^ ^ ^ ^^ pertinente9com
posterior envio de relatório ao Ibama:

(iii, esclareça ao Ibama, quanto àsua atribuição eações realizadas para a
implantação da UPA em Jacy-Paraná;

o^TuHEj"^MdiaS' re'atÓri0 C°nSOlidad0 S°bre ad—bilização de mão de
IBAMA
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c) Em relação à Nova Mutum Paraná:

(i) atenda as recomendações do Ofício n^ 02001.001332/2016-01 DILIC/IBAMA;

(ii) envide esforços para a busca de soluções dos problemas relatados durante a
reunião em Nova Mutum Paraná, dia 16/02/2016, inclusive junto aos órgãos
responsáveis, quando for o caso.

d) Quanto ao ramal Primavera:

(i) realize, no prazo de 60 dias, estudo de caso sobre as propriedades no ramal
Primavera, para avaliar os efeitos do reservatório nessa localidade, tanto em relação à
produtividade das propriedades quanto ao acesso pelo ramal Primavera, com
posterior envio de relatório ao Ibama;

(ii) atenda as recomendações do Ofício ne 02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA.

e) Em relação ao ramal Santo Antônio, avalie, no prazo de 60 dias, os efeitos do
reservatório nessa localidade, incluindo avaliação do lençol freático, produtividade das
propriedades e acessibilidade pelo ramal Santo Antônio, com posterior envio de relatório
ao Ibama.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

71. Recomenda-se nova vistoria aos ramais Primavera e Santo Antônio, com equipe
técnica do Ibama e órgãos interessados, para verificar in loco as condições das
propriedades e da acessibilidade dos ramais, relacionadas à possível influência do
reservatório/remanso da UHE Jirau, nas regiões.

De acordo. Encami

FREDE1

Coordenador da COHID/IBAMA

IBAMA

Alessandra Cabral Leite Duim

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

ra as providências necessárias.
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Relatório Fotográfico - Vistoria UHE Jirau - fevereiro/2016

Foto 01. Reunião com a comunidade de Jacy- Foto 02. Unidade de Pronto Atendimento (UPA)
Paraná.

Foto 03. Acabamentos construtivos/mobiliários
- UPA Jacy-Paraná.

Foto 05. Posto de Saúde de Jacy-Paraná
estrutura física.

Foto 04. Posto de Saúde de Jacy-Paraná
espaço físico.

Foto 06. Invasão da área da Estrada de Ferro
Madeira-Mamoré



Foto 07. Posto de Saúde de Nova Mutum Foto 08. Estrutura física doPo^todeSaúdede
Paraná. Nova Mutum Paraná.

Foto 09. Reunião em Nova Mutum Paraná. Foto 10. Casas em Nova Mutum Paraná,
sinalização de ocupação.

Paraná'' ^^^ Sa"eament° "Nova Mutum'Foto '2- Rio Mad™a ~banco de macrófítS



Foto 13. Vegetação morta na ilha do Tenente.

Foto 15. Igarapé 30 - ponte submersa.

Foto 17. Reunião no distrito de Abunã.

Foto 14. Pátio de madeira - rio Mutum.

Foto 16. Igarapé Castanho - ponte submersa.

^FLS.ígú2J_
&

Foto 18. Representantes do distrito de Araras -
protesto - faixa.

y



Foto 19. Representantes do distrito de Araras -
protesto - cartazes.

Foto 20. Ponte sobre o igarapé Castanho - ramal
Santo Antônio (imagem fornecida pela
ASPRECAM).
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MOVIMENTO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS - MAB

SECRETARIA ESTADUAL - RONDÔNIA ' «
Rua Aroeira, 4416 - Bairro Caladinho - Porto Velho/RO

Fone: (69)-3213-4982 - Email: mabrondonia@yahoo.com.br
www.mabnacional.org.br
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Lista de participantes da reunião pública realizada na vistoria técnica conjunta federal na região

atingida pelas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio no rio Madeira, Porto Velho (RO).
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Ministério Público Federal

. Sala de Atendimento ao Cidadão

Manifestação 20160007623

Pessoa Fisica
•

Sexo Masculino

Manifestante

CPF

Nascimento

Marcos José Chaves dos-Santos

419.982.272-00

17/07/1972

Ocupação Desempregado
t.mail

Telefone

Municipio

UF

Pais

marcos_chaves_santos@hotmail.com
(69) 9934-7016

PORTO VELHO

RO

Brasil

Data do Fato

Municipio do Fato

UF do Fato

24/02/2015

PORTO VELHO

RÓ

. __nj__ia

Descrição

QUE, em dezembro de 2014, a sociedade empresária REGULARIZE IMÓVEIS ESERVIÇOS,
representada pelo corretor de imóveis Tadeu A. A. de Queiroz, compareceu à empresa onde o
denunciante trabalhava, BAREFAME, propondo a aquisição de uma das 600 casas de
compensação social de Nova Mutum que a Camargo Corrêa se intitulava proprietária, no
valor _e RS 40.000,00 (quarenta mil reais).
QUE. no dia 24 de fevereiro de 2015, c denunciante celebrou proposta de compra do imóvel,
subscrita pelo corretor de imóveis Taaeu A. A. de Queiroz, pelo sócioda REGULARIZE
IMÓVEIS ESERVIÇOS, Daniel, e pelo Gerente de Obras da Camargo Corrêa S/A, José Antônio
Clarete Zanetti.

QUE, no dia 25 de fevereiro de 2015, o denunciante transferiu 10% do valor do imóvel, R$
4.000,00, e aguardava a aprovação de seu cadastro junto à Caixa Econômica Federal (CEF)
para financiar o saldo remanescente (R$ 36.000.00). Dias após a sociedade empresária
REGULARIZE IMÓVEIS ESERVIÇOS via contato telefônico, informou ao denunciante que seu
cadastro teria sido aprovado junto à CEF, requerendo o depósito de mais R$ 400,00 (10% do
valor da entrada) para vistoria da engenharia, a ser realizada peia sociedade AGC
Prestadora de Serviço.
QUE. no dia 11 de abril de 2015, o denunciante depositou a quantia de R$ 400,00 em favor
da sociedade AGC Prestadora de Serviço. Sucede que, no dia 16 de abril de 2015. as casas
destinadas à compensação social foram invadidas pelos moradores. Com receio de que sua
casa também fosse invadida o denunciante passou a dormir no imóvel. O denunciante
realizou contato com o Vinícius, que se intitulava como procurador da Camargo Corrêa, e com

. : :>!

*

'

•

.

fã
'ü*sJ0<

02/02 ''16 21:19

MPF
Mininerio Público F_eral



Ministério Público Federal

Sala de Atendimento ao Cidadão

de abril de 2015, dois dias depo.s da evasão. Cerca de duas semanas após ainvasão das
SSS;2"*f* **G-C Prestadora e, após avistoriado imóvel dTsse que a
casa nao estava apta para ofinanciamento junto àCEF pois era necessário realizar várias
adequações (colocar cerâmica, telhas de barros entre outros)
QUE. tendo em vista que oimóvel foi .eprovado na vistoria, odenunciante liqou oara o
V.n.aus da Camargo Corrêa, relatando oresultado epedindo providência Em ZZta
com a reforma de apenas da casa do denunciante, já que as demais estava invadidas Na
teramTd°e ___S2Í ' *"*Ç? C'° T ** R$ 4°°° °° ""dicionado aassina ra de umermo de desistência de compra. D.aníe disso, no dia 16 de maio de 2Ó15, odenunciante
mgressou no imóvel, fazendo dele seu domicilio estando até ho,e - aenUncianIe
QUE. após vários contatos realizados pelo denunciante para aresolução de sua situação
entre os meses de setembro anovembro de 2015. Márcio, da Camargo Co.êa píopós ao
fmnl, n qUe "25? "m **"«•* Particular de compromisso de compra evenda de
£___£_? T ,a' TUmen[° e&t3beleCe arenÚncia í,ü anunciante quanto aos£££de ev.cção e/ou de receb.mento de qualquer indemzação e/ou de abat.mento no preço
decorrente-do resultado do Processo n 0009476-91.2015.4.01 4100 em rurso na ?• Vara
Federal da Seção Judiciária de Porto Velho. a

Solicitação

Odenunciante requer a intervenção do Ministério Público Federal

•'•) -i í af 3

Ministério PÚUko *_«_Wo.
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^-OPOSTA DE COMPRA DE IMÓVEL

^4S^J__S__°a -~^ 'ZTZSsrs,^
Cláusula 1- -Identificação do proponente:
a) Nome : Marcos José Chave dos Santos
b,'CPF 419.982.272-00
c; Profissão : Caldeireiro
d) Estado Civil: Solteiro

d) Endereço :Rua Bennbau s/n B.irro Castanhe,* Porto velho
e> Tderones (69) 9934-7016 .«2*5-1148 V *
. E-maii

Cláusula 2a - Identificação do Imóvel:
a) Matricula £<*,§ £
b) Cartório 3oOficio
c) inscrição municipai i A , (
d) Endereço &. QCL ^*U. &0 V-W. -*_?/-)
e) Descrição do imóve. 68 43 s .

>N

Oé

Cláusula 3> - Preço econdições de pagamervo:

íAS£"^ <° P-ço de R. 40.000,00

6^512/0001-02, agència 0254. STc^^

b) 1^6.000,00 (trinta eseis mil rea,; através de fin.cian^to junto aCa,*a Econom.ca

Cláisula 4a-Prazo de vigência:

contados da data ae sua assi- atura 3Ce'te do(s) ProPrietário(s)/vendedor(es).
Clàisula 5a-Disposições gurais

1



se obrigam a cumpri-la no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do aceite

3) A parte que der causa ao arrependimento ou a inexecução do contrato preliminar
suportará, além das perdas e danos devidas à parte inocente, o pagamento imediato dos
honorários profissionais da imobiliária, no mesmo percentual estabelecido no contrato de
intermediação, nos moldes estabelecidos no art. 725 do Código Civil.

Cláusula 6a - Eleição do foro:

1) Todas as questões eventualmente oriundas do presente contrato, serão
resolvidas, no fora da Comarca de Porto Velho/RO.

Cláusula 7a - Local e assinatura do proponente e do corretor de imóveis

1) Local e data:

2j Assinatura das/partes:

No _ré>
cpFoj7 .7-3 34 3 ,_<-:>

PORTO VELHO - RONDÔMA

PROPONENTE

3) Assinatura das testemunhas:

__.

Nome

CPF

DATA

A ./) _____

ACEITE DA PROPOSTA

Cláusula 8a - Aceite do(s) proprietário(s)/vendedor(es):

1) O(s) oropnetário(s)/vendedor(es) aceita(m) a propos:a conforme formulada e aguardaím)
o proponente para assinatura do contrato definitivo conforme o prazo estabelecido no item 2
da Cláusula 5a da presente contrato preliminar..
2) O(s) proprietário(s)/vendedor(es) darão a quitação dos valores depósitos após
confirmação na conta da empresa.

3) Local e data:
PORTO VELHO - HFSTADO

4) Assmatura das partes: /

PROPRIETARIO(SMÍ_N )EDOR(ES)

5) Assmaturê das testemunhas:

Nome

CPF

Gerente d_ Obras
- -arr,arg<5 Corrêa £. A

i i

DATA

ai / ^ _-___

CÔNJUGE DO(S) PROPRI_TARIO(S)A/ENDEDOR(ESÍ

Nome

CPF
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AUTO-ATENDIMENTO - ag jatuarana ^ ^^

MTAv__^S_«i «íNTR0LE: *mmmiTERMINAL"- 27481BZ1

CQKTOÍANTE PROVISÓRIO OE
DEPÓSITO EM DINKLIRO

2848 883.88881462-2

4-e.ee

3353438883
181038663

VALOR TOTAL EM OUt€IR°:

NOMERO 00 ENVELOPE:
HOMERO OE CONTROLE".

dos valores contidos.

informações. recla«Coes^ugest<*s
SAC CAIXA: 8888-/20 Mil

Ouvidoria da CAIXA: 8888-725 7474
MM. caixa.90v.br

ei _ios
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DECLARACÃQI

LILIANE PEREIRA DA ROCHA, brasileira, solteira, maior, capaz,
copeira, portadora da Cédula de ider.tidade n° 000910925 SESDC/RO; devidamente
inscrita no CPF sob o n° 929.786.222-53. residente e domiciliada à Rua Guitarra, n° 1718,
Bairro Castanheira, município de Porto Velho - RO; DECLARA PARA OS FINS DE
DIREITOS LEGAIS QUE NECESSÁRIO SE FIZER, que efetuou transferência junto ao
Banco Bradesco para a conta corrente na caixa econômica federal, conta corrente de n°
0000000203110 agencia: 0254. em nome de CONSTR E COMER CAMARGO CORRÊA
SA, na data de 25.02.2015. Para fins de ..uitação do valor R$ [4.000,00 (quatro mil reais)
referente à entrada da compra tf. uma ca__ em nome de MARCOS JOSÉ CHAVES DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, capaz, caldeireiro, portador da Cédula de Identidade
n° 414597 SESP/RO; devidamente inscrito no CPF sob o n° 419.982.272-00, residente e
domiciliado à Rua da Paz, n' 77. bairro Nova Esperança, distrito de Jaci Paraná, município
de Porto Velho - RO.

Lei.

E por ser a expressào d.t verdade, firmo a presente declaração, na forma da

Porto Velho - RO; 03 de março de 2015.

é(ijÚ/iVL f Má. lUK d. ____^í6a

IILUNE PEREIRA DA ROCHA

S£R VIÇO NOTARIAL £ RE'ülS .AL OO OISTHlTG D'i JACl-PARANA
Rua Maurício Rodti.uts 1986 - Dlatrno da Jaci Paraná

Porto Valho • RO - CEP 76 840 000 / (69132;* 6096

Selo Di.iii.il de Fiscalização . B3AAE28009-C9203

R., untiact poi ananncidaLa a ai»uui_rrtãT.TrjÃ_rV-REjfU DA ROCHA 00i7
6661 .' Ooulá s^ ^S.

Di« Jaci Paraná - Po)_-*JI1hõTO__lon a 03 da março ai SOIS,- 09 35 32n

Chrlt>_án Orna Si'*ia . Eaeravanta AutortMJa
6m_.B*_C_atM Rí_K__Salo rm eõ^JaurfU?.62 (Poi a(o

Conf;:i .-alida-a a.n jwgrTWTt-rbfJconiiir.iatlo)



DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO

Eu,.OSMAR AGUIAR NUNES, brasileiro, casado
pedre.ro, natural de CambiraPR/PR, nascido em 28/11/1965, filho de ISMAEL
MONTEIRO NUNES e ISABEL AGUIAR NUNES, portador da Cédula de Identidade n°
534897/SSP/RO, portador da C.T.P.S. (Carteira Profissional) n° 01156 Série-
00005/MTPS/RO, inscrito no CPF/MF sob n° 260.677.142-72, residente e domiciliado na
Kua da Paz, n° 77, Bairro Nova Esperança, Distrito de Jaci Paraná, Porto Velho-RO pelo
presente instrumento particular, declaro para os devidos fins e direitos que o(a) Senhoria)
MARCOS JOSÉ CHAVES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Identidade n° 414597/SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob n° 419.982.272430 residente e
domiciliado na Rua da Paz, n° 77, Distrito de Jaci Paraná, Porto Velho-RO -RESIDE EM
UM IMÓVEL DE MINHA PROPRIEDADE localizado na Rua da Paz, n" 77'. Bairro Nova
Esperança, Distrito de Jaci Parariá, Porto Velho-RO.

Esta declaração é firmada com estrita ciência do que
dispõe oart. 299 do Código Penal Brasileiro, sendo sua expressão verdadeira.

-.

*V

Porto Velho-RO, 02 de março de 2015

OSMAR AGUIAR NUNES
Declarante
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MÓVEL: Lote de terras urbano n° 0130, Quadra 026, Setor 01 Inscrição Cadastral:
01.01.026 0130.001. Loteamento: "Polo Industrial Porto Velho". Localizado na Rua Getúlio
Vargas, s/n° Bairro Nova Mutum Paraná Área 800,0000 m2 (oitocentos metros quadrados)
Dominio Pleno Situado no Distrito de Jacy Paraná, Municipio de Porto Velho-RO. Limitando-
se ao Norte, com a Rua Getúlio Vargas; ao Sul, com o Lote 303; ao Leste, com o Lote 150; a
Oeste, com o Lote 110 Medindo o lote, 20m de frente; 20m de fundos; 40m do lado direito, e
40 OOm do lado esquerdo. Obs. Matricula aberta a requerimento da proprietária, datado de
02/01/2014. Proprietária: CONSTRUÇÕES ECOMÉRCIO CAMARGO CORfEA SA. CNPJ
61 522 512/0001-02. estabelecida na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 1663, 6° Andar,
Jardim Paufetano, na cidade de São Pauto-SP. Registro Anterior R-02 da Matricula n°
24778 Livro 2 de Registro Geral, do Cartório do 2o Ofício de Registro de Imóveis desta
Capital Emolumentos RS 92,98; FUJU: R$ 18.60; Selo: R$ 0.81; Total: RS 112,39: Selo
digital de fiscalização n° K2AAA33638-346E9; Consulte a validade em
www.tjro.jus.br/consultaselo/. Protocolado sob n° 2779, em 13/01/2014. O Escrevente,
(a) , Adriano da Costa Lima. O Oficial, (a) Bel. João Ferreira
Gouvêa.

AV-1-2.886. Em 04'de dezembro de 2014. Edificação. A requerimento da proprietária, datado
de 18/11/2014, instruído com os seguintes documentos: Carta de Habite-se n° 044/2014
extraída do processo n° 18.09320-000/2008, expedida em 16/04/2014, pela Secretaria
Municipal de Fazenda - SEMFAZ - Prefeitura do Municipio de Porto Velho/RO; e Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa Débitos Relativos às Contribuições1Previdêncianas e ás de
Terceiros n° 272922014-88888311, expedida em 17/11/2014, pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, fica constando que o imóvel objeto dèètá matricula possui uma edificação
Residencial, com as seguintes características. Área Construída: 68,43m2 (sessenta e oito
metros quadrados e quarenta e três decimetros quadrados); Estrutura Conforme projetos
anexados ao processo 18.09320-000/2008, Paredes: Conforme projetos anexados ao
processo 18.09320-000/2008; Cobertura: Conforme projetos anexados ao processo
18.09320-000/2008; Esquadrias Conforme projetos anexados ao processo 18.09320-
000/2008: Revestimento Conforme projetos anexados ao processo 18.09320-000/2008,
Pintura Conforme projetos anexados ao processo 18 09320-000/2008; Piso: Conforme
projetos anexados ao processo 18.09320-000/2008; Forro: Conforme projetos anexados ao
processo 18.09320-000/2008, Instalações: Conforme projetos anexados ao processo
18 09320-000/2008; e Urbanismo- Conforme projetos anexados ao processo 18.09320-
000/2008 Emoéumentos RS 174.96; FUJU RS 34 99 Selo R$ 0,81 Total R$ 210,76 Sei
digital de fiscalização tf . K2AAC34124-6F484; Consulte a validade

Válida somente com selo de Fiscalização (Provimento n° 09/2001 -CG^* í*?W*^

RuaAfonso Pena, 161 Sala 07 Centro Fones (69) 3224.2864 - 8115-0638 - 6131 -1.fr °
CEP 76.801 080 Porto Velho RO

e-rnaÜ: tercetfOfegèstnx_;«nTC_eis@_rtiirtK>.coim.t.



CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

www tjro jus bfíconsuitaselo/ Protocolado sob n° 6416 em 27/11/2014 O Escrevente,
(a) , Adriano da Costa Lima O Oficial (a) . Bel João Ferreira
Gouvêa.

Custas * EmQtanentO!
ii ei 301 „2»í|__0i

Guia ujrrvxv 658$
Er»»liimi»nl/i', ••ÍS tfclj

&.— WS J Kl
SeioRS 0 81

TOTAt RJ 19CI

Cortiiíócconfr..rii_t cct*>< .o jx>i Iracema S' -wr. -' -rs

"Certifico e dou fé que esta cópia confere com os
•dados arquivados eletronicamente Neste Cartório.
Certifico ainda que o Imóvel objeto desta certidão
encontra-so livre e desembaraçado de quaisquer
ônus reais. Conforme, Decreto 93240. Art 1°, IV, de
09:09/86. valida por 30 dia
PortoVeiho-RO, 08de dtu__rnjM__l_ 20_4.

LARISSA RI

Oficiais Substituta

UVÉA

Selo Digital de Fiscalização n°
K2AAC34549-BB8D8

Consulte a Validade em

www tjro.jus br/consultaselo/
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Gnvernn do Estado d„ Rondônia

Secretaria d« Segurança, Defesa e Cidadania

Oir eçãa Geral de Polícia Civil

Nova Mutum

I tf DELEGACIA DJE POLÍCIA CIVIL

Ocorrência Policiai PC 03-2M5

Págir.a

Naliu e/a do fato: COMUNICAÇÃO •
Lttcal dn FatiK Rua fictUlio Vargas, Otl B2 C. Jl . - Fase 0 i - Dtst, De Nova Mutum

V SN Bairro: Zona Rural

Data do Fato: IX .M.2015 Hr d» Fato: 10:1 .Hi: KHS Hf: 11:25 BOI. Jg. Órgão: _Pt_
fM* 0 Viatorat 0 l>ata do reg.: IH.4/2HI5

COMUN1CANTE

No_nt: Marcos JosÉ Chaves Das Santos Pata Namc.; 17/07/1972
Mac: Francisco Pereira Doã ~anto*. Pai: Biigida De Somza Chave.

Sexa: M CPF: 0 Kg: 414591 SSP/RQ Naturalidade. Manaus Hf: AM
Idade: 42 anos. Grau de 1astruçaa: Não Int'

Endereço:

H_a: Dj Pj_ Cidade: J-ci-paranA
.Nr:_7IBairru: Nova Es_ traaCaComtà.: XTeleí: ______g_________6 Uf: RO

Prafimãw; Caldcrtiro taxai Trafa.: Baiclama

Telet Trab:J_E*tado Civil: Não Inf for da Fett»_ » ?_U_0_J__fartUc Bragileira
Estado Fkicn:

Objetos:

TESTEMUNHA

Nome: Liliane Pereira Da Rocha Data N__c: 111 L/U 11

Mae:_X_Pai:JN.

Seita: F CPF: X Kg: X Naturalidade: X Uf: XX

idade: Não ml Grau de Invtru .ã«:J_____J__L

Endereça:

R«a:J£_C_l*de:___

Ni: X Bairrn: X_Crt_.pl.: X Telef: WSl-H4X Uf: RO

Pr«ii__io;X Local Trab.; X

TeleL Trab:_X Estado Civil: NioinLCor da Pele: NacÍMalÍdade:J_____Í
Estado Flsko:

Objetos:

HISTÓRICO

COMPARECEU NESTA DP O COMUNÍCANTE VJNDO COMUNICAR. QUE PELA ONDA
DE INVASÃO DE CASAS QUE ATUALMENTE ESTÁ ACONTECENDO NO DLSTRiTO DE
NOVA MUTUM PAR.AN A, TEME QUE SUA CASA SEJA INVADIDA TAMBÉM, VTSTO
OUE JÁ FEZ TODO O PROCESSO LEGAL JUNTO A CAIXA ECONÔMICA E TEVE SUA
PROPOSTA APROVADA DE COMPRA DA REFERIDA CASA E AGUARDA APENAS O

VISTORIA DO ENGENHEIRO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL SR RAFAELSEM

•

http /172.10.0.183.OGpiip 18*M£015
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Delegado^Ide Polícia Civil

NovaMutum. 18/4,-2015
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DECLARAÇÃO

Marcos José Chaves dos Santos, brasileiro, solteiro, portador do RG
414.597 SSP/AM, CPF: 419.982.272-00, residente e domiciliado, na Rua
da Paz n° 77 distrito de Jaci Paraná, Venho por meio deste declarar não
ter mais intenção em adquirir o imóvel localizado na Vila de Nova
Mutum Paraná, na rua Getúlio Vargas na quadra (B2) 026, lote (14)
0130, registrado no 3o oficio de registro de imóveis de Porto Velho, sob a
matricula nc .(24778) 2886, adquirido através da proposta de compra ,
pelo valor de R$ ...40.000,00 (quarenta mil reais), o qual já efetuei o
pagamento de R$... 4.000,00, (quatro mil reais), na conta da CCCC,
solicito a devolução do valor através de deposito na conta Corrente:

, agência , banco , de minha titularidade;

MARCOS JOSÉ CHAVES DOS SANTOS



IO
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INSTRUMENTO PARTICULAR DF. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DF. IMÓVEL

Pelo presente Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóveis ("Contrato"), as partes
adiante qualificadas, de um lado,

CONSTRUÇÕES ECOMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A., com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
n° 1663, 10° Andar, no Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n°
61.522,512/0001-02, doravante denominada PROMITENTE VENDEDORA;

e de outro lado.

MARCOS JOSÉ CHAVES DOS SANTOS, Rua Berimbau, s/n. Bairro Castanheira, Porto Velho, Rondônia,
solteiro e inscrito no CPF/MF sob o n. 419.982.272-00, doravante denominado PROMITENTE
COM PRADORA;

PROMITENTE VENDEDORA e PROMITENTE COMPRADORA, também denominados, quando em
conjunto. "Partes" ou, individualmente, "Parte", têm entre si, justa e acertada, a celebração do presente Contrato
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

I. DO OBJETO DO CONTRATO:

O objeto do presente Contratoé o compromisso de compra, pela PROMITENTE COMPRADORA. do imóvel
situado na Rua Getúlio Vargas, Quadra B2, n°6, Distrito Polo Industrial de Nova Mutum Paraná. Município de
Porto Velho, Estado de Rondônia, matriculado no 3" Oficio sob o número 2886, inscrição municipal n"
01.01.026.0130.001.

Parágrafo Primeiro. Acerca do objeto do presente Contrato, a PROMITENTE COMPRADORA, assistida
por seu advogado, declara que:

a) conhece o estado físico (depredada e invadida) e jurídico (escritura pública de venda e compra,
certidões da PROMITENTE VENDEDORA e item "c" estabelecido abaixo) do imóvel e o recebe no
estado que se encontra, renunciando aos direitos de evicção e/ou de recebimento de qualquer
indenização, e/ou de abatimento no preço, direitos esses relacionados direta ou indiretamente aos
mencionados estados físico e jurídico do imóvel;

b) teve acesso e analisou toda a documentação comprobatória da construção do imóvel pela
PROMITENTE VENDEDORA;

c) tem ciência de que a Prefeitura e o Ministério Público contestam judicialmente, por meio do processo nu
0009476-91.2015.4.01.4Í00, em trâmite perante a 5a Vara Federal da Seção Judiciária de Porto Velho.
RO, a propriedade da PROMITENTE VENDEDORA sobre o imóvel e, ainda assim, renuncia
expressamente aos direitos de evicção e/ou de recebimento de qualquer indenização, e/ou de abatimento
no preço;

d) tem conhecimento de que em até 5 (cinco) dias após o recebimento do preço de venda, a
PROMITENTE VENDEDORA desistirá da Ação de Reintegração de Posse no estado que se
encontra, ou seja, sem o cumprimento da Medida Liminar de Reintegração de Posse concedida;

e) a origem do dinheiro utilizado na aquisição do imóvel é comprovada, licita e idônea;

f) reconhece que o preço de venda do imóvel é compatível com a realidade do mercado imobiliário local
aluai, com a renúncia dos direitos estabelecida nos itens acima e com as demais declarações e condições
contidas no presente Contrato;

g) quaisquer tributos, taxas ou ônus que venham a ser cobrados, mesmo em decorrência de lato gerador
anterior ao presente Contrato, deverão ser arcados pela PROMITENTE COMPRADORA.

II. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:



Pela presente compra evenda, aPROMITENTE COMPRADORA pagou àPROMITENTE VENDEDORA
ovalor total de RS 4.000,00 (quatro mil reais). UKA

III. DA POSSE:

Ressalvada expressamente asituação da invasão, aPROMITENTE COMPRADORA poderá tomar posse do
imóvel na data da assinatura da escritura pública, que será outorgada pela PROMITENTE VENDEDORA.

Parágrafo Primeiro. Correrá por conta da PROMITENTE COMPRADORA os impostos, taxas tributos
despesas condommia.s (se aplicável), edemais despesas correlatas que incidam ou venham aincidir sobre
o imóvel, ainda que lançados em nome da PROMITENTE VENDEDORA ou decorrentes de fatos
geradores anteriores ao presente Contrato," comprometendo-se a PROMITENTE COMPRADOR* a
quitá-los sempre bem e fielmente, nas épocas certas.

Parágrafo Segundo: APROMITENTE COMPRADORA se obriga atransferir para sua titularidade, no prazo
de 5(cinco) dias a contar da data da posse, quaisquer contas relativas ao imóvel, como. por exemplo,
despesas de energia elétrica, água. gás e Condomínio, se aplicável,

IV. DA RESCISÃO:

O presente Contrato ficará rescindido de pleno direito, por culpa exclusiva da PROMITETENTE
COMPRADORA, se essa incorrer em mora e, depois de notificada, não a purgar no prazo de 15 (quinze) dias
corridos.

Parágrafo Primeiro. A PROMITENTE VENDEDORA fica expressamente autorizada a não devolver os
valores pagos em razão do presente Contrato na hipótese de rescisão por culpa da PROMITETENTE
COMPRADORA, podendo, ainda, a PROMITENTE VENDEDORA, dar ao imóvel o destino que
melhor lhe convier e sem prejuízo dacobrança de perdas e danos.

Parágrafo Segundo. As partes ficam cientes, desde já, que qualquer litígio oriundo deste Contrato implicará no
pagamento de honorários advocaticios extrajudiciais e judiciais pela parte que der causa, bem como aos
pagamentos das custas judiciais.

V. DAOBRIGAÇÃO DE SIGILO:

1. A PROMITENTE COMPRADORA obriga-se a manter o mais completo e absoluto sigilo a respeito
de todas as informações que lhe forem transmitidas pela PROMITENTE VENDEDORA em razão
deste Contrato, ainda que com ele não relacionadas diretamente.

2. Todos os dados, detalhes e informações contidos no Contrato, assim como os demais dados, detalhes e
informações que a PROMITENTE COMPRADORA obtenha por qualquer forma, ainda que
indiretamente, terão caráter estritamente confidencial, estando abrangidos pela obrigação de sigilo
prevista acima.

3. A obrigação de sigilo vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir do encerramento da
vigência do Contrato.

4. O descumprimento da obrigação de sigilo resultará:

a) na responsabilidade por perdas e danos, independentemente das demais conseqüências previstas
adiante;

b) aplicação de multa não compensatória no montante de 10% (dez por cento) do valor do Contrato,
sem prejuízo da responsabilidade pela indenização prevista na letra "a" anterior;

c) adoção pela PROMITENTE VENDEDORA, a seu exclusivo critério, das medidas jurídicas
aplicáveis de acordo com a legislação pertinente para fazer cessar o descumprimenio;

d) a rescisão do Contrato, a critério da PROMITENTE VENDEDORA, por inadimplemento da
PROMITENTE COMPRADORA, caso o descumprimento da obrigação de sigilo ocorra durante a
vigência do Contrato.

VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:



São condições geraisda contratação e com o mesmo zelo deverão ser observadaspelas partes:

a) EsteContrato só poderáser alterado por aditivodevidamente assinado pelas partes.

^Ls.jftOfq

b) O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se as partes a respeitá-
lo e cumpri-lo integralmente, por si, seus herdeiros e sucessores, não podendo as partes dele arrepender-
se. renunciando a PROMITENTE COMPRADORA, aos direitos de evicção e/ou de recebimento de
qualquer indenização, e/ou de abatimento no preço, direitos esses relacionados direta ou indiretamente
aos mencionados estados físico e jurídico do imóvel, objeto do presente Contrato, os quais declara
conhecer, nos termos do Parágrafo Primeiro da Cláusula I.

c) Ficam, desde já, autorizados todos os registros, averbaçôes ou cancelamentos necessários para o
aperfeiçoamento e legalização do presente instrumento a serem procedidos perante o Cartório de
Registro de Imóveis competente.

d) Todas as despesas decorrentes da presente transação, tais como. Imposto de Transmissão de Bens
Imobiliários, lavraturas e registros das escrituras públicas de compra e venda averbaçôes e quaisquer
outras necessárias correrão por conta da PROMITENTE COMPRADORA.

e) Nenhuma das partes poderá ceder, dar em garantia ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, os
direitos e obrigações oriundos do Contrato, salvo com a prévia anuência da outra parte. Será nula a
cessão efetuada em desacordo com esta cláusula, não produzindo quaisquer efeitos.

0 A PROMITENTE VENDEDORA repudia todos os atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, que atentem contra o patrimônio público, contra os princípiosda administração pública ou
contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, sendo dever da PROMITENTE
COMPRADORA pautar suas atividades e relacionamentos na mais alta legalidade e moralidade,
observando, inclusive, os mais altos padrões éticos e estando sujeita às sanções previstas da legislação
brasileira, além da rescisão antecipada do Contrato.

VII. DO FORO:

Elegem as partes o Foroda Comarca de São Paulo, no Estado de São Paulo, para conhecer e dirimir quaisquer
dúvidas ou discussões oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja.

E porestarem assim justas e livremente contratadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de igual teor. diante de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas e a tudo presentes.

Testemunhas:

Nome:

CPF:

São Paulo, de de 2015.

CONSTRUÇÕES ECOMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

MARCOS JOSÉ CHAVES DOS SANTOS

Nome:

CPF:





METODOLOGIA EMPREGADA PELA EQUIPE DO ASSISTENTE

TÉCNICO EM SUPORTE AO PERITO JUDICIAL NO LOTE DO
SR° MARIA JONESLEI CAMPOS UHE JIRAU

Responsável pela elaboração: Edmundo Machado Neto (Assistente
Técnico).

Obra: Topografia (Poligonamento e Nivelamento da Cota CN 92 e APP j :
500 m), no âmbito de um pequeno trecho ou polígono definido em campo
pelo perito judicial Sr° Luiz Guilherme Ferraz. A área objeto dos trabalhos
periciais é o lote do Sr0 Maria Joneslei Campos, área limítrofe do futuro
reservatório da UHE Jirau, Estrada do Ramal Primavera, Km 25, Distrito

C W^ de Nova Mutum Paraná, Município de Porto Velho - RO.

1. Objetivo:
i

O presente relatório tem o objetivo de melhor instruir o Laudo
Pericial Oficial, fornecendo elementos de prova material, pericial e
documental ao ilustre perito, de tal forma a possibilitar a melhor i
compreensão da realidade fática que se encontra materializada em campo,
pela propositura da ação de desapropriação em curso, e, por via de
conseqüência direta, para entendimento da real área de afetação em função
do enchimento do reservatório da UHE Jirau pela empresa Energia
Sustentável do Brasil - ESBR.

Os trabalhos de nivelamento e demarcação em campo se adstringiram
a cota CN92 e APP 500m, paia fins de conferência, a partir de um pequeno
polígono definido em campo por parte do perito judicial na diligência de
instalação da pericia.

2. Metodologia:

A fixação dos pontos de apoio foi feita a partir de triangulação de
RN'S conhecidos e implantados a partir do RN P3 (localizada na sede do
lote do Sr0 Alexandre Azis Pereira) tais marcos foram transportados a partir
do RN 768B (da lavra do IBGE), de coordenadas N 8.969.039,611 e E
321.638,869, com altura ortométrica 133,120 metros, com o auxílio de
conferência da rede RBMC, cujos rastreios de conferências foram

• !
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realizados com tempo de permanência necessária a fixação dos pontos e a
obtenção de precisão submétrica.

A correção ortométrica feita a partir do processamento dos dados
brutos coletados pelo GPS L1/L2 (Hiper), visa corrigir as distorções
geodésicas provenientes da posição do geoide (superfície física da terra) e
do elipsoide (modelo matemático de revolução que representa a sua
superfície), tal correção é feita a cada levantamento e processado mediante
a consulta ao Site Oficial do IBGE, Programa MAPGEO, versão 2010, pela
simples informação das coordenadas de cada ponto e de sua altura
elipsoidal. •-j

A implantação da cota CN 92 e APP 500m e projeção da Cota CN V!
94,00 sempre teve os pontos de apoio (PA) ao longo do trecho, como •{
partida, amarraçãoe fechamento de nivelamento geométrico.

O nivelamento geométrico foi feito com nível ótico de precisão de
2,00 mm/km. O poligonamento foi feito com estação total, Topcon GTS
226.

I

*/

3. Descrição da metodologia de comparação de áreas afetadas.

T

Para possibilitar uma efetiva comparação entre as áreas afetadas pelo
empreendimento, com fulcro no propósito definido em campo pelo perito
judicial, procedeu-se o prolongamento das linhas em sentido ortogonal na 1
planta gerada pelo nivelamento geométrico e poligonamento de ambas as
cota CN 92 e APP 500m, no pequeno trecho definido por ocasião da
instalação da perícia judicial. Ao proceder desta maneira foi possível obter
áreas fechadas geradas a pariu- da cota CN92, que só assim, poderiam ser £ '
comparadas com as áreas fechadas geradas a paitir da cota CN90, tudo isso

com precisão, acompanhamento e validação por parte do perito judicial
nomeado nos autos. A justificativa de fazer uma pequena área, em
detrimento da extensão física dos serviços para toda a área se baseia na
exorbitância dos custos que isso representaria, impossibilitando assim ao

perito e mesmo ao proprietário arcar com seu ônus, visto que a empresa
expropriante por razões que não se pode precisar, não o fez. É de se
acrescentar ainda que em função da obtenção da cópia do Estudo de
Remanso da UHE Jirau, que nos foi acessada pela Promotor Público de

Justiça Dr Aluildo de Oliveira Leite foi possível se certificar que a Cota -
Remanso na altura daquela propriedade (seção topobatimétrica 22) é Cota

CN 94,00, razão pela qual a mesma também foi projeta, haja vista que o
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reservatório é definido pelo ponto máximo aonde a água venha atingir
(definição clássica de reservatório), definida pelo próprio código florestal.

Cumpre acrescentar ainda que nesse pequeno ensaio de suporte ao
trabalho do perito judicial, sequer levou-se em consideração a área afetada
pela cota de remanso, mesmo sabendo que, a exemplo de outros
reservatórios do gênero, como o próprio reservatório da UHE Santo
Antônio, isto ocorre invariavelmente, ou seja, não há como operar

reservatórios de usinas hidrelétricas sem regime de deplecionamento do
reservatório, e, isto implica em variação sazonal do nível de água do

reservatório, que por sua vez, implica em variação da área afetada. Em
outras palavras, ao definir os termos do ensaio de apoio aos trabalhos do
perito judicial, por não ter elementos de informação fornecidos pela
executora da obra, os técnicos lá presentes se limitaram a adotar a cota
maxi-maximorum operação da obra (CN92) definida no contrato de
concessão daquela usina (instrumento jurídico presente nos autos),
efetuando-se ainda a projeção da Cota CN 94,00, de tal forma que nem se
cogitou no referido trabalho em relação à cota de remanso que embora
conhecida não foi levada em consideração naquele momento.

4. Encerramento • •

Por se tratar da expressão da verdade, encerra-se o presente relatório
com 3 folhas e em duas vias.

Sendo tudo, subscrevo o presente.

/ w
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METODOLOGIA EMPREGADA PELA EQUIPE DO ASSISTENTE
TÉCNICO EM SUPORTE AO PERITO JUDICIAL NO LOTE DO

SR0 GERALDO MEIRELES UHE JIRAU.

Responsável pela elaboração: Edmundo Machado Neto (Assistente
Técnico).

Obra: Topografia (Poligonamento e Nivelamento da Cota CN 92 e APP
500 m), no âmbito de um pequeno trecho ou polígono definido em campo
pelo perito judicial Sr0 Luiz Guilherme Ferraz! A área objeto dos trabalhos
periciais é o lote do Sr0 Geraldo Meireles da Silva, área limítrofe do futuro
reservatório da UHE Jirau, Distrito de Nova Mutum Paraná, Municipio de
Porto Velho - RO.

1. Objetivo:

O presente relatório tem o objetivo de melhor instruir o Laudo
Pericial Oficial, fornecendo elementos de- prova material, pericial e
documental ao ilustre perito, de tal forma a possibilitar a melhor
compreensão da realidade fática que se encontra materializada em campo,.
pela propositura da ação de desapropriação em curso, e, por via de
conseqüência direta, pelo avanço da frente de supressão vegetal que está
sendo realizada pelas empresas subcontratadas da Energia Sustentável do
Brasil-ESBR.

Os trabalhos de nivelamento e demarcação em campo se adstringiram
a cota CN92 e APP 500m, para fins de conferência, a partir de um pequeno
polígono definido em campo por parte do perito judicial na diligência de
instalação da perícia.

2. Metodologia:

A fixação dos pontos de apoio foi feita a partir de triangulação de
PvN'S conhecidos e implantados a partir do RN P3 (localizada na sede do
lote do Sr° Alexandre Azis Pereira) tais marcos foram transportados a partir
do RN 768B (da lavra do IBGE), de coordenadas N 8.969.039,611 e E
321.638,869, com altura ortométrica 133,120 metros, com o auxílio de

conferência da rede RBMC, cujos rastreios de conferências foram
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realizados com tempo de permanência necessária a fixação dos pontos e a
obtençãode precisão submétrica.

A correção ortométrica feita a partir do processamento dos dados
brutos coletados pelo GPS L1/L2 (Hiper), visa corrigir as distorções
geodésicas provenientes da posição do geoi.de (superfície física da terra) e
do elipsoide (modelo matemático de revolução que representa a sua
superfície), tal correção é feita a cada levantamento e processado mediante
acorjsulta ao Site Oficial do IBGE, Programa MAPGEO, versão 2010, pela
simples informação das coordenadas de cada ponto e de sua altura
elipsóidal.

A implantação da cotaCN 92 e APP 500m, sempre teve os pontos de
apoio (PA) ao longo do trecho, como partida, amarração e fechamento de
nivelamento geométrico.

O nivelamento geométrico foi feito com nível ótico de precisão de
2,00 mm/km. O poligonamento foi feito com estação total, Topcon GTS
226.

3. Descrição da metodologia de comparação de áreas afetadas.

Para possibilitar uma efetiva comparação entre as áreas afetadas pelo
empreendimento, com fulcro no propósito definido em campo pelo perito

judicial, procedeu-se o prolongamento das linhas em sentido ortogonal na
planta gerada pelo nivelamento geométrico e poligonamento de ambas as
cota CN 92 e APP 500m, no pequeno trecho definido por ocasião da
instalação da perícia judicial. Ao proceder desta maneira foi possivel obter
áreas fechadas geradas a partir da cota CN92, que só assim, poderiam ser
comparadas com as áreas fechadas geradas a partir da cota CN90, tudo isso
com precisão, acompanhamento e validação por parte do perito judicial
nomeado nos autos. A justificativa de fazer uma pequena área, em

detrimento da extensão física dos serviços para toda a área se baseia na

exorbitância dos custos que isso representaria, impossibilitando assim ao
perito e mesmo ao proprietário arcar com seu ônus, visto que a empresa
expropriante por razões que não se pode precisar, não o fez.

Cumpre acrescentar ainda que nesse pequeno ensaio de suporte ao
trabalho do perito judicial, sequer levou-se em consideração a área afetada
pela cota de remanso, mesmo sabendo que, a exemplo de outros
reservatórios do gênero, como o próprio reservatório da UHE Santo
Antônio, isto ocorre invariavelmente, ou seja, não há como operar
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^ reservatórios de usinas hidrelétricas sem regime de deplecionamento do
q reservatório, e, isto implica em variação sazonal do nível de água do
q reservatório, que por sua vez, implica em variação da área afetada. Em
£ outras palavras, ao definir os termos do ensaio de apoio aos trabalhos do
© perito judicial, por não ter elementos de informação fornecidos pela
© executora da obra, os técnicos lá presentes se limitaram a adotar a cota
© máxi-maximorum de operação da obra (CN92) definida no contrato de
© concessão daquela usina (instrumento jurídico presente nos autos), de tal
© forma que nem se cogitou no referido trabalho em relação à cota de

remanso que embora conhecida não foi levada em consideração naquele
© momento.

(J 4. Encerramento

©.
'*~- Por se tratar da expressão da verdade, encerra-se o presente relatório

,_ com 3 folhas e em duas vias.
©

© Sendo tudo, subscrevo opresente.
O

O
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METODOLOGIA EMPREGADA PELA EQUIPE DO ASSISTENTE
TÉCNICO EM SUPORTE AO PERITO JUDICIAL NO LOTE DO

SR° LEONARDO FERREIRA BARBOSA UHE JIRAU.

Responsável pela elaboração: Edmundo Machado Neto (Assistente
Técnico).

Obra: Topografia (Poligonamento e Nivelamento da Cota CN 92 e APP
500 m), no âmbito de um pequeno trecho ou polígono definido em campo
pelo perito judicial Sr0 Luiz Guilherme Ferraz. A área objeto dos trabalhos
periciais é o lote do Sr0 Leonardo Ferreira Barbosa, área limítrofe do futuro

reservatório da UHE Jirau, Distrito de Nova Mutum Paraná, Município de
Porto Velho - RO.

1. Objetivo:

O presente relatório tem o objetivo de melhor instruir o Laudo
Pericial Oficial, fornecendo elementos de prova material, pericial e
documental ao ilustre perito, de tal forma a possibilitar a melhor

compreensão da realidade fática que se encontra materializada em campo,
pela propositura da ação de desapropriação em curso, e, por via de
conseqüência direta, pelo avanço da frente de supressão vegetal que está
sendo realizada pelas empresas subcontratadas da Energia Sustentável do
Brasil - ESBR.

Os trabalhos de nivelamento e demarcação em campo se adstringiram
a cota CN92 e APP 500m, para fins de conferência, a partir de um pequeno

polígono definido em campo por parte do perito judicial na diligência de
instalação da perícia.

2. Metodologia:

A fixação dos pontos de apoio foi feita a partir de triangulação de

RN'S conhecidos e implantados a partir do RN P3 (localizada na sede do
lote do Sr° Alexandre Azis Pereira) tais marcos foram transportados a partir
do RN 768B (da lavra do IBGE), de coordenadas N 8.969.039,611 e E

321.638,869, com altura ortométrica 133,120 metros, com o auxílio de
conferência da rede R.BMC, cujos rastreios de conferências foram

fflj
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realizados com tempo de permanência necessária a fixação dos pontos e

obtenção de precisão submétrica.
A correção ortométrica feita a partir do processamento dos dados

brutos coletados pelo GPS L1/L2 (Hiper), visa corrigir as distorções
geodésicas provenientes da posição do geoide (superfície física da terra) e

do elipsoide (modelo matemático de revolução que representa a sua
superfície), tal correção é feita a cada levantamento e processado mediante

a consulta ao Site Oficial do IBGE, Programa MAPGEO, versão 2010, pela
simples informação das coordenadas de cada ponto e de sua altura
elipsoidal.

A implantação da cota CN 92 e APP 500m, sempre teve os pontos de
apoio (PA) ao longo do trecho, como partida, amarração e fechamento de

nivelamento geométrico.
O nivelamento geométrico foi feito com nível ótico de precisão de

2,00 mm/km. O poligonamento foi feito com estação total, Topcon GTS
226.

3. Descrição da metodologia de comparação de áreas afetadas.

Para possibilitar uma efetiva comparação entre as áreas afetadas pelo
empreendimento, com fulcro no propósito definido em campo pelo perito
judicial, procedeu-se o prolongamento das linhas em sentido ortogonal na
planta gerada pelo nivelamento geométrico e poligonamento de ambas as
cota CN 92 e APP 500m, no pequeno trecho definido por ocasião da
instalação da períciajudicial. Ao proceder desta maneira foi possível obter
áreas fechadas geradas a partir da cota CN92, que só assim, poderiam ser
comparadas com as áreas fechadas geradas a partir da cota CN90, tudo isso
com precisão, acompanhamento e validação por parte do perito judicial
nomeado nos autos. A justificativa de fazer uma pequena área, em
detrimento da extensão física dos serviços para toda a área se baseia na
exorbitância dos custos que isso representaria, impossibilitando assim ao
perito e mesmo ao proprietário arcar com seu ônus, visto que a empresa
expropriante por razões que não se pode precisar, não o fez.

Cumpre acrescentar ainda que nesse pequeno ensaio de suporte ao
trabalho do perito judicial, sequer levou-se em consideração a área afetada
pela cota de remanso, mesmo sabendo que, a exemplo de outros
reservatórios do gênero, como o próprio reservatório da UHE Santo
Antônio, isto ocorre invariavelmente, ou seja, não há como operar
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reservatórios de usinas hidrelétricas sem regime de deplecionamento do
reservatório, e, isto implica em variação sazonal do nível de água do
reservatório, que por sua vez, implica em variação da área afetada. Em
outras palavras, ao definir os termos do ensaio de apoio aos trabalhos do
perito judicial, por não ter elementos de informação fornecidos pela
executora da obra, os técnicos lá presentes se limitaram a adotar a cota

maxi-maximorum operação da obra (CN92) definida no contrato de
concessão daquela usina (instrumento jurídico presente nos autos), de tal
forma que nem se cogitou no referido trabalho em relação à cota de
remanso que embora conhecida não foi levada em consideração naquele
momento.

4. Encerramento

Por se tratar da expressão da verdade, encerra-se o presente relatório
com 3 folhas e em duas vias.

Sendo tudo, subscrevo o presente.

Porto Velho 29/07/2013.

Eng. Agrônomo Edmundo Machado Neto

CREA 772-;D / RO

Assistente Técnico do Proprietário
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a, www.mabnacional.org.br

Data: JZjâ&JJ/Xá- Local: Mãír>X •
1/ '

Lista de participantes da reunião pública realizada na vistoria técnica conjunta federal na região

atingida pelas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio no rio Madeira, Porto Velho (RO).
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MOVIMENTO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS - MAB
SECRETARIA ESTADUAL - RONDÔNIA

Rua Aroeira, 4416 - Bairro Caladinho - Porto Velho/RO U
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 -1596
www.ibama.gov.br

OF 02001.002618/2016-03 COHID/IBAMA

Ao Senhor

Isac Teixeira

Diretor da Energia Sustentável do Brasil S.A.
Rua Joaquim Nabuco, nQ 3200 sala 02
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76807066

Brasília, 18 de março de 2016.

Assunto: Monitoramento intensivo da qualidade da água a jusante do reservatório
da UHE Jirau

REFERENCIA: CT 02001.001640/2016-28/

Senhor Diretor,

1. Em resposta à carta IT/JB 114/2016 (protocolo 02001.001640/2016-28) e com
base no DESPACHO 02001.005797/2016-22 COHID/IBAMA, informo o deferimento da
solicitação para finalizar o monitoramento mensal de qualidade da água no ponto PI9
(MAD 6), a jusante do barramento da UHE Jirau.

2. Ressalto o entendimento que deve ser mantido o monitoramento trimestral no
ponto P19, conforme estabelecido no Programa de Monitoramento Limnológico.

Atenciosamente,

FRE

Coordenador da COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 18/03/2016-09:41
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Oficio n° n

MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE VIGILÂNCIAEM SAÚDE
DEPARTAMENTO DEVIGILÂNCIA DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS

Coordenação Geral do Programa Nacional de Controle da Malária
SeiorComercial Sul. Quadra04. Bloco A, Edifício Principal. 6° Andar

Telefones: (0XX61)3213-8083
CEP: 70.304.000 - Brasília/DF

/2016-DEVIT/SVS/MS

A Sua Senhoria, o Senhor
ISAC PAULO TEIXEIRA

Diretor - Energia Sustentável do Brasil (ESBR)
Av Almirante Barroso 52. 2802

20031-000 - Rio de Janeiro - RJ
Fone/Fax: (21) 2277-3800

;ília, / (Brasília, / (de março de 2016

Assunto: Resposta ao Oficio n° 006/DEVIT /SVS/MS para esclarecimento de ação prevista
no Programa de Saúde Pública da Usina Hidrelétrica (UHE) Jirau

Senhor Diretor,

'• Informo que foi recebido o ofício IT/VF 258-2016 da Energia Sustentável do
Brasil (ESBR) contendo esclarecimentos acerca de projetos construtivos citados no último
relatório do Programa de Saúde Pública, referentes ao Plano de Ação para Controle da Malária.

2- Para agilidade na execução dos Projetos Construtivos, solicitamos que a ESBR
contribua com a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Velho (SEMUSA), em eventuais
esclarecimentos técnicos para construção dos Pontos de Apoio àMalária previstos.

3- Para informações adicionais, a Coordenação Geral do Programa Nacional de
Controle da Malária - CGPNCM, da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) está à disposição
para quaisquer esclarecimentos pelo telefone (0**61) 3213-8083.

Atenciosamente.

CGPNCM/DEVIT

Departamento de'Vigilância das Doenças Transmissíveis

c.c

THOMAS MIAZAK DE TOLEDO

Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA, CEP70818-900 Brasília-DF

:
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Rio de Janeiro, oi de março de 2016.

Energia
Sustentável

do Brasil

rr/vF 258-2016

Dr. Cláudio Maierovitch Pessanha Henriques
Diretor do Departamento deVigilância das Doenças Transmissíveis
Secretariade Vigilância em Saúde - SVS
Ministério da Saúde - MS

Q3_í.vA-H1
00 £& • -?C

Ce: Dra. Ana Carolina Faria e Silva Santelli
Coordenadora Geral do Programa Nacional de Controle da Malária
Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS
Ministério da Saúde - MS

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos NaturaisRenováveis

Ref.: UHE Jirau - Resposta ao Ofício n° oo6/DE\TT/SVS/MS
Projetos Construtivos - Programa de Saúde Pública

Prezado Dr. Cláudio Henriques,

No dia 22 de fevereiro de 2016, a Energia Sustentável do Brasil SA. ("ESBR"),
concessionária da Usina Hidrelétrica CUHE") Jirau, recebeu o Ofício n°
006/DEVnySVS/MS, em resposta à correspondência IT/AT 013-2016, através do
qual este Ministério informou que o6o Relatório Semestral do Programa de Saúde
Pública está de acordo com o Atestado de Condição Sanitária n° 001/2008 e com a
Licença de Operação ("LO") n°1097/2012 esolicitou:

"2. Oempreendedor deverá enviar à Secretaria Municipal de Saúde de Porto
Velho (SEMUSA) com cópia à Coordenação Geral do Programa Nacional de
Controle deMalária (CGPNCM) ematé 15(quinze) dias, resposta da análise
tratando das construções previstas no Programa de Saúde Pública (...)".

Desta forma, a ESBR vem, por meio desta, informar que estão sendo realizadas
constantes tratativas coma SEMUSA, tendo sido protocolada, no dia 15 de janeiro
de 2016, a correspondência IT/VF 077-2016 (Anexo oi), contendo as análises
realizadas pela ESBR relativas aos projetos construtivos, assim como odetalhamento
dos próximos passos para andamento deste processo.

É importante destacar que a ESBR realizou visita técnica nas áreas previamente
definidas para a instalação dos Pontos de Apoio à Malária ("PA") nos distritos de
União Bandeirante, Califórnia eVila da Penha, para darinício ao processo detomada
de preços e contratação da empresa especializada para efetivar as construções
pactuadas. Entretanto, ainda existem algumas pendências a serem sanadas pela
SEMUSA em relação aos terrenos indicados para a construção.
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Energia
Sustentável

do Brasil

Aproveitamos a oportunidade para ressaltar que a ESBR irá relatar todas as
tratativas e andamentos referentes a esse processo nos próximos relatórios
semestrais do Programa de Saúde Pública.

Sendo o que cabia para o momento a ESBR reitera seus votos de estima e
consideração por este Ministério e coloca-se à disposição para todos os
esclarecimentos que se apresentarem necessários.

Atenciosamente,

Energia Sustentável do Brasil SA.
Isac Teixeira

Diretor
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Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2016.

Energia
Sustentável

do Brasil

IT/VF 077-2016

Wdto

>

Sr. Vicente Bessa Júnior

Secretário

Secretaria Municipal de Programas Especiais e Defesa Civil - SEMPEDEC

Ce.: Sr. Domingos Sávio Fernandes de Araújo
Secretário

Secretaria Municipal de Saúde de Porto Velho- SEMUSA

'•**•M_lt»mm.,iiii„iITO.

SHMPEDEC 1
r.r.cESiDa

Ref.: UHE Jirau - Resposta ao Ofício n" 671/2015/ASTEC/SEMPEDEC/2015
Projetosdo Departamento de Controlede Zoonoses - Programade Saúde Pública

Prezado Sr. Vicente Bessa,

Em 23 de outubro de 2015,a EnergiaSustentável do Brasil S.A. ("ESBR"), concessionária
da Usina Hidrelétrica ("UHE") Jirau, recebeu o Ofício n° 671/ASTEC/SEMPEDEC/2015,
atravésdo qual esta Secretariaencaminhouo Ofício n° 2994/ENG/GAB/SEMUSA, emitido
pela Secretaria Municipal de Saúdede Porto Velho ("SEMUSA"), contendoos seguintes
documentos:

• Projetos de combate a incêndio e memorial descritivo do Departamento de
Controle de Zoonoses ("DCZ"); e

• Projetos de combate a incêndio e memorial descritivo dos Ponto de Apoio de
Malária (localidades de Abunã, Extrema e União Bandeirantes).

Após análises realizadas pela equipe técnicada ESBR, informamos que os documentos
enviados por esta Secretaria estão de acordo quanto ao atendimento das especificações
técnicas dos projetos em questão.

Desta forma, informamos que será iniciado o processo de tomada de preços e a contratação
de empresa especializada para efetivar as construções pactuadas. Após a definição dos
custos de cada obra, deverão ser elaborados e firmados os devidos convênios entre as partes

interessadas.

Aproveitamos a oportunidade para ressaltar a importância do envio da área onde serão
construídos o auditório e as 04 (quatro) salas de aula da SEMUSA, assim como dos
documentos de regularização do terreno indicado e dos projetos construtivos para que
sejam realizados os encaminhamentos necessários e viabilizada a execução das obras,
finalizando, dessa forma, as ações pactuadas de construção de infraestruturas, conforme
estabelecido no documento intitulado "Plano Complementar de Saúde para as Áreas de
Influência Direta e Indireta da UHE Jirau, no Município de Porto Velho, Estado de
Rondônia, 2013-2106".
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Energia
Sustentável

do Brasil

Sendo oque cabia para omomento, a ESBR reitera seus votos de estima e consideração por
esta Secretaria e coloca-se à inteira disposição para prestar os esclarecimentos que se
fizereni necessários.

Atenciosamente,

_.

Energia Sustentável do Brasil S.A.
Isac Teixeira

Diretor

a/a
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Riode Janeiro, 16de março de 2016.

Energia
Sustentável

do Brasil

it/cb 307-2016

Sr. Renê Luiz de Oliveira

Superintendente do IBAMA em Rondônia
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ce: Sr. Thomaz Miazak de Toledo '

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Atendimento ao Item(e)do Ofício n° 004748/2013 CGENE/IBAMA
Programa de Educação Ambiental

Prezado Sr. Renê Oliveira,

No dia 27 de março de 2013, a Energia Sustentável do Brasil S.A. (ESBR) recebeu o Ofício n°
004748/2013 CGENE/IBAMA, através do qual este Instituto analisou o atendimento aos
itens 1.2, 1.3 e 1.4 do Ofício n° 1066/2012/DILIC/IBAMA, referentes ao Programa de
Educação Ambiental e ao Programade Ações a Jusante.

Destaforma,em atendimento ao item (e) do referidoofício, que dispõe:

"3. No que dizrespeito ao Programa deEducação Ambiental, informo quea ESBR:

e) deverá enviar, mensalmente, o cronograma de açõescom detalhamento dasdatase
atividades ao NLA/R07

A ESBR vem, por meiodesta, encaminhar anexo o cronograma detalhado das atividadesdo
Programa de EducaçãoAmbiental previstas para o mês de abril de 2016.

Desta forma, entendemos que o item (e) do Ofício n° 004748/2013 CGENE/IBAMA
encontra-se em atendimento pela ESBR.

Colocamo-nos a disposição para todososesclarecimentos quese apresentarem necessários.

Atenciosament

Energia Sustentável do Brasil S.A.
Isac Teixeira

Diretor

Av .rrwame darreso 52,7802
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Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador deEnergia Hidrelétrica
COHID/CGENE/DILOBAMA
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Cronograma deAtividades - Programa deEducação Ambiental Abril" 2016/Semanas

Público Atividade

01 02 03 04 05

Bloco I

Oficina de Cinema Acompanhamento à distância

Pesquisa Social Acompanhamento á distância

Comunicação Popular/ Linguagem Audiovisual Acompanhamento à distância

Internet e Mídias Digitais Acompanhamento à distância

Atividades rotineiras do Núcleo de Comunicação Social

Atividades rotineiras do Manejo Ambiental

Bloco II Palestras Temáticas na Escola Municipal N. S. de Nazaré Atividades encerradas

Bloco III

Desenvolvimento do Projeto de Produção de Mudas

Desenvolvimento do Projeto de Criação de Galinha Caipira

Desenvolvimento do Projeto da Agroindústria de Açaí

Desenvolvimento do Projeto de Comercialização da Produção
Agropecuária

Desenvolvimento do Projeto de Manutenção de Mudas

Desenvolvimento do Projeto SAF - Produção de Mudas de Açaí e
Cupuaçu

Desenvolvimento de reuniões e encontros com comunidades, poder
público e instituições regionais - Articulação Comunitária e
Institucional

Capacitação em Gestão para técnicos da Cooperativa

Integração de Ações - Observatório Ambiental Jirau/Programas e
Projetos

Reunião mensal dos Conselhos Administrativo e Fiscal

Assembléia Geral Ordinária

Público Atividade

Responsabilidade

Social

Escola de Dança

Escola de Capoeira

Acompanhamento
e Monitoramento

Aplicação de Questionário de Avaliação do Observatório Ambiental
Jirau

Reuniões de Avaliação Participativa

Análise/Elaboração de Relatório de Acompanhamento e Avaliação
das Ações do PEA

( fCat-M^-



EM BRANCO



N^/IB^A/SEC^-P^TO^-O j
B Documento-TipoiA^Jixt^ í
Ine.0200i.0 04 9UÍ/''-,16--lJ':

Recebido em: 21/3/2016.

Assinatura

Rio de Janeiro, 16 de março de 2016.

Energia
Sustentável

do Brasil

it/vf 308-2016

Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ce: Sr. Renê Luiz de Oliveira

Superintendentedo IBAMA em Rondônia
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Atendimento ao Ofício n° 02001.010122/2015-34 DILIC/IBAMA
(Complementação) - Programa de Monitoramento e Apoio à Atividade Pesqueira

Prezado Sr. Thomaz de Toledo,

No dia 24 de setembro de 2015, a Energia Sustentável do Brasil S.A. ("ESBR"),
concessionária da Usina Hidrelétrica ("UHE") Jirau, recebeu o Ofício n°

02001.010122/2015-14 DILIC/IBAMA, atravésdo qual este Instituto encaminhouo Parecer
Técnico ("PT") n° 02001.003545/2015-88 COHID/IBAMA, contendo a análise das
correspondências IT/JO 938-2015 e IT/EM 983-2015, referentes aos critérios de
elegibilidade para classificação do público-alvo de pescadores no âmbito do Programa de
Monitoramento e Apoio à Atividade Pesqueira.

Em resposta às recomendações do referido ofício, no dia 13 de janeiro de 2016, a ESBR
protocolou nesteIBAMA a correspondência IT/VF 030-2016, encaminhando Nota Técnica
apresentando as informações solicitadas, incluindo planilha, em formato digital, com os
dadosdisponíveis dos pescadores das comunidades de Nova Mutum Paraná, Fortaleza do
Abunã, Nova Mamoré, lata e Guajará Mirim.

Complementando às informações apresentadas ematendimento às recomendações do item
2 do referido PT, que dispõe:

"2. Solicito atendimento às recomendações apresentadas ao longo do referido
Parecer, especialmente noque se refere ao cumprimento das ações depagamento da
verbade apoio provisório7

A ESBR vem, por meio desta, apresentar Nota Técnica (Anexo 01) complementando as
informações referentes à efetivação do pagamento da verba de apoio provisório aos
pescadores considerados elegíveis. Vale ressaltar que, apesar da ESBR ter informado
anteriormente queo mêsde abrilde 2016 seriaa referência parao pagamento da 3a parcela
do benefício, este foi efetuado em janeiro de 2016, tendo em vista a continuidade da
suspensão do Período de Defeso1.

Desta forma, seguindo a recomendação deste Institutode realizar o pagamento da verba de
apoio de caráter provisório pelo período de 03 (três) meses às famílias de pescadores
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Energia
Sustentável

do Brasil
consideradas elegíveis, entendemos que o item 2 do Parecer Técnico n°
02001.003545/2015-88 COHID/IBAMA foi atendido pela ESBR.

Sendo oque cabia para o momento a ESBR reitera seus votos de estima e consideração por
estednstituto e coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que se apresentarem
necessários.

Atenciosamente,

Energia Sustentável do Brasil SA.

Isac Teixeira

Diretor

1O Período de Defeso estava suspenso, conforme Portaria Interminísterial n° 192, de 05 de outubro
de 2015. O Projeto de Decreto Legislativo n° 293/2015, publicado no DOU em 10 de dezembro de
2015, sustou os efeitos da referida portaria. Entretanto a Medida Cautelar n° 5.447 - DF proferida
pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal suspendeu os efeitos do Decreto Legislativo n°
293/2015 em 08 de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.lbama.gov.br

OF 02001.002722/2016-90 DILIC/IBAMA

Ao Senhor

Isac Teixeira

Diretor da Energia Sustentável do Brasil S.A.
AV. ALMIRANTE BARROSO, 52 SALA 2802

RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO
CEP.: 20031000

Brasília, 21 de março de 2016.

Assunto: Encaminha a avaliação do Relatório Conclusivo de Monitoramento do
lote 1E, conforme determinado pelo ofício 542/2014 PRESI, que autoriza o início
da 3â etapa de enchimento do reservatório da UHE Jirau.

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento da UHE Jirau, encaminho a Nota
Técnica 02001.000174/2016-63 COHID, análise do documento Relatório Conclusivo de
Monitoramento do Lote 1E encaminhado pela carta IT/AB 1359-2015.

2. Com base nas informações elencadas ao longo da mencionada Nota Técnica,
pode-se afirmar que a operação de supressão de vegetação do lote 1E é desnecessária,
visto a baixa quantidade restante de material lábil que apresenta pouco risco para a
qualidade de água do reservatório.

Atenciosamente,

IBAMA

THOMAZ MIAZAKJ DE TOL
Diretor da DILIC/IBAMA

pag. 1/1 21/03/2016-12:00
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Recebido em: 24/3/2cjV"~ Fnprsia ^ '^'^
•««fia. do Brasil

Rio de Janeiro, 17de março de 2016.
it/vf 313-2016

Sr. Renê Luiz de Oliveira

Superintendente do IBAMA em Rondônia
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ce: Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Resultados da 4a Etapa do Plano de Manejo do Pirarucu: Despesca
Experimental em Guajará-Mirim - Programa de Monitoramento e Apoio à Atividade
Pesqueira. Rio de Janeiro. RJ 20031 000

Av. Almlrame Barroso 52.2802

• • 55 2122773800

Prezado Sr. Renê Oliveira,

Como é de conhecimento deste Instituto, a 4a etapa do Plano de Manejo do Pirarucu (despesca
experimental) foi realizada entre os dias 03 e 31 de outubro de 2015, na região de Lagos de
Corte de Mercedes, em Guajará Mirim/RO, no âmbito do Programa de Monitoramento e Apoio
à Atividade Pesqueira.

Dado o encerramento das atividades e a consolidação dos dados obtidos em campo, no dia 16
de novembro de 2015, foi realizada na Colônia de Pescadores Z2, na cidade de Guajará Mirim,
a Oficina Técnica para apresentação dos resultados finais do trabalho.

Desta forma, a Energia Sustentável do Brasil S.A. ("ESBR")vem, por meio desta, encaminhar
o Plano de Manejo do Pirarucu no Município de Guajará Mirim (Anexo 01), bem como a
apresentação realizada na Oficina Técnica (Anexo 02), contemplando os resultados
consolidados das etapas previstas e realizadas do Plano de Manejo do Pirarucu na região de
Lagos de Cortes de Mercedes.

Oportunamente informamos que as atividades de contagem e despesca do pirarucu para o ano
corrente já estão sendo planejadas com o grupo gestor do Plano de Manejo. As instituições
envolvidas neste processo serão devidamente informadas após a definição das datas de
realização das atividades.

Sendo o que cabia para o momento, a ESBR reitera seus votos de estima e consideração por
este Instituto e coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que se apresentarem
necessários.

Atenciosamente

Energia Sustentável do Brasil S.A.
Isac Teixeira

Diretor

1/1
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N. 02001.0 05 ^&6~S ^^^ °FLS_íto.
Recebido em: 24/3/2016 .* .1 Energia

Sustentável^Assinatura do Brasjl

Rio de Janeiro, 17de março de 2016.
it/vf 315-2016

Sr. Rodrigo Ferreira Faccas
Gerente do Escritório Local da EMATER - Guajará Mirim
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER

Ce: Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Resultados da 4a Etapa do Plano de Manejo do Pirarucu: Despesca
Experimental em Guajará-Mirim - Programa de Monitoramento e Apoio à Atividade Av.AimirameBa1roso52.2e02
_, . Riode Janeiro. RJ 20031 000
Pesqueira.

iel* 55 2122773800

Prezado Sr. Rodrigo Faccas,

Como é de conhecimento desta EMATER, a 4a etapa do Plano de Manejo do Pirarucu
(despesca experimental) foi realizada entre os dias 03 e 31 de outubro de 2015, na região de
Lagos de Corte de Mercedes, em Guajará Mirim/RO, no âmbito do Programa de
Monitoramento e Apoio à Atividade Pesqueira.

Dado o encerramento das atividades e a consolidação dos dados obtidos em campo, no dia 16
de novembro de 2015,foi realizada na Colôniade Pescadores Z2, na cidade de Guajará Mirim,
a OficinaTécnica para apresentação dos resultados finais do trabalho.

Desta forma, a Energia Sustentável do Brasil S.A. ("ESBR") vem,por meiodesta, encaminhar
o Plano de Manejo do Pirarucu no Município de Guajará Mirim (Anexo 01), bem como a
apresentação realizada na Oficina Técnica (Anexo 02), contemplando os resultados
consolidados das etapas previstas e realizadas do Plano de Manejodo Pirarucu na regiãode
Lagos de Cortes de Mercedes.

Oportunamente informamos que as atividadesde contagem e despescado pirarucu para oano
corrente já estão sendo planejadas com o grupo gestor do Plano de Manejo. As instituições
envolvidas neste processo serão devidamente informadas após a definição das datas de
realização das atividades.

Sendo o que cabia para o momento, a ESBR reitera seus votos de estima e consideração por
esta EMATER e coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que se apresentarem
necessários.

Atenciosamente,
7/ /

Energia-Sustentável do Brasil SA.
Isac Teixeira

Diretor

1/1
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IT/VF 316-2016

Sra. Ilce Santos de Oliveira

Superintendente Regional
Superintendência Federal de pesca e Aquicultura

Ce: Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

0°^'%

Ref.: UHE Jirau - Resultados da 4a Etapa do Plano de Manejo do Pirarucu: Despesca
Experimental em Guajará-Mirim - Programa de Monitoramento e Apoio à Atividade 4v &|mlrante eatf050 52
Pesqueira. Rio de Janeiro, RJ 20031 000

tel-55 717277 3800

Prezada Sra. Ilce Oliveira,

Como é de conhecimento desta Superintendência, a 4a etapa do Plano de Manejo do Pirarucu
(despesca experimental) foi realizada entre os dias 03 e 31 de outubro de 2015, na região de
Lagos de Corte de Mercedes, em Guajará Mirim/RO, no âmbito do Programa de
Monitoramento e Apoio à Atividade Pesqueira.

Dado o encerramento das atividades e a consolidação dos dados obtidos em campo, no dia 16
de novembro de 2015, foi realizada na Colônia de Pescadores Z2, na cidade de Guajará Mirim,
a Oficina Técnica para apresentação dos resultados finais do trabalho.

Desta forma, a Energia Sustentável do Brasil SA. ("ESBR")vem, por meio desta, encaminhar
o Plano de Manejo do Pirarucu no Município de Guajará Mirim (Anexo 01), bem como a
apresentação realizada na Oficina Técnica (Anexo 02), contemplando os resultados
consolidados das etapas previstas e realizadas do Plano de Manejo do Pirarucu na região de
Lagos de Cortes de Mercedes.

Oportunamente informamos que as atividades de contagem e despesca do pirarucu para o ano
corrente já estão sendo planejadas com o grupo gestor do Plano de Manejo. As instituições
envolvidas neste processo serão devidamente informadas após a definição das datas de
realização das atividades.

Sendo owue cabia para o momento, a ESBR reitera seus votos de estima e consideração por
esta Superintendência e coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
apresentarem necessários.

Atenciosamente,

Energia Sustentável do Brasil S.A.
Isac Teixeira

Diretor

1/1
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Rio de Janeiro, 17 de março de 2016.

Sr. Vilson de Salles Machado

Secretário

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO

Energia
stentável

_J do Brasil

rr/VF 318-2016

Ce: Sra. Marli Lustosa Nogueira
Diretora da Divisão de Recurso Pesqueiros
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO

Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Resultados da 4a Etapa do Plano de Manejo do Pirarucu: Despesca
Experimental em Guajará-Mirim - Programa de Monitoramento e Apoio à Atividade
Pesqueira.

5>01L/^

PLS-&Q50

to. Almirante Barroso 52.2802

Rio de Janeiro, RJ 20031 OOO

tel * 55 2122773800

Prezado Sr. Vilson Salles Machado,

Como é de conhecimento desta Secretaria, a 4a etapa do Plano de Manejo do Pirarucu
(despesca experimental) foi realizada entre os dias 03 e 31 de outubro de 2015, na região de
Lagos de Corte de Mercedes, em Guajará Mirim/RO, no âmbito do Programa de
Monitoramento e Apoio à Atividade Pesqueira.

Dado o encerramento das atividades e a consolidação dos dados obtidos em campo, no dia 16
de novembro de 2015, foi realizada na Colônia de Pescadores Z2, na cidade de Guajará Mirim,
a OficinaTécnica para apresentação dos resultados finais do trabalho.

Desta forma, a Energia Sustentável do Brasil S.A. ("ESBR")vem, por meio desta, encaminhar
o Plano de Manejo do Pirarucu no Município de Guajará Mirim (Anexo o»), bem como a
apresentação realizada na Oficina Técnica (Anexo 02), contemplando os resultados
consolidados das etapas previstas e realizadas do Plano de Manejo do Pirarucu na região de
Lagos de Cortes de Mercedes.

Oportunamente informamos que as atividades de contagem e despesca do pirarucu para o ano
corrente já estão sendo planejadas com o grupo gestor do Plano de Manejo. As instituições
envolvidas neste processo serão devidamente informadas após a definição das datas de
realização das atividades.

Sendo b que cabia para o momento, a ESBR reitera seus votos de estima e consideração por
esta Secretaria e coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que se apresentarem
necessários.

Atenciosamente

Energia Sustentável do Brasil SA.
Isac Teixeira

Diretor

1/1
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Recebido em 74/3/2016 ,

Assinatura

Rio de Janeiro, 18 de março de 2016.

Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Energia
Sustentável

do Brasi

IT/JB 320-2016

Ref.: UHE Jirau - Atendimento ao Item 1.6 - Alíneas "1" e "m" do Ofício n°

1066/2012/DILIC/IBAMA - 5o Relatório Trimestral do Programa de Monitoramento
Limnológico.

Prezado Sr. Thomaz de Toledo,

No dia 19 de outubro de 2012, a Energia Sustentável do Brasil S.A. (ESBR) recebeu o Ofício
n° 1066/2012/DILIC/IBAMA, através do qual este Instituto encaminhou a Licença de
Operação (LO) n° 1097/2012 da Usina Hidrelétrica (UHE) Jirau e solicitou o
cumprimento das recomendações contidas no mesmo. Em atendimento ao item 1.6 -
alíneas "1" e "m" deste ofício, que dispõe:

"j.6. No âmbito do Programa de Monitoramento Limnológico:
l) Apresentar bimestralmente relatórios técnicos de acompanhamento do
enchimento e estabilização do reservatório. Após essa fase, a freqüência deverá ser
trimestral. Apresentar em até 60 dias ao final do enchimento, relatório conclusivo
da fase de estabilização e em até 60 dias ao final da estabilização de reservatório,
relatório conclusivo da fase de estabilização. O documento deverá conter
interpretação e análise estatística dos dados apresentados, conclusões e
recomendações aplicáveis; e
m) Apresentar, juntamente com os próximos relatórios técnicos, planilhas
eletrônicas (editáveis) com todos os dados brutos do monitoramento limnológico
(incluindo os resultados das variáveis analisadas em profundidade, elementos-
traços, sedimentos e referentes ao canteiro de obras)."

Durante as fases de enchimento e estabilização do reservatório da UHE Jirau, no período
de outubro de 2012 a agosto de 2014, a ESBR apresentou a este Instituto relatórios
técnicos bimestrais, respeitando o formato e

02001.007233/2013-81 COHID/IBAMA.

o conteúdo disposto no Ofício nc

Após esta fase, a periodicidade de entrega destes relatórios passou a ser trimestral
(Tabela 01). Desta forma, a ESBR vem, através desta, apresentar o 50 Relatório
Trimestral do Programa de Monitoramento Limnológico da UHE Jirau da fase pós-
enchimento do reservatório, referente ao período de setembro a novembro de 2015, bem
como a respectiva planilha eletrônica (editável) contendo os dados brutos do
monitoramento limnológico realizadoma malha amostrai do Programa e no Canteiro de
Obras do empreendimento, contemplando as variáveis físico-químicas ebiológicos.

/* i/a

Av. Almirante 3artosc 52.2Í

Rlc de Janeiro. RJ 70031 01

lei t 55 2122773800
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Tabela oi - Relatórios Técnicos Trimestrais no Período Pós-Enchimento.

Relatório

Trimestral
Período Correspondência Data de Protocolo

i° Set/14 a Nov/14 IT/AT 403-2015 24/03/2015

2° Dez/14 a Fev/15 IT/JB 630-2015 19/05/2015

3° Mar/15 a Mai/15 IT/JB 1114-2015 04/09/2015

4o Jun/15 a Ago/15 IT/JB 1600-2015 22/12/2015

5o Set/15 a Nov/15 IT/JB 320-2016 Aser protocolada

Vale destacar que, no dia 29 de dezembro de 2014, a ESBR protocolou neste Instituto a
correspondência IT/AT 1934-2014, encaminhando o Relatório Técnico Conclusivo da fase
de enchimento do reservatório. Adicionalmente, no dia 24 de abril de 2015, a ESBR
protocolou o Relatório Técnico Conclusivo da fase de estabilização do reservatório através
da correspondência IT/AT 509-2015.

Desta maneira, a ESBR entende que o item 1.6 - alíneas "1" e "m" do Ofício n°
1066/2012/DILIC/IBAMA e o item 3 do Ofício n° 02001.007233/2013-81 COHID/IBAMA
encoljtram-se em atendimento.

Colocamo-nos a disposição para todos os esclarecimentos que se apresentarem
necessários.

Atenciosamente,

Energia Sustentável do Brasil SA.
Isac Teixeira

Diretor

2/2

5i

Av. Almirante Barroso 52,2£

Rio de Janeiro, RJ 20031 01

tel-55 212277 3800



-w BRANCO



MMA/IBAMA/SEDE - PROIOCOLO

: >L.H_. Documento-Tipo.

8N8. 02001.0 05 ^Qa2dL -''16-,
Recebido em: 24/3/2016 -

lüo/yiúík
Assinatura

Energia
Sustentável

do Brasil
Rio de Janeiro, 21 de março de 2016.

IT/AT 325-2016

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Cc: Sr. Renê Luiz de Oliveira

Superintendente do IBAMA em Rondônia
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA

Processo: 02001.002715/2008-88

Ref.: UHE Jirau - Atendimento à condicionante 2.4 da Autorização de Captura, Coleta
e Transporte de Material Biológico n° 190/2012, referente ao transporte de
animais mortos.

Prezado Dr. Thomaz de Toledo,

Em atendimento à condicionante 2.4 da Autorização de Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico n° 190/2012 - DILIC/IBAMA - Ia Renovação, emitida em 19 de junho
de 2015, a Energia Sustentável do Brasil S.A. (ESBR) vem, por meio desta, apresentar no
Anexo 1, a listagem de espécimes coletados durante a 24a campanha de campo
campanha de campo do grupo de Entomofauna (Abelhas, Besouros, Cupins e Formigas)
no âmbito do Programa de Conservação de Fauna Silvestre na área de influência da UHE
Jirau.

Adicionalmente, informamos que os espécimes coletados serão encaminhados ao Museu
da Universidade de São Paulo (MZUSP), conforme carta de aceite original da Instituição
Depositária encaminhada a este órgão no dia 03 de dezembro de 2009 (protocolo
2250/CGFAP), juntamente com pedido de autorização de captura, coleta e transporte de
material biológico.

O material será transportado pela pesquisadora Karina Ferreira dos Santos, pessoa com
nome na autorização supracitada, no dia 14 de abril de 2016, às 13:14 (voo TAM 3527 -
PVH/SP-GRU).

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosament

Energia'Sustentável do Brasil S.A.
Isac Teixeira

Diretor

°FLsi&2SáL;

Av Almirante Barrosc

Rio de Janeiro. RJ 20031 000

tel» 552122773800
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Anexo 1

Listagem de espécimes coletados

durante a 24^ campanha de

Entomofauna (Abelhas, Besouros,

Cupins e Formigas) no âmbito do
Programa de Conservação de Fauna

Silvestre na área da UHE Jirau
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Ref.: UHEJirau - Resposta ao Ofício n° 02001.001252/2016-47 COHID/IBAMA
Subprograma de Resgate da Fauna Silvestre

Prezado Dr. Thomaz de Toledo,

Nodia 19 de fevereiro de 2016, a EnergiaSustentáveldo Brasil S.A. (ESBR), concessionária
da Usina Hidrelétrica (UHE) Jirau, recebeu, via correio eletrônico, o Ofício n°
02001.001252/2016-47 COHID/IBAMA, através do qual este Instituto encaminhou o
Parecer Técnico (PT) n° 02001.000185/2016-43 COHID/IBAMA, contendo a análise da
solicitação de retificação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte do Material
Biológico (ACCTMB) n° 408/2015, referente ao resgate de fauna silvestre no Canteiro de
Obras da UHE Jirau, conforme correspondência IT/AT 1147-2015 protocolada no dia 08 de
setembro de 2015.

Desta forma, em atendimento às recomendações apontadas no referido ofício e PT, a ESBR
vem, pormeio desta, encaminhar a Nota Técnica (NT) elaborada pelaempresa especializada
Arcadis Brasil, contratada para a execução do Subprograma de Resgate de Fauna Silvestre
da UHE Jirau, com os devidos esclarecimentos.

Sendo o\jue cabia parao momento, a ESBR reiteraseusvotos de estima e consideração por
este Instkuto ecoloca-se a inteira disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamen

Isac Paulo Teixeira

Diretor

Energia Sustentável do Brasil S.A.

i/i

Av. Almirante Barroso $2.2802

Rio de Janeiro. . 20031 -000

lei »55 21 2277 3800
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nota técnica

1. APRESENTAÇÃO

Em 15/02/2016 foi emitido o Ofício n° 02001.001252/2016-47 COHID/IBAMA que encaminha o
Parecer Técnico n° 02001.000185/2016-43 COHID/IBAMA, através do qual o IBAMA analisou a
solicitação de retificação da Autorizaçãode Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico
(ACCTMB) n° 408/2015, referente ao resgate de fauna silvestre no canteiro de obras da UHE
Jirau, conforme correspondência IT/AT 1147-2015, protocolada pela ESBR no IBAMA no dia 08
de setembro de 2015.

Desta forma, o presente documento visa apresentar os esclarecimentos a algumas questões
apontadas no item "ANÁLISE" do referido Parecer Técnico.

3



nota técnica

2. ESCLARECIMENTOS

2.1. Esclarecimentos às questões do item "ANÁLISE'

1.1.1. Página 3, parágrafo 1

"De forma geral, a documentação encaminhada está em conformidade ao documento
'Procedimentos para emissãode ACCTMB no âmbito doprocessode licenciamento ambiental'.
Todavia, é necessária a atualização do CTF dos profissionais Ana Maria Rodrigues Araújo e
Luís Fernando Storti."

Esclarecimento:

Noque se refere à equipe técnica que atua nas atividades do Resgate no Canteirode Obras,
informamos que durante o intervalo de tempo transcorrido entre o protocolo da
correspondência IT/AT 1147-2015 e a emissão da ACCTMB 408/2014-2"Retificação, houve
novas atualizações dos profissionais.

Desta maneira, segue abaixo a listagem dos profissionais (sua formação, seus respectivos
CTF, CPF, número do conselho de classe e número do currículo lattes) que devem ser
excluídos da ACCTMB 408/2014-2* Retificação (Quadro 1) assim como a listagem dos
profissionais que devem ser incluídos (Quadro 2) e aqueles que devem ser mantidos (Quadro

São apresentados os documentos listados abaixo (em ordem alfabética), referente aos
profissionais listados no Quadro 2 e Quadro 3:

a) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal (CTF) IBAMA da equipe de
profissionais (ANEXO I).

b) Declarações individuais de aptidão e experiência para execução das atividades
propostas da equipe de profissionais (ANEXO II).

Adicionalmente, informamos que foi selecionada uma nova clinica veterinária (Clínica
CONSUVET) para o encaminhamento de animais resgatados que necessitem de
procedimentos com maior grau de complexidade. A declaração de disponibilidade e aptidão
desta clínica no manejo e tratamento de animais silvestres é apresentada no ANEXO III.
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1.1.2. Página 3, parágrafo 2

"Ademais, recomenda-se que os relatórios de atividades, atualmente encaminhados com
periodicidade mensal, sejam compilados e entregues em conjunto aos relatórios semestrais de
acompanhamento. Dessa forma sugere-se que a condicionante '2 2'passe a vigorar com a
seguinte redação:

2.2 Deverão ser entregues relatórios semestrais, coincidentes aos relatórios semestrais do
PBA do empreendimento. A coordenação do projeto deverá encaminhar relatório impresso e
digitalcontendo:..."

Ofragmento sublinhado refere-se ao trecho que sofreu modificação em relação à ACCTMB n°
408/2014- 1a Retificação.

Este item não foi redigido na íntegra por ser extenso e por não conter, além do trecho
transcrito, fragmentos modificados em relação à ACCTMB n° 408/2014 - 1a Retificação.

Esclarecimento:

Conforme solicitação, os relatórios referentes ao resgate na área do canteiro de obras da UHE
Jirau deixarão de ter periodicidade mensal, passando então a ser encaminhados ao IBAMA
com periodicidade semestral.

1.1.3. Página 4, parágrafo 1

"Por fim, recomenda-se que o item 'e' da condicionante '2.4' seja alterado, de modo que
serpentes peçonhentas resgatadas durante as atividades possam ser soltas na mesma
margem em que foram encontradas, desdeque a soltura seja feita nas áreas pré-selecionadas
e distantes de populações humanas. _a impossibilidade de soltura destes animais,
devidamente justificada, deve ser apresentada ao Ibama proposta de destinação. Frisa-se que
a eutanâsia deve ser realizada, somente, quando esgotadas as alternativas mencionadas e
com anuência prévia deste Instituto. Desse modo, sugere-se que o referido item seja reescrito
da seguinte forma:

2 4. Adotar os seguintes procedimentos durante as atividades de resgate:

e) As solturas de animais deve ser realizada na mesma margem em que foram
capturados. Não deve ser realizada a soltura de sementes peçonhentas em áreas
próximas a populações humanas, devido ao possível aumento na ocorrência de
ofidismo. Na impossibilidade de so/ft/rajfe serpentes :,--;çonhentas devidamente

justificada, deve ser encaminhada ao Ibama proposta de destinação. Aeutanâsia
deve ser realizada, somente, guando esgotadas as alternativas mencionadas e

com anuência prévia deste Instituto"

Ofragmento sublinhado refere-se ao trecho que sofreu modificação em relação â ACCTMB n*
408/2014-1a Retificação.

m
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larecimento:

Ressalta-se que a eutanâsia é um procedimento necessário nos casos em que o indivíduo não
possui condições de reabilitação e necessita ser executado com tal brevidade que permita ao
animal não entrar em estado de sofrimento. Sendo assim, entendemos que a prática de

eutanâsia nos casos em que não há possibilidade de reabilitação do animal não deva estar
diretamente vinculada a uma anuência prévia do Instituto, pois é possível que o tempo

transcorrido entre a solicitação e a aprovação da prática se dê em um período de tempo
superior àquele adequado a evitar o estado de sofrimento do animal.

Desta forma, sugere-se que o trecho "e" da condicionante "2.4" passe a vigorar com a seguinte
redação:

°e) As solturas de animais deve ser realizada na mesma margem em que foram
capturados. Não deve ser realizada a soltura de serpentes peçonhentas em áreas
próximas a populações humanas, devido ao possível aumento na ocorrência de
ofidismo. Na impossibilidade de soltura de serpentes peçonhentas, devidamente

justificada, deve ser encaminhada ao Ibama proposta de destinação. A eutanâsia
de indivíduos saudáveis deve ser realizada, somente, guando esgotadas as

alternativas mencionadas e com anuência prévia deste Instituto:"



São Paulo, 23 de março de 2016

Laerte Bento Viola

CRMV-SP 14700
Coordenador do Projeto
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ANEXO I. Certificados de Regularidade do Cadastro Técnico
Federal (CTF) IBAMA.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

1855950 14/03/2016

Dados básicos:

CPF: 290.851.408-70

Nome: CAMILLA PRESENTE PAGOTTO

Endereço:

logradouro: RUA MARIZ E BARROS, 625

N.°: 625

Bairro: JARDIM DA GLÓRIA

CEP: 01545-010

14/03/2016

Complemento:

Município: SAO PAULO

UF: SP

14/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimentode exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades,especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentaçãodo respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação JSQNXALTU1EWM1Z1

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016-11:53:23
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

Hisiím

6095262 09/03/2016 09/03/2016 09/06/2016

Dados básicos:

CPF: 402.552.898-39

Nome: CARLA BRUNNER PAVONE

Endereço:

logradouro: AV. OTACILIO TOMANIK

N.°: 343

Bairro: JD. BONFIGLIOLI

CEP: 05363-000

Complemento: APTO 193 C

Município: SAO PAULO

UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentosde Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

inscrita.

Chave de autenticação SP8AUTC5TGN7PHWD

IBAMA - CTF/AIDA 09/03/2016-11:35:35
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

898049 14/03/2016

Dados básicos:

CPF: 903.204.761-20

Nome: ELIVÂNIA DOS SANTOS REIS

Endereço:

logradouro: RUA17QD37

N.°: 4

Bairro: CENTRO

CEP: 72930-000

14/03/2016

Complemento:

Município: ALEXANIA

UF: GO

14/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

^L'%

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológicae ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscriçãono Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades,especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentaçãodo respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação ALFQWJ5TQ47ML8VN

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016 - 10:36:55

#



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2268310 14/03/2016

Dados básicos:

CPF: 281.304.378-80

Nome: ÉRICA CRISTINA PADOVANI HALLER

Endereço:

logradouro: RUA JESUINO PASCOAL

N.°: 61

Bairro: VILA BUARQUE

CEP: 01224-050

14/03/2016

Complemento: APTO 14

Município: SAO PAULO

UF: SP

14/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividadese Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimentode exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentaçãodo respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação Q346NWGLKPKPTYBP

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016-10:27:17

P



Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

M MA

1842552 14/03/2016 14/03/2016 14/06/2016

Dados básicos:

CPF: 042.321.016-59

Nome: ÉRIKA MACHADO COSTA LIMA

Endereço:

logradouro: RUA DIOGO GOMES CARNEIRO

N.°: 110

Bairro: BUTANTÂ

CEP: 05547-030

Complemento: CASA 103

Município: SAO PAULO

UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Inventariar biodiversidade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimentode exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificadode Regularidadeemitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação S99NXEQEN78XTVTD

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016-11:40:39

#



Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

IffcBW
M M A

5439696 14/03/2016 14/03/2016 14/06/2016

Dados básicos:

CPF: 365.129.818-39

Nome: KARINA FERREIRA DOS SANTOS

Endereço:
logradouro: RUA DR. OTÁVIO LOBO

N.°: 156

Bairro: JARDIM MONJOLO

CEP: 02961-100

Complemento: CASA 1

Município: SAO PAULO

UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmenteos documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação H1XLK4JCNG3MS9W6

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016-10:39:18

9$



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

3579452

Dados básicos:

CPF: 268.880.288-79

Nome: LAERTE BENTO VIOLA

Endereço:

14/03/2016

logradouro: RUA: DR MARIO SETZER

N.°: 20

Bairro: VILA SANTO ESTEFANO

CEP: 04154-010

14/03/2016

Complemento: APTO: 11

Município: SAO PAULO

UF: SP

14/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2233-05 Médico Veterinário Atuar na preservação ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação VQKK5991YTZ1GAGJ

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016 - 10:30:35



Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido cm: CR válido até:

M SI A

224912 14/03/2016 14/03/2016 14/06/2016

Dados básicos:

CPF: 280.958.428-18

Nome: LUCIANA MOREIRA LOBO

Endereço:

logradouro: RUA PASCAL, N° 100 APTO. 141

N.°: 100

Bairro: CAMPO BELO

CEP: 04616-000

Complemento: APTO: 141

Município: SAO PAULO

UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação 3QINSZD7Y7ZR5KUJ

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016 - 10:32:56



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

4535077 23/03/2016

Dados básicos:

CPF: 803.324.392-91

Nome: MARCELA ALVARES OLIVEIRA

Endereço:

logradouro: FRANCISCO PEDRO COELHO FILHO, 2643

N.°: 2643

Bairro: CONJUNTO SANTO ANTÔNIO

CEP: 76803-820

Chave de autenticação

23/03/2016

Complemento:

Município: PORTO VELHO

UF: RO

23/06/2016

MY6CMM7SNLQHS526

^

IBAMA - CTF/AIDA 23/03/2016 -16:27:50



Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

Vi V» A

1931893 14/03/2016 14/03/2016 14/06/2016

Dados básicos:

CPF: 263.053.478-24

Nome: PATRÍCIA BELOTO BERTOLA

Endereço:

logradouro: RUA DOUTOR RENATO PAES DE BARROS

N.°: 550

Bairro: ITAIM BIBI

CEP: 04530-000

Complemento: APT 15B

Município: SAO PAULO

UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2233-05 Médico Veterinário Atuar na preservação ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação XZPE1VTD5W5SSMIU

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016-10:19:46

•
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

521629 14/03/2016

Dados básicos:

CPF: 086.122.968-11

Nome: SANDRA ELISA FAVORITO

Endereço:

logradouro: RUA MANOEL DA NOBREGA, 420 - APTO. 52

N.°:

Bairro:

CEP:

420

PARAÍSO

04001-001

14/03/2016

Complemento: APTO: 52

Município: SAO PAULO

UF: SP

14/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimentode exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação 2UPBUQYTVC6SQBY5

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016 - 10:23:32

f>



Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

6285403 14/03/2016

Dados básicos:

CPF: 230.678.558-92

Nome: TIAGO ESTEVES CARVALHAES

Endereço:

logradouro: RUA FRANÇA

N.°: 396

Bairro: JARDIM EUROPA

CEP: 01446-010

14/03/2016

Complemento:

Município: SAO PAULO

UF: SP

14/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Estudar seres vivos

2211-05 Biólogo Inventariar biodiversidade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

2211-05 Biólogo Manejar recursos naturais

2211-05 Biólogo Realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam determinados

pelo respectivo Conselho de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido peloCTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentaçãodo respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação IE5JLBYFNSGJK6LE

IBAMA - CTF/AIDA 14/03/2016-11:28:32

0



ANEXO II Declarações individuais de aptidão c experiência.
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í. ARCADIS for natural and
built assets

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO E EXPERIÊNCIA

São Paulo, 17 de Março de 2016.

Eu, Camilla Presente Pagotto, Biólogo (a), inscrito no RG N°. 23084007-3 e no CPF N°.

290.851.408-70, portador do CRBio n°: 72180/01-D, declaro para os devidos fins que componho a

equipe da empresa ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate da

Fauna Silvestre - Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter

aptidão e experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa.

Camilla Presente'Pagottc3agotto
CRBio: 72180/01-D

f



É*. ARCADIS for natural and

huilt ass*ts

>$6íO^

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO E EXPERIÊNCIA

São Paulo, 17 de Março de 2016.

Eu, Carla Brunner Pavone, Biólogo (a), inscrito no RG N°. 47.754.488-5 e no CPF N°.402.552.898-

39, portador do CRBio n°: 100780/01-P, declaro para os devidos fins que componho a equipe da

empresa ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate da Fauna

Silvestre - Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter aptidão e

experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa.

Gcu&a "fo .i---r-A, .1_v@tu,
Carla Brunner Pavone

CRBio: 100780/01 -P

.



ARCADIS

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL
DE APTIDÃO EEXPERIÉNC.A

SàoPaulo 17 de Marco ae:

l.ama dos Santos Rets. Biólogo (a) mscn.o no RG N- 1823343 eno CP
20 portador do CRBio . 28342/04-D. declaro para os devidos fins que compc

empresa ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate aa F»
Síwwtte - Rebate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter apfdâo e

experiência para realizar as atividades pertinentes ao pregra

CRBio 28342/04-D

*



í. ARCADIS lor natural and
huilt asscts

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO E EXPERIÊNCIA

<í6í%.

São Paulo, 17 de Março de 2016.

Eu, Érica Cristina Padovani Haller, Biólogo (a), inscrito no RG N°. 28.631.173-2 e no CPF N°.

281.304.378-80, portador do CRBio n°: 33480/01-D, declaro para os devidos fins que componho a

equipe da empresa ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate da

Fauna Silvestre - Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter

aptidão e experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa.

TOJ~
Ériq. Cristina Padovani Haller

\CRBio: 33480/01-D



í. ARCADIS for natural and
buill asscts

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO E EXPERIÊNCIA

São Paulo, 17 de Março de 2016.

Eu, Erika Machado Costa Lima, Biólogo (a), inscrito no RG N°. M-9263795 e no CPF N°.

042.321.016-59, portador do CRBio n°: 47872/01-D, declaro para os devidos fins que componho a

equipe da empresa ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate da

Fauna Silvestre - Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter

aptidão e experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa.

fo*K_. WWv_Xo G&ihi* A Xí—

Erika Machado Costa Lima

CRBio: 47872/01-D

%



í*ARCADIS

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO EEXPERIÊNCIA

São Paulo, 17 de Março de 2016

Eu. Karina Ferreira dos Santos. Biólogo (a). Inscrito no RG N" 44808727-3 e no CPF N".

365 129 818-39 portador doCRBio n° 86101/01-D . declaro para os devidos fins quecomponho a

equipe daempresa ARCADIS Brasil responsável pela execução doSubprograma de Resgate da

Fauna Silvestre - Resgate de Fauna no Cântaro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter

aptidão e experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa

t-.^_r>^T,
rina Ferreira des Santos
CRBio- 8§K)'1/01-D

.

•



PARCADIS 'oi natural and
tiiirtt,.

•

DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO EEXPERIÊNCIA

São Paulo, 17 de Março de 2016

Eu, Laerte Bento Viola, Veterinário (a), inscr.to no RG N" 19490909-8 e no CPF N° 268880288-79,
portador do CRMV-SP n° 14700, declaro para os dev.dos fins que componho aequipe da empresa
ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate da Fauna Silvestre -
Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter apt.dão e experiência
para realizar as atividades pertinentes ao programa

.

•

Laeiie Bento Viola
RMV-SP 14700

f
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DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO E EXPERIÊNCIA

mi

São Paulo, 17 de Março de 2016.

Eu, Luciana Moreira Lobo, Biólogo (a), inscrito no RG N . 24.936.944-8 e no CPF N°. 280.958.428-

18, portador do CRBio n°: 39020/01-D, declaro para os devidos fins que componho a equipe da

empresa ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate da Fauna

Silvestre - Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter aptidão e

experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa.

Luciana Moreira Lobo

CRBio: 39020/01-D

Rua Libero Badaró. 377 - 6 andar - cori| 605 -CEP 01009-000 -Sao Paulo-SP - pabx (11) 3226-3465 - fax (11)3105-7351 -wwwarcadislogos.com br

#
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DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃOE EXPERIÊNCIA

Sao Pauto. 23 de Março de 2016

'•.«meta _v«r*s Obveira Btóugo (•) .«crtfo no RG N« 85S194 SSPiHO e no C

803324382-91 poitador <Jo CRBio H» 52815_6-D declaro para o» devido» fm* que compc.no a

equva da empresa ARCADIS Brasil responsável pela execução do Subprograma ae Resgate «

Fauna S_e«tre - Resgate de Fauna no Certa*o de Obra* da UHE Jaau e declaro amde ter

aptxMto a e«panénaa pararaatearas atividades pertinentes ao programa

tQ^ÍJLo^
Marcela Alvares Oliveira

CRB.0 5281!_)6-D

:

<^
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DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO E EXPERIÊNCIA

77^

tem

São Paulo, 17 de Março de 2016.

Eu, Patrícia Beloto Bertola, Veterinário (a), inscrito no RG N°. 23.823.092-2 e no CPF N°.

263 053.478-24, portador do CRMV n°: 27284, declaro para os devidos fins que componho a

equipe da empresa ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate da

Fauna Silvestre - Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter

aptidão e experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa.

hckWuxi~*Ç_1s_-to ^b^-S&ci.
Patrícia Beloto Bertola

CRMV: 27284

¥
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DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO E EXPERIÊNCIA

São Paulo, 17 de Março de 2016.

Eu, Sandra Elisa Favorito Raimo, Biólogo (a), inscrito no RG N°. 16.185.788-7 e no CPF N°.

086.122.968-11, portador do CRBio n°: 10513/01-D, declaro para os devidos fins que componho a

equipe da empresa ARCADIS Brasil, responsável pela execução do Subprograma de Resgate da

Fauna Silvestre - Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter

aptidão e experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa.

Sandra Elisa Favorito Raimo

CRBio: 10513/01-D

i

f
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DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE APTIDÃO E EXPERIÊNCIA

Sâo Paulo, 17 de Março de 2016

Eu. Tiago Esteves Carvalhaes. Biólogo, inscrito no RG N° 34.245 281-7 e no CPF N"

230 678 558-92. portador do Crbio n°. 100573/01-P . declaro para os devidos fins que componho a

equipe da empresa ARCADIS Brasil responsável pela execução do Subprograma de Resgate da

Fauna Silvestre - Resgate de Fauna no Canteiro de Obras da UHE Jirau e declaro ainda ter

aptidão e experiência para realizar as atividades pertinentes ao programa

<£.- • '.'• .-•
,- Jfágo EstevesCarvalhaes

Crbio: 100573/01-P

•

•

*



nota técnica

ANEXO III. Declaração de disponibilidade e aptidão da
clínica veterinária para o atendimento de animais silvestres.
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Rio de Janeiro, 30 de março de 2016.

/./.1016 „ Energia
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Assinatura ! dO BfaSÍl

IT/CB 373-2016

Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Atendimento ao Item "f" da Condicionante 2.15 da Licença de
Operação n° 1097/2012 - Programa de Remanejamento das Populações Atingidas.

oiOc^

-

Em atendimento ao item "f da condicionante 2.15 da Licença de Operação (LO) n° Riodeianeiro.Rj 21

1097/2012, emitida por este Instituto no dia 19de outubro de 2012, que dispõe:

Prezado Sr. Thomaz de Toledo,

-4»*-. •

"2.15 No âmbito doPrograma de Remanejamento da PopulaçãoAtingida:

f) Apresentar relatórios mensais de monitoramento das famílias do reassentamento
rural, contendo: (i) ações desenvolvidasno âmbito da assistência técnicae social; (ii)
situação de ocupação dos lotes, (iii) avaliação da produção por lote; (iv) status de
desembolso dos recursos dos projetos individuaispor lote; (v) relatóriofotográfico. A
avaliação sobrea periodicidade de entregados relatóriosseráfeita pelo Ibama após o
primeiro ano de monitoramento."

A Energia Sustentável do Brasil SA. (ESBR), concessionária da Usina Hidrelétrica (UHE)
Jirau, protocolou neste Instituto 22 (vinte e dois) Relatórios Técnicos Mensais de
monitoramento dos beneficiários do Programa de Remanejamento das Populações
Atingidas que optaram pelo Reassentamento Rural Coletivo (RRC).

No dia 30 de setembro de 2014, a ESBR recebeu o Ofício n° 02001.010267/2014-34
DILIC/IBAMA, através do qual este Instituto encaminhou o Parecer Técnico n°
02001.003096-2014-97, contendo a análise parcial do i° e do 20 Relatório Semestral de
Acompanhamento dos Programas Socioambientais da UHEJirau após a emissão da LO. Em
relação aos relatórios de monitoramento do RRC, este órgão recomendou:

"2. Com base nas conclusões contidas no referido Parecer, recomenda-se que a
Energia Sustentável do Brasil (ESBR):

• altere para trimestralmente a freqüência de encaminhamento dos Relatório de
Monitoramento do Programa de Remanejamento da Populações Atingidas do RRC
da UHEJirau, contendo as informações relativas ao período de acompanhamento
deforma concisa e objetiva;"

Desta forma, a ESBR vem, por meio desta, encaminhar o 6o Relatório Trimestral de
monitoramento dos beneficiários do RRC da UHE Jirau, elaborado pela AMPLIARI Serviços
em Meio Ambiente, o qual consolida as atividades desenvolvidas pela Assistência Técnica e
Social (ATS), no âmbito do Subprograma de Reorganização das Atividades Produtivas, no
período de 01 de dezembro de 2015 a 29 de fevereiro de 2016.

1/2
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Adicionalmente, aproveitamos a oportunidade para informar queconstam neste relatório as
análises laboratoriais realizadas pela empresa Life Projetos Limnológicos das amostras de
água coletadas em novembro de 2015 nos lotes ativos do RRC, referente à 4a campanha,
com a integração destas com os dados de socioeconomia. A seguir é apresentado no
Quadro 01 o histórico dos Relatórios Integrados e análises laboratoriais sobrea qualidade
da água dos referidos lotes rurais protocolados neste Instituto em atendimento ao Oficio n°
02001.010267/2014-34 DILIC/IBAMA e ao Parecer n° 02001.003096/2014-97.

Quadro 01 - Documentos protocolados no IBAMA sobre a qualidade d'água do RRC

Campanhas Produtos Correspondência
Data de

Protocolo

Ia Campanha Resultados das Análises IT/VB 1914-2013 13/12/2013

2a Campanha Relatório Integrado IT/CB 1118-2015 04/09/2015

3a Campanha 5o Relatório Trimestral (Anexo 11) IT/CB 1595-2015 22/12/2015

4a Campanha 6o Relatório Trimestral (Anexo 11) IT/CB 373-2016 A ser protocolada

Diante o exposto, entendemos que o item "f" da condicionante 2.15 da LO n° 1097/2012
encontra-se em atendimento pela ESBR.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de mais elevada estima e consideração
e colocamo-nosà disposição para os esclarecimentos que se apresentarem necessários.

\
Atenciosamente,

Energia -Sustentável do Brasil S.A.
Isac Teixeira

Diretor

2/2
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IT/AB 340-2016

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ce: Sr. Renê Luiz de Oliveira

Superintendente Estadual do IBAMA em Rondônia
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Atendimento ao Ofício n° 02001.001880/2014-61 AvAlrriranleBarro50b2 2802
GABIN/PRESI/IBAMA - Retirada de Madeira do Lote5A (8o Relatório Trimestral) w° de janeiro, rj 20031 o

Prezado Dr. Thomaz de Toledo,

Em atendimento ao item 2 do Ofício n° 02001.001880/2014-61 GABIN/PRESI/IBAMA,

recebido em 12 de março de 2014, o qual dispõe:

"2. Considerando os procedimentos metodológicos descritos pela ESBR e o
cronograma proposto para a retirada da madeira, faz-se necessário o
encaminhamento de relatórios trimestrais de atividades e cumprimento de metas
(Etapas 1,2 es)para o acompanhamento do IBAMA."

A Energia Sustentável do Brasil SA. (ESBR) vem, através desta, apresentar o 8o Relatório
Trimestral, referente ao período de dezembro de 2015 a fevereiro de 2016, o qual apresenta,
dentre outras informações, o quantitativo de madeira transportado por via fluvial,
proveniente da supressão da vegetação do lote 5A (igarapé São Lourenço) e da área do
igarapé Raul.

Colocámo-nos à disposição para todos os esclarecimentos que se apresentarem necessários.

Atenciopar

lei- 55 212277 3800

Energia Sustentável do Brasil SA.
Isac Teixeira

Diretor (V_fc ' C - .,• .<_-...

I
•• • -

. •
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82 RELATÓRIO TRIMESTRAL

RETIRADA DE MADEIRA PROVENIENTE DAS ATIVIDADES DE

SUPRESSÃO DO LOTE 5A

(Dezembro de 2015 a Fevereiro de 2016)

PORTO VELHO - RO

MARÇO DE 2016
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APRESENTAÇÃO

Energia Sustentável do BrasiFTL

/

O presente relatório de acompanhamento trimestral (89) tem por objetivo descrever as

atividades desenvolvidas no período de dezembro de 2015 a fevereiro de 2016 referentes à

retirada de madeira situada na área do Lote 5A (Igarapé São Lourenço), sendo esta oriunda

da supressão da vegetação deste lote, no âmbito do Programa de Desmatamento do

Reservatório da Usina Hidrelétrica (UHE) Jirau.

Cabe ressaltar que este documento visa o atendimento ao item 2 do Ofício n9

02001.001880/2014-61 GABIN/PRESI/IBAMA, emitido pelo IBAMA no dia 28 de fevereiro

de 2014 e recebido pela Energia Sustentável do Brasil S.A. (ESBR) em 12 de março de 2014,
que dispõe:

"Considerando os procedimentos metodológicos descritos pela ESBR e o cronograma

proposto para a retirada de madeira, faz-se necessário o encaminhamento de

relatórios trimestrais de atividades e cumprimento de metas (Etapas 1, 2 e 3 do
referido ofício) para acompanhamento do IBAMA."

2 INTRODUÇÃO

Os procedimentos e as metodologias inicialmente apresentadas pela ESBR por meio das

correspondências e documentos elencados no Ofício n^ 02001.001880/2014-61

GABIN/PRESI/IBAMA (Etapas 1, 2 e 3) para a retirada da madeira existente na área do

igarapé São Lourenço (Lote 5A) não puderam ser postas completamente em prática em

razão de fatores, apresentados a seguir, que em campo mostraram-se determinantes para

a boa utilização e desempenho das atividades.

A irregularidade dos fustes trouxe complicações para a confecção dos "currais", como

também para a amarração das toras que seriam transportadas. Além disso, a vazão do rio

Madeira prejudicou a condução destes currais. Desta forma, os mesmos não se

apresentaram eficientes para o transporte da madeira, conforme previsto originalmente.

Em alguns momentos, os elos de amarração se romperam e provocaram a perda de

madeira ao longo do percurso. Além da própria correnteza natural do rio Madeira, como

dito anteriormente, muitos "pedrais" ficaram submersos ao longo do percurso utilizado

para o tráfego fluvial, sendo que nestes foram formados grandes redemoinhos, onde os

currais ao passar foram danificados.

Alguns testes foram realizados também com a utilização de jangadas, porém a volumetria

transportada por viagem (st/viagem) torna-se inviável, tendo em vista a morosidade da

formação dos feixes de madeira em solo como também a inserção dos mesmos sobre as

boias.

Com isso, para garantir uma maior eficiência e velocidade na retirada da madeira, optou-se

em transportar este material florestal por balsas, sendo as mesmas conduzidas por

rebocadores/empurradores e o carregamento da madeira executado com auxílio de
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escavadeiras hidráulicas com pinça que se encontram embarcadas na própria balsa para a

captura do material.

Com isso, a descrição das atividades desenvolvidas no período contemplado neste relatório

será apresentada seguindo esta metodologia, pois a mesma mostrou-se mais eficiente,

como também a segurança de transportar todo o material carregado para o seu destino,

sem o risco de perda ao longo do percurso.

No Anexo deste relatório são apresentados alguns registros fotográficos das atividades

desenvolvidas no período.

3 ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PERÍODO

3.1 OPERAÇÃO DE CARGA, TRANSPORTE FLUVIAL EDESCARGA

3.1.1 IGARAPÉ SÃO LOURENÇO (LOTE 5A)

A retomada das atividades no interior da área de inundação do igarapé São Lourenço estava

prevista para o mês de dezembro de 2015. Entretanto, toda a infraestrutura alocada nesta

atividade foi deslocada para a retirada de madeira na região do igarapé Raul, possibilitando a

sua conclusão neste mesmo mês, conforme será abordado em tópico específico neste

relatório.

Desta forma, no mês de janeiro de 2016, os trabalhos de carga e transporte fluvial puderam

ser retomados na área de inundação do igarapé São Lourenço. Neste mês, foi transportado,

em 06 (seis) viagens, o volume total estimado de 1.960,61 metros estéreos de material

florestal.

Em fevereiro de 2016, os trabalhos foram continuados até a primeira quinzena do mês, pois,

em função do rebaixamento do reservatório exigido pela ANA, o log-boom da UHE Jirau

sofreu avarias pelo volume de madeira acumulado nas elevadas vazões do rio Madeira. Desta

forma, os recursos utilizados na retirada de madeira que foram mobilizadas temporariamente

para auxiliar nos reparos emergenciais das estruturas do log-boom. Assim, nesta quinzena, foi

possível transportar, em 04 (quatro) viagens, o volume total estimado de 1.406,70 metros

estéreos de material florestal.

Na Tabela 01 abaixo estão sendo apresentados os quantitativos de viagens e a volumetria

transportada até o mês de fevereiro de 2016.

Tabela 01 - Volumetria Transportada até Fevereiro/16 - IgarapéSão Lourenço.

Período

(mês/ano)
Meio de Transporte

_5de

Viagens

Volume

Transportado/mês
(st/mês)

Volume

Transportado
Acumulado (st)

Jan/14 Jangada 02 87,48 87,48

*
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Balsa 01 195,00 282,48

Fev/14
Jangada 06 451,33 733,81

Balsa 01 334,40 1.068,21

Mar/14
Jangada 02 96,83 1.165,04

Balsa 06 1.031,42 2.196,46

Abr/14
- - - 2.196,46

- - -
2.196,46

Mai/14 Balsa 20 4.241,43 6.437,89

Jun/14 Balsa 26 5.927,89 12.365,78

Jul/14 Balsa 20 5.012,70 17.378,48

Ago/14 Balsa 02 708,34 18.086,82

*Set/14 - - - 18.086,82

*0ut/14 - - - 18.086,82

Nov/14 Balsa 01 352,50 18.439,32

Dez/14 Balsa 07 3.607,49 22.046,81

Jan/15 Balsa 16 6.122,84 28.169,65

Fev/15 Balsa 22 9.037,03 37.206,68

Mar/15 Balsa 13 4.381,45 41.588,13

Abr/15 Balsa 09 4.109,28 45.697,41

Mai/15 Balsa 23 8.712,82 54.410,23

Jun/15 Balsa 11 4.595,10 59.005,33

Jul/15 Balsa 02 949,08 59.954,41

*Ago/15 - - - 59.954,41

Set/15 - - - 59.954,41

Out/15 - - - 59.954,41

Nov/15 - - - 59.954,41

Dez/15 - - - 59.954,41

Jan/16 Balsa 06 1.960,61 61.915,02

Fev/16 Balsa 04 1.406,70 63.321,72

Total Transportado (st) 63.321,72

'Atividades paralisadas em função da ausência de calado para as balsas.

3.1.2 IGARAPÉ RAUL (LOTES 5C/5D)

No mês de dezembro de 2015, foram prosseguidas e finalizadas as atividades de transporte

fluvial do material florestal agrupado no interior da área de inundação do igarapé Raul para o

<%
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pátio P5C5D01/ME. Foram transportados neste período cerca de 3.117,91 metros estéreos de

material florestal em 09 (nove) viagens.

Importante destacar que embora o material florestal tenha sido retirado do lote, é necessário

realizar uma nova inspeção no interior da área de inundação (no próximo período de
deplecionamento) para a certificação do término (ou não) dos trabalhos neste local.

Na Tabela 02 abaixo é apresentada a volumetria de madeira remanescente no igarapé Raul
retirada por via fluvial até dezembro de 2015.

Tabela 02 - Volumetria Transportada até Dezembro/15 - Igarapé Raul.

Período

(mês/ano)
Meio de

Transporte

N?de

Viagens

Volume

Transportado/mês
(st/mês)

Volume

Transportado

Acumulado (st)

Dez/13 Balsa 04 1.550,80 1.550,80

Jan/14 Balsa 14 6.064,41 7.615,21

Fev/14 Balsa 07 2.296,78 9.911,99

Mar/14 Balsa 03 549,16 10.461,15

Abr/14 - - - 10.461,15

Ma i/14 - - - 10.461,15

Jun/14 - - - 10.461,15

Jul/14 - - - 10.461,15

Ago/14 Balsa 05 2.336,18 12.797,33

*Set/14 - - - 12.797,33

*Out/14 - - - 12.797,33

Nov/14 Balsa 06 2.669,23 15.466,56

**Dez/14 Balsa 02 785,80 16.252,36

Jan/15 - - - 16.252,36

Fev/15 - - - 16.252,36

Mar/15 - - - 16.252,36

Abr/15 - - - 16.252,36

Mai/15 - - - 16.252,36

Jun/15 - - - 16.252,36

Jul/15 - - - 16.252,36

***Ago/15 - - - 16.252,36

Set/15 Balsa 03 603,87 16.856,23

Out/15 Balsa 08 2.114,16 18.970,39

Nov/15 Balsa 07 1.631,81 20.602,20

9
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****Dez/15 Balsa 09 3.171,91 18.970,39

Total Transportado (st) 23.774,11

'Atividades paralisadas em função da ausência de calado para as balsas.

"Atividades finalizadas em um primeiro momento, porém com a necessidade de realização de uma avaliação criteriosa do
material florestal remanescente quando do deplecionamento do reservatório.

"•Realizada avaliação criteriosa do material florestal remanescente quando do deplecionamento completo do reservatório.

**** Atividades finalizadas em um segundo momento, porém será realizada uma avaliação criteriosa do material florestal
remanescente quando do próximo deplecionamento do reservatório.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Durante o período contemplado neste relatório, deu-se continuidade às atividades de retirada

de madeira no igarapé São Lourenço. Conforme exposto anteriormente, houve a necessidade

de deslocamento das estruturas utilizadas para permitir a conclusão das atividades na área de

inundação do igarapé Raul e para o auxílio emergencial nas estruturas no log-boom, danificas

em função do acúmulo de madeira causado pelo rebaixamento do reservatório exigido pela

ANA.

Quanto às atividades de retirada de madeira na área de inundação do igarapé Raul, entende-

se que as mesmas foram concluídas em dezembro de 2015, conforme já apresentado em

tópico específico acima. Entretanto, será aguardado o próximo deplecionamento do

reservatório para aferição final do local, com o objetivo de efetivamente comprovar a limpeza

do material florestal aproveitável no local.

<JB

*?'
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ANEXO - REGISTROS FOTOGRÁFICOS

V
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Foto 01: Carregamento da balsa no interior da área de Foto 02: Carregamento da balsa no interior da área

inundação - Igarapé Raul. de inundação - Igarapé Raul.

Figura 03: Pilha de madeira submersa sendo resgatada Figura 04: Carregamento da balsa no interior da área

- Igarapé Raul. de inundação - Igarapé São Lourenço.

Figura 05: Transporte fluvial - Interior do Igarapé São Figura 06: Balsa sendo descarregada - P5C5D01-ME.
Lourenço.
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Assinatura

Rio de Janeiro, 30 de março 2016

Energia
Sustentável

do Brasil

rr/EM 353-2016

Dr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Atendimento à Condicionante 2.16 "a" da LO n° 1097/2012

Programa de Compensação Social.

Prezado Dr. Thomaz de Toledo,

No dia 19 de novembro de 2012, a Energia Sustentável do Brasil SA (ESBR) encaminhou a
este Instituto, por meio da correspondência AJ/BP 2327-2012, o Projeto de Desmobilização,
elaborado com base nas informações coletadas junto às empresas contratadas responsáveis
pela contratação dos trabalhadores vinculados à construção da UHE Jirau, com o objetivo
de mitigar os impactos decorrentes da desmobilização de mão de obra, em atendimento ao
item "a" da condicionante 2.16 da Licença de Operação (LO) n° 1097/2012.

O documento foi analisado por meio do Parecer Técnico (PT) n° 161/2012 -
COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, recebido no dia 02 de janeiro de 2013, através do Ofício
n° 394/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, tendo sido solicitado o que segue.

"b) No âmbito do Subprograma de desmobilização de Mão de Obra:

• Executar sistema de monitoramento deforma a obter informações como: n° de
trabalhadores de outros estados que retornaram ao local de origem; n° de
trabalhadores contratados para outras obras em outros estados; n° de
trabalhadores absorvidos pelo mercado de trabalho local, dentre outras
informações pertinentes;

• Encaminhar relatórios mensais contendo o histograma de mobilização da obra."

Sendo assim, a ESBR vem, por meio desta, encaminhar o histograma atualizado,
contemplando o realizado até o mês de fevereiro de 2016.

Desta forma, entendemos que o item "a" da condicionante 2.16 da LO encontra-se em
atendimento pela ESBR.

ColocamoVos à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosament

Energia Sustentável do Brasil SA.
Isac Teixeira

Diretor

l/l

W1^

Av. Almirante Barioso 52.2802

Riode Janeiro. RJ 20031 000

tel* 552122773800



Frederico Queiroga do Amará
Coordenador deEnergia Hidrelétrica
COHIQ/CGCNC/D-IG/IBAMA
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SERVIÇO PI BI.ICO FEDERAL
MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Av. Governador Jorge Teixeira, 3559. Bairro Costa e Silva. Porto Velho - RO

Fone: 69 - 3217-2701

DESPACHO DO GABINETE/SUPES-RO

Documento: DlOlV . Cp lO -̂ / Zo IG- _fl
Orieem: r^ftí. - Mov-^t-ow 'S- jO-.w&.-í fh* B/yu^^o.
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Destinatári

4" DESPACHO

ua.

.^
^^

DATA j Oy/Qty/é .

d_> M.ftlSl ^A^U^fl_Affe ^i

;.•»_>
DATA

^tu ^°W
Oa)

i íiírmo

Kojrdenadora-Geral d
Infraesírutura de Energia El

CGENE/DILIC/IBAMA

de

étrica

Destinatário: A&^c^ÊZL _J_.
5" DESPACHO

DATA 2*?*f/lá

doAmaral
ca

Destinatário:

COH)D/CGENDDfoSflBAMA
DATA

6" DESPACHO



EM BRANCO



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Gabinete "sidència

DESPACHO 02001.007086/2016-92 GABIN1^ ~ DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

fiüc/fa
r$
OFLs.jems5

EIS- -• i?
RUB

Brasília, 31 de março de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Solicita informar data que ser* lizada reunião entre Ibama, Secretaria
de Governo da Presidência da Repúblic ideranças das comunidades
organizadas no Movimento d?s Atingidos por Barragens.

REFERENCIA: OF 02024.001057/2016-39,

interessado: Movimento dos Atingidos oor ' qens - MAB

Para articular com a SNAS/PRa reaiizaçâo üa reunião solicitada.

lauto

AO^jc ,

jffvJ.cbcU. |

ISTjfifQfflR l DF PODYSTA
?fe_£ Ca e r\r> IBAMA

V

31/03/2016 - 09:13
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MOVIMENTO DOS ATINGIDOS °OR BARRAGENS - MAB
SECRETARIA ESTADUAL - RONDÔNIA

Rua Aroeira, 4416 - Caladinho - Porto Velho/RO
Fone: (69) 3213-4982 - Email: mabrondonia@yahoo.com.br

www.mabnacional.org.br

Í"F1S./&_£->

AGUA& PARA VIDA
NAO PARA WORTí

Oficio N° 14/16

Ao: Renê Luiz de Oliveira

Superintendente do IBAMA em Rondônia

Ao: Marilene Ramos

Presidente IBAMA

Prezados Senhores,

Porto Velho, 14 de março de 2016.

MMA /fBAMA /SUPES -fy)
i meirto - tipe:

Ao cumprimentar cordialmente vossas senhorias venho solicitar aos senhores a data
em que será realizada reunião entre IBAMA, Secretaria de Governo da Presidência da
República e lideranças das comunidades organizadas no Movimento dos Atingidos por
Barragens para tratar dos problemas provocados por Jirau e Santo Antônio às famílias
atingidas do rio Madeira.

Aagenda foi previamente confirmada no dia 9 de março de 2016, durante ocupação
dos atingidos no prédio da Superintendência do IBAMA, em Porto Velho (RO), e também já foi
solicitada pela Secretaria Nacionai de Articulação Social da Secretaria de Governo da
Presidência da República, após vistoria técnica conjunta com IBAMA nas áreas afetadas por
Jirau e Santo Antônio, entre os dias 15 a 19 de fevereiro, que contatou o descumprimento de
uma série de condicionantes estabelecidas no licenciamento ambiental.

Entre os pontos emergenciais a serem discutidos estão:
• Remanejamento dç Distrito de AbunS
• Remanejamento do Distrito de Jaci P; raná.
• Destinação social das moradias em Nova Mutum Paraná.
• Programa de Apoio às Atividades Pesqueiras.
• Proliferação descontrolada de mosquitos do gênero Mansonia Spp.
• Tratamento às famílias de sitiantes e atingidos das linhas rurais.
• Elevação do lençol freático e contaminação de água para consumo humano.
• Plano de Prevenção e Contingência ue Desastres.

Estamos a disposição para quaisquer dúvidas ou esclarecimentos.

Atenciosamente,

\J João Marcos Rodriguest)utra

Coordenação MA6/R0

t

Sy -
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292

www.ibama.gov.br

OF 02001.003375/2016-12 CGENE/IBAMA

&
RUB

Brasília, 05 de abril de 2016.

Ao Senhor

Isac Teixeira

Diretor da Energia Sustentável do Brasil S/A
RUA JOAQUIM NABUCO NQ 3200 SALA 02

PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76807066

Assunto: Encaminha Nota Técnica 02001.000481/2016-44 COHID/IBAMA,
referente à vistoria técnica.

Senhor Diretor,

1. Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da UHE Jirau,

encaminho Nota Técnica ne 02001.000481/2016-44 COHID/IBAMA, que apresenta as
observações da vistoria técnica, realizada nos dias 15, 16, 17 e 18 de fevereiro de 2016.

2. Com base nas constatações expostas na referida Nota Técnica, solicito que a

ESBR atenda às seguintes recomendações:

a) Em relação ao distrito de Jacy-Paraná, no prazo de 60 dias:

(i) realize levantamento do grupo que vive nas ruas de Jacy-Paraná, inclusive

por meio das entidades públicas de assistência social da região e caso seja

identificado ex-empregados da UHE Jirau ou de suas contratadas em situação

de rua, realize ações de apoio ao grupo e disponibilize, no interesse deste,

passagens de retorno às localidades de origem;

(ii) esclareça à população, por meio de ações de comunicação, as atribuições

e as ações da ESBR para atendimento às questões de segurança;
abastecimento de água e tratamento de esgoto no distrito; entre^o»íros

IBAMA pag. 1/2 5/04/2



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292

www.ibama.gov.br

assuntos, com posterior envio de relatório ao Ibama;

(iii) esclareça ao Ibama, quanto à sua atribuição e ações realizadas para a
implantação da UPA em Jacy-Paraná.

b) Apresente, no prazo de 60 dias, relatório consolidado sobre a desmobilização
de mão de obra da UHE Jirau.

c) Em relação à Nova Mutum Paraná, envide esforços para a busca de soluç Js

dos problemas relatados durante a reunião em Nova Mutum Paraná, dia

16/02/2016, inclusive junto aos órgãos responsáveis, quando for o caso.

d) Quanto ao ramal Primavera:

(i) realize, no prazo de 60 dias, estudo de caso sobre as propriedades no

ramal Primavera, para avaliar os efeitos do reservatório nessa localidade,

tanto em relação à produtividade das propriedades quanto ao acesso pelo

ramal Primavera, com posterior envio de relatório ao Ibama;

(ii) reitero as recomendações do Ofício n8 02001.000610/2016-02

COHID/IBAMA.

e) Em relação ao ramal Santo Antônio, avalie, no prazo de 60 dias, os efeitoJio
reservatório nessa localidade, incluindo avaliação do lençol freático,

produtividade das propriedades e acessibilidade pelo ramal Santo Antônio, com

posterior envio de relatório ao Ibama.

Atenciosamente

EGINA COEO MONTEtfEGRG vêfâ&NO
Coordenadoía-Geral da CGEiNE/IBAMA

IBAMA pag. 2/2 5/04/2016 - 09:43
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Ministério do Meio Ambiente

Gabinete da Ministra

Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" - 5o andar
70068-901 - Brasília/DF

Fone: (61) 2028-1254 - Fax: (61) 2028-1756
gm@mma.gov.br

/2016/GM-MMA

i—_--
'̂ Vl3ÃNJÃ,{5EDr -PROlOfOt O

Documento -Tipo- Jj.il!.-^
N.02C01.0 05 ^Al /2015-fcjX

Recebido em: 5/4/2016*

Assinature

Brasília,2~" de a

Ao Senhor

Gustavo Muller de Podestà

Chefe de Gabinete da Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - Ibama

SCEN Trecho 2 - Edifício Sede

70818-900-Brasília-DF

Assunto: Encaminhamento de Correspondência

Senhor Chefe de Gabinete,

1. Encaminho a Vossa Senhoria o anexo Ofício n. 80/2016/AA-ANA, de 30 de

março de 2016, subscrito pelo Diretor-Presidente da Agência Nacional de Águas - ANA, Senhor
Vicente Andreu, por meio do qual trata de restrições operativas da Usina Hidrelétrica Jirau.

(Protocolo MMA n. 6531/2016).

2. Sobre o assunto, solicito articulação com aquela Agência, considerando o

licenciamento ambiental do empreendimento supramencionado.

Atenciosamente,

Marília Marreco Cerqueira

Chefe de Gabinete da Ministra

R'JUiK-oMIfiÜfcin-ll-iMiW A!riM»l-20lt&K-n»ih«n_nU> it CarafwUnâ» Em 0)04.16 KÍBR ABI..** -Cri-taem 4»T016 - I4:»)»h
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Ministério do Meio Ambiente

Gabinete da Ministra

Coordenação-Geral de Apoio Administrativo

Protocolo Geral N° 00000.006531/2016-00

Data do Protocolo: 31/03/2016

N° do Documento: 80

Tipo do Documento:OFICIO
Procedência: [AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS] [Brasü] [DF] [Brasília]
Signatário/Cargo: VICENTE ANDREU - Diretor-Presidente
Resumo: Retifica Ofício n° 67/2016/AA/ANA, referente ao Protocolo MMA n° 006110/2016, com referência ao

agendamento de reunião para tratar dos Impactos Energéticos decorrentes da premissa estabelecida pelo setor
Elétrico à época da concepção da UHE JIRAU - Regime fluvial do Rio Madeira e seus afluentes.

Hora do Protocolo: f3:f0:28

Data do Documento:30/03/2016

( -uta-i t .iiiB-nt.i: [Ministério doMeio Ambiente] [Coordcnaçlo-Geralde Apoio Administrativo] [Wanderlci Albuquerque dos Santos] [3-07]

REGISTRE A TRAMITAÇÃO. - TRAMTTEO DOCUMENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE EVITE TIRAR COPIAS.

Data da Tramitação: 31/03/2016

Dg_ ino: [Gabinete da Ministra - Chefia]
Hora da Tramitação: 13:15:33

Despacho:
CadaMrimrafo:

Rerrbi mroto:

Para conhecimento
IMiniMírio doMeio Ambiente] |Coordcnat,-io-Gcraldc Apoio Administrativo] |Wanderlci Albuquerque dos Santos) |3907]
A . o momento não foi leito o recebimento eletrônico pela unidade.

REGISTRAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS NAS TRAMITAÇÕES

DOCUMENTOS APENSADOS
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(Ao completar apágina, anexar oformulário "Folha de Continuação", extraído do sistema de protocolo)
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^ANA
AGÊNCIA NACIONALOE ÁGUAS

Ofício n° 80/2016/AA-ANA

Documento n°: 00000.018237/2016-12

A Sua Excelência a Senhora
Izabella Mônica Vieira Teixeira

Ministra de Estado do Meio Ambiente
Ministério do Meio Ambiente

Esplanada dos Ministérios, Bloco B - 5o andar
70068-900 - Brasília - DF

Assunto: Retificação do Ofício n° 67/2016/AA/ANA
Referência: 00000.016801/2016

Senhora1 Ministra,

MUAr Protocolo GABIN

t_
(?7?7A<^,i9nJG

DATA

&Í03NG
RUI

Brasília, 30 de março de 2016.

1. No dia 23 de março foi enviado a Vossa Excelência o Ofício n° 67/2016/AA/ANA
(anexo).

2. Há, no entanto, ao nosso ver, a necessidade de pequena retificação, para evitar
entendimento equivocado.

3. O parágrafo 3o do citado ofício deve ser retificado para: "Assim, e considerando também
a questão internacional envolvida no tema, informamos que solicitamos ao MRE o agendamento de
reunião com a participação desse Ministério, na qual participariam também as instituições do setor
elétrico afetas".

4. Portanto, de maneira mais explícita, este ofício destina-se a informar a Vossa Excelência
a solicitação de reunião feita por essa Agência ao MRE para tratar do assunto ali mencionado, qual seja,
a manutenção da premissa estabelecida pelo setor elétrico à época da concepção da UHE Jirau de que
"o regime fluvial do rio Madeira e de seus afluentes no trecho a montante de Abunã. não é alterado
independente do período hidrológico, cheias ou estiagem. Desta forma, o reservatório de AHE Jirau está
integralmente contido em território brasileiro".

•

f

i 2i i 02>

Rubrica
1 Os documentosdestinados a ANA devem,preferencialmente, ser encaminhados por meiodo serviçode protocolo eletrônicodisponibilizado no endereçowww ana gnv hf

Setor Policial - Área 5 - Quadra 3 - Blocos"B", V.1T • T- Brasilia-DF, CEP 70610-200- telefone (61)2109-5400
e-mail: dproe(a>ana.fjov.br—página eletrònica:www.ana.gov.hr

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: A3049EE7.
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5. Peço desculpas pelo equívoco, pretendendo restabelecer o entendimento correto a partir
desta nova correspondência.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
VICENTE ANDREU

Diretor-Presidente

Setor Policial- Área 5 - Quadra 3 - Blocos •B", •L",'W e T - Brasília-DF, CEP 70610-200 - telefone (61) 2109-5400
e-mail: dproelSana.gov.bi - página eletrônica:»

t

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: A3049EE7.
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AGÊNCIA NACIONALDE ÁGUAS

Oficio n° 67/2016/AA-ANA
Documento n°: 00000.016801/2016-62

^ -9

RUB

Brasília, 23 de março de 2016.

A Sua Excelência a Senhora

Izabella Mônica Vieira Teixeira

Ministra de Estado do Meio Ambiente

Ministério do Meio Ambiente - MMA
Esplanada dos Ministérios, Bloco B - 5o andar
70068-900 - BRASÍLIA - DF

Assunto: Restrições Operativas da UHE Jirau.
Referência: 02501.000047/2006-51

Senhora' Ministra,

1. Fazemos referência ao Ofício n° 54/2016/AA-ANA (cópia anexa), de 11/03/2016,
encaminhado pela ANA ao ONS, MME, MRE, ANEEL, ESBR, SAE e Suez em atenção à Carta ONS
346/100/2016 (cópia anexa).

2. Neste sentido informamos que em reunião realizada entre ONS e ANA em 16/03/2016
foram expostos por aquele Operador os impactos energéticos decorrentes da manutenção da premissa
estabelecida pelo setor elétrico à época da concepção da UHE Jirau, qual seja: "o regime fluvial do rio
Madeira e de seus afluentes no trecho a montante de Abunã, não é alterado independente do período
hidrológico, cheias ou estiagem. Desta forma, o reservatório de AHE Jirauestá integralmente contido em
território brasileiro", premissa esta formalizada na outorga da UHE Jirau, Resolução ANA n° 269/2009.

3. Assim, e considerando também a questão internacional envolvida no tema, solicitamos o
agendamento de reunião com MRE e MME, na qual participariam também as instituições do setor
elétrico afetas.

4. Informamos, ainda, que nesta data encaminhamos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros das Relações Exteriores e Minas e Energia ofícios com o mesmo teor.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
VICENTE ANDREU

Diretor-Presidente

Ce: A Sua Senhoria o Senhor Hermes Chipp, Diretor-Geral do Operador Nacional do Sistema Elétrico.

1 Os documentos destinados a ANAdevem, preferencialmente, ser encaminhados por meio do serviço de protocolo eletrônico disponibilizado no endereço»

Setor Policial- Área 5 - Quadra 3 - Blocos "B",V.TT • -*- Brasilia-DF, CEP 70610-200 - telefone (61) 2109-5400
e-mail: dproe(5>ana.gov.br - página eletrônica v.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: C73DE2E7.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

Ofício n° 54/2016/AA-ANA
Documento n°: 00000.014293/2016-88

A Sua Senhoria o Senhor

Hermes Chipp
Diretor Geral

Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS
Rua Júlio do Carmo, n° 251 - Cidade Nova
20211 -160 - Rio de Janeiro - RJ

Assunto: Restrições Operativas da UHE Jirau

Senhor Diretor Geral,

Brasília, 11 de março de 2016.

1. Acusamos recebimento da Carta ONS 346/100/2016, na qual esse Operador
informa dos impactos energéticos decorrentes da manutenção dos níveis-meta em Abunã, bem
como informa que dará encaminhamento da questão ao Ministério de Minas e Energia e à
Agência Nacional de Energia Elétrica.

2. Também tomamos conhecimento da Carta ONS 0350/100/2016, encaminhada ao
Ministério de Minas e Energia, na qual esse Operador informa ao MME que "esta condição
operativa decorre do cumprimento do que estabelece a Resolução ANA n°269, de 27/04/2009,
a fim de que a operação da usina não provoque sobreeievação do nível d'água do rio Madeira
em relação às condições naturais junto à cidade de Abunã".

3. Neste sentido, cabe esclarecer que os níveis-meta em Abunã que constam da
outorga da UHE Jirau, Resolução ANA n° 269/2009, não foram estabelecidos para fins de
manutenção das condições naturais junto à cidade de Abunã, em realidade um distrito de Porto
Velho-RO.

4. Para este distrito, a solução preconizada pela ANA é pela relocação das
moradias, solução que evita deplecionamentos desnecessários do reservatório da UHE Jirau em
situações de cheia.

5. De fato, os níveis-meta no rio Madeira junto à seção de Abunã, foram
estabelecidos pela ANA desde a emissão da DRDH da UHE Jirau (Resolução ANA n° 555/2006), e
posteriormente replicados em sua outorga, a partir de demanda da ANEEL quando do pedido
de DRDH junto à ANA. Segundo o EVTE da UHE Jirau encaminhado pela ANEEL à época, a regra
operativa proposta garante que "O regime fluvial do rio Madeira e de seus afluentes no trecho
a montante de Abunã, não é alterado independente do período hidrológico, cheias ou
estiagem. Desta forma, o reservatório de AHE Jirau está integralmente contido em território
brasileiro.

1Os documentos destinados a ANAelevem, preferencialmente, sei encaminhados por meio do serviço de protocolo eletrônico disponibilizado no endereço
www.ana.aov.br

Setor Policial - Área 5 - Quadra 3 - Blocos"B". "L"."M"e "T" - Brasíía-DF. CEP 70610-200 -telefone (61) 2109-5400
e-moi/: dotoe^ana.aov.br - página elelrônica: www.ana.qov.br
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6. Assim, entendemos que a premissa estabelecida pelo setor elétrico na
concepção do AHE Jirau, cujo reservatório deve estar "integralmente contido em território
brasileiro", envolve questão diplomática que supera a mera avaliação de impactos locais.

7. Diante do exposto, faz-se necessário o equacionamento da questão diplomática
mencionada para eventual alteração da regra operativa estabelecida na outorga.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Vicente Andreu

Diretor Presidente

Com cópia:
MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES - MRE
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIAELÉTRICA - ANEEL
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S/A - ESBR
SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A (SP)
SUEZ ENERGY SOUTH AMERICA PARTICIPAÇÕES LTDA
ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL - ESBR

Setor Policial - Área 5 - Quadra 3- Blocos "B", "L"."M" e "T"- Brasilia-DF.CEP 70610-200 - telefone (61) 2109-5400
e-mail: dproeaona.aov.br - página eletrônica: www.ana.aov.br

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DEVERIFICAÇÃO: 3867D2F3.
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CARTA ONS 0^^/100/2016
Rio de Janeiro, 04 de março de 2016

limo. Sr.

Vicente Andreu Guillo

Diretor Presidente

ANA

Assunto: Restrições Operativas da UHE Jirau

Ref.: 1. Oficio n° 21/2016/AA-ANA, de 2 de fevereiro de 2016

2. Carta ONS 0212/100/2016, de 11 de fevereiro de 2016

3. Carta ESBR VP/PT237-2016, de 22 de fevereiro de 2016

4. Carta ESBR VP/PT239-2016, de 23 de fevereiro de 2016

Prezado Diretor Presidente,

1.

2.

3.

4.

Através do documento em referência 1, foram solicitados ajustes nas informações contidas no Inventário
das Restrições Operativas Hidráulicas dos Aproveitamentos Hidrelétricos, referentes à relação vazão
afluente- nivel d'água da usina de Jirau.

Em atendimento à solicitação desta Agência, de acordo com o que informamos em nossa correspondência
em referência 2, foi encaminhada ao agente responsável pela operação da UHE Jirau, a Energia
Sustentável do Brasil - ESBR, a solicitação de alteração do texto do correspondente Formulário de
Solicitação de Atualização de Restrição Hidráulica - FSAR-H e o envio da nova relação entre a vazão
afluente e o nivel no barramento em Jirau, decorrente da revisão dos estudos de remanso da UHE Jirau,

conforme informado por esta Agência.

Através dacorrespondência em referência 3, a ESBR encaminhou uma revisão do FSAR-H com a alteração
do texto contido neste formulário, esclarecendo que as informações contidas na coluna"N.A. no barramento

de Jirau" foram estabelecidas pela ESBR e que não constam da Resolução ANA 269/2009.

Através do documento em referência 4, a ESBR informa a relação entre a vazão afluente e o N.A. no
barramento de Jirau resultante da revisão dos estudos de remanso, conforme solicitação desta Agência, a

qual reproduzimos na figura a seguir.

/i.
Divisão de Protocolo e Expedição
_».l^feC>. / _C Uoro_fl

Pnr J^fWa
frtáaicjo k Souza %Júnior

DPROE/CEDOC/SGE
Agência Nacional de Águas

I
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Figura - Gráfico extraído daCarta ESBR VP/PT 239-2016, de23/02/2016,
com a curva em preto correspondente à nova relação entre a vazãoafluente e
o N.A. no barramento de Jirau, resultante da revisão dos estudos de remanso.

A partir destas informações, procedemos a avaliação das conseqüências e repercussões caso esta nova
curva fosse adotada como condição operativa da UHE Jirau. Nesta avaliação, foram obtidas as quedas
brutas disponíveis para cada vazão afluente, considerando como curva-chave de jusante, aquela definida a
partir da revisão dos estudos de remanso do reservatório da UHE Santo Antônio (cota na barragem igual a
70,50m).

6. Conforme especificação dofabricante, a queda liquida minima de operação das turbinas da UHE Jirau é de
10,0m. Como pode ser observado na tabela a seguir, com o atendimento à nova curva de operação, a

geração da usina seriaparalisada com vazões superiores a 31.200 m3/s.

Vazão

Afluente

Nfvel

Montante

Nível

Jusante

Queda

Bruta

Queda

Liquida

tmVíl (ml [ml (m) (m)

23.900 87,10 73,32 13,78 13,65

26.000 86,49 73,63 12,86 12,73

27.000 86,21 73,78 12,43 12,30

28.000 85,92 73,93 11,99 11,86

29.000 85,63 74,06 11,57 11,44

30.000 85,19 74,18 11,01 10,88

31.000 84,61 74,33 10,28 10,15

31.100 84,51 74,34 10,20 10,07

31.200 84,48 74,35 10,13 10,00

31.300 84,42 74,37 10,05 9,92

31.400 84,36 74,38 9,98 9,85

31.500 84,30 74,40 9,90 9,77

Perda de carga considerada: 0,13m (valor lomeOdo pela ESBR - Casa de força da margemesquerda)

4V
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CARTA ONS 0 bkb '100/2016

7. A partir da série diária disponível de vazões naturais da UHE Jirau (1968/2015), pode-se deduzir que, no

período de 48 anos do histórico, apenas em dois anos não haveria paralisação da geração da usina, sendo

que a mesmaocorreria em todos os últimos 45 anos. O período médio de paralisação seriada ordem de 70

dias por ano, sendo que, para as condições das cheias observadas em 2014 e 2015, este tempo seria de

142 e 139 dias, respectivamente. Além disto, noperíodo de operação da usina, haveria uma redução média
da queda da ordem de 2m, com significativo impacto na produção de energia, em relação à curva vigente.

8. Diante do exposto, por entendermos que há uma orientação por parte desta Agência no sentido da adoção

desta da nova relação vazão afluente - NA no barramento da UHE Jirau, e, considerando os impactos
significativos na produção de energia elétrica desta usina identificados por parte do ONS, caso esta

condição operativa venha a ser implantada, estamos encaminhando esta questão para conhecimento do
Ministério de Minas e Energia e da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, para entendimentos no

âmbito do Governo Federal, para que se busque uma solução alternativa, para que não haja impacto para a

segurançaenergética do pais.

9. Considerando-se a relevância do assunto, colocamo-nos a disposição de V.S3 para esclarecimentos

adicionais, se necessários.

Atenciosamente,

I
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c.c:

Romeu Donizete Rufino - ANEEL

Maurício Stolle Bãhr - SUEZ ENERGIA

VictorParanhos-ESBR

Eduardo de Melo Pinto - SAESA

Ricardo Barbi - SAESA

Escritório Central

Rua Júlio do Carmo, 251
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ONS Ofierador Nacional
do Sislenui ulfttrico

limo. Sr.

Vicente Andreu Guillo

Diretor Presidente

Agência Nacional de Águas - ANA

Assunto: Restrições Operativas da UHE Jirau

Referência: Oficio n° 21/2016/AA-ANA, de 2 de fevereiro de 2016

Escitóiio Central

Rua Júlio do Carmo. 251
CEP20211-160 ddadeNova RiodeJaneiro RJ

Tel.:21 3444 9000 Fac 21 3444 9444
mJogfons org br
wwiv.ons.org.br

CARTA ONS' U ^/100/2016
Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2016

Senhor DiretorPresidente,

Em relação ao documento em referência, relacionado às restrições operativas da UHE Jirau, temos as
seguintes considerações:

1. Para a devida implantação da restrição de nivel d'àgua máximo noreservatório da UHE Jirau que
possibilite a preservação dascondições naturais dorio Madeira no posto fluviométrico de Abunã é
necessária a informação da relação direta entre as vazões afluentes e os niveis a serem
praticados no reservatório, próximo à barragem, onde ocorre a medição deseu nivel d'água. Desta
forma, a despeito de qualquer revisão da forma ou conteúdo deste condicionante operativo, a
coluna "HA. no barramento em Jirau" constante do Inventário das Restrições Operativas
Hidráulicas dosAproveitamentos Hidrelétricos deve ser mantida paraque esta restrição possa ser

efetivamente atendida.

2. Não obstante, iremos encaminhar o documento em referência para o agente Energia Sustentável
do Brasil - ESBR e solicitar a alteração do texto docorrespondente Formulário de Solicitação de
Atualização de Restrição Hidráulica - FSARH, a fim deque se esclareça que a coluna 'N.A. no
barramento em Jirau" não foi estabelecida pela ANA e nem consta da Resolução ANA 269/2009.
Outrossim, informamos que daremos seqüência com a devida revisão do Inventário das Restrições
Operativas Hidráulicas dosAproveitamentos Hidrelétricos.

3. Da mesma forma, Iremos solicitar também à Concessionária, o envio da nova relação entre vazão
afluente e nivel no barramento em Jirau, decorrente da revisão dos estudos de remanso da UHE
Jirau elaborada pela Concessionária e já aprovada pela ANA. Após seu recebimento, conforme
previsto nos Procedimentos de Rede, submódulo 9.8, o ONS Irá analisar as conseqüências e
repercussões das atualizações destas restrições hidráulicas sob o ponto de vista do Sistema
Interligado Nacional e encaminhar Parecer Técnico para a ANEEL e a ANA.

4. Considerando-se a relevância do assunto, colocamo-nos a disposição de V.S' para

esclarecimentos adicionais, se necessários.

Atenciosamente,
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^|KIQ Oparador Nacional
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Luiz Eduardo Barata Ferreira - MME

Romeu Donizete Rufino - ANEEL

VictorParanhos-ESBR
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Energia
Sustentável

do Brasil

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2016.
VP/PT 237-2016

Dr. Francisco José Arteiro de Oliveira
Diretorde Planejamento e Programaçãode Operação
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS

Ref: Carta ONS 0040/300/2016 - Restrições Operativas

A* Aln*.inl» :)ai«KO _, MG!

f*otlül<ii_. RI 70031000

Prezado Diretor,
|M • W7I77771ROO

Em atendimento ao item 2 da carta em epígrafe, pelo qual solicita-se
"alteração do texto do Formulário de Atualização da Restrição Hidráulica -
FSARH (referência 3), relativo à operação de rebaixamento dos níveis do
reservatório em Jirau, a fim de que se esclareça que a coluna "N.A. no
barramento em Jirau" foi estabelecida pela ESBR e que não consta da
Resolução ANA 269/2009", encaminhamos, anexa, revisão do formulário em
questão.

Informamos que asolicitação veiculada no item 3da mesma carta éobjeto de
correspondência específica daESBR (Carta VP/PT 235-2016)

Sendo oqiie tínhamospara omomento, colocamo-nos àdisposição para todos
mentos qtíe sé apresentarem necessários.

Victor Paranhos
Diretor Presidente
Energia Sustentável do Brasil

-otocolo DPP -Data^ /oi Vtsto: ^t
LOCAUZAOOR: ao b^«? /joJG
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OlS|S Operador Nacional do Sistema Elétrico

FSAR-H - Formuláriode Solicitação de Atualização de Restrição Hidráulica
(Atenção: ullllzar1 formulário por valor da restrição)

ENCAMINHAMENTO DA SOLICITAÇÃO Data 16702/2016 Hora 09:30

Agente ESBR- Energia Sustentáveldo Brasil (UHE JIRAU)

Responsável do Agente Sollcitante Osmair Santos Ferreira - Coordenador de Hidrologia

Assinatura do Responsável do Agente Sollcitante

Evento
D PEN- PlanejamentoAnual da Operação Energética
D PAPC - Plano Anual de Prevenção de Cheias
D PMO- Programa Mensal de Operação / Revisões
D Programação Diária

El Pré-Operação
D Tempo Real

Responsável no ONS

Rnrjipo HlrlrnqrAficn

[3 Amazonas
D Parnalba

D Atlântico Sul
• São Francisco

D Atlântico Norto Ocidental
D Atlântico Leste

D Paraná
• Tocantins

D Atlântico Nordeste Oriental
D Atlântico Sudoeste
D Paraguai
D Uruguai

Rai-.ia

D Capivari
D Doce
D Grande
D Iguaçu
D Itabapoana

D Jacul
D Jequitinhonha
• Mucuri
D Paraíba do Sul
D Paraguai

D Paraná
D Paranalba
D Paranapanoma
D Parnalba
D São Francisco

D Tietê

D Tocantins
D Uruguai

El Madeira

Rio Madoira

Reservatório Relacionado à Restrição UHE JIRAU

Restrições
à

Montante

Restrições
à

Jusante

Característica
da Restrição

Classe

da

Restrição

Subclasse

El Nível Máximo

Ei Nível Mínimo

Oulra (descrever):

D Nível Máximo

D Nivel Mínimo

Outra (descrever):

• Não-Condicionada

D Taxa Máxima de Deplecionamento

D Taxa Máxima de Enchimento

Atendimento à Curva Gula de Operação Cotas Máximas e
Mínimas restritas por taxa de vazão afluente

D Vazão Máxima D TaxaVariação Máxima do Defluêncla
D Vazão Mínima

El Condicionada
Ponto de Controlo: Divisa Territorial Brasll/Bolivla

El Evitar danos a possoas o patrimônios
D Garantir uso consuntivo

• Lazer/ Esportes

D Evitar danos ao meio ambiente
• Garantir navegação
D Possibilitar obras

SHPI Outras (doscrover)
Acordo diplomático bilateral
Brasll/Bollvia

Tipo da Atualização D Alteração D Inclusão D Exclusão

D Permanente D Temporária E! SazonalTemporalldade da Restrição

RESTRIÇÃO

Período de Validade da Restrição
Valor da Restrição

(com unidade de medida)
Inicio Término

Hora Dia Mês Ano Hora Dia Mês Ano

Valor Vigente Cola 90m

Novo valor
Variável: 82,5
a90,0m

Página 1/2



ÍJI^S Operador Nacional do Sistema Elétrico

FSAR-H - Formulário de Solicitação de Atualização de Restrição Hidráulica
(Atenção: utilizar 1 formulário porvalorda restrição)

Informações adicionais do motivo da restrição:

Descrição/Justificativa Técnica do Agente (utilize quantas linhas forem necessárias):

OAproveitamento Hidrelétrico Jirau - AHE Jirau está localizado nas proximidades da divisa territorial
Brasil/Bolívia a montante e, tem como restrição o atendimento à Cota Máxima de 90m acima do nível do
mar na cheia e 82,5m na seca. de modo a evitar que o pais vizinho sejaalingido pelo reservatório. Essa
restrição operativa está expressa pela Curva Gula em Abunã, explicitada na Resolução ANA 269/2009. e
seus correspondentes níveis d'água no Barramento, definidos pela ESBR, conforme tabelado a seguir:

QmVs
N.A. meta em Abunã

(ANA - Res. 269/2009)
N.A. no Barramento de Jirau

(ESBR)

5600 83,70 82,50

6800 84,50 83,10

10400 86,80 84,70

10600 86,80 84,80

15900 89,50 87,20

16600 89,90 87,50

22700 92,10 90,00

23900 92,50 90,00

29100 93,40 90,00

30200 93,60 90,00

33600 94,20 90,00

48800 97,70 90,00

Anexos à Descrição/Justificativa Técnica do Agente (utilize quantas linhas forem necessárias):

RESPONSÁVEIS NOONS PELO RECEBIMENTO

Nome Matricula Assinatura

Página 2/2
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Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2016.

Dr. Hermes J. Chipp
Diretor Geral
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS

Dr. Francisco José Arteiro de Oliveira

Diretor de Planejamento e Programação de Operação
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS

Energia
Sustentável

do Brasil

VP/PT 239-2016

*v. . >-.].•• Bano w'.'.' _0?

; 1. . me*. RJ .>00)i ooo

Ref: Carta ONS 0040/300/2016
complcmcntares

- Restrições Operativas - Informações _• v..-i mi woo

Prezado Diretor,

EnergiaSustentáveldo BrasilS.A. ("ESBR"), com sede na Avenida Almirante
Barroso n° 52, sala 2802, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 09.029.666/001-47 detentora da concessão de uso de bem público para geração
de energia elétrica, implantação e exploração da Usina Hidrelétrica de Jirau ("UHE
Jirau"), em atenção à carta em epígrafe, datada de 15de fevereiro de 2016, vem, por
meio da presente, prestar informações adicionais às nela solicitadas.

Conforme apresentado em reunião realizada em 22/02/2016 neste ONS, a UHE Jirau
está impedida de produzir todo seu potencial em virtude da Resolução ANA 11o 269 e
conseqüente atuação da ANA no sentido de impor seu cumprimento. Isso apesar
desses NA apresentarem comportamento normal para a presente época do ano, sem
ameaça de inundação, e da referida resolução preconizar tabela vazão versus níveis
d'água na localidade de Abunã, desconectada da situação atual do rioMadeira. Para
se chegar a essas e outras conclusões, foram desenvolvidos os estudos sucintamente
descritos a seguir.

1. Curva chave natural em Abunã

Essa curva chave, no posto fluviométrico Abunã (15320002), foi obtida plotando-se
os pares ordenados níveis dágua médios diários x vazões médias diárias, no período
de 01/01/1983 a 31/12/1985 (anterior ao reservatório de Jirau), disponíveis no site
da ANA - Hidrowcb (acessado em 18/01/2016). A Tabela abaixo apresenta a relação
cota-vazão representativa da curva chave natural da ANA no posto Abunã.

I. iOCOIU ÜPP - ONS>Nb „ _ Protocolo

-.131 oi 1 m
w.oyrjêrt k% 1/5



Cota

(cm)
Vazão

<m'/s)

528 946

578 1702

628 2473

678 3261

728 4063

778 4881

828 5714

878 6563

928 7428

978 8308

1028 9204

1078 10115

Cota

(cm)
VazSo

(mVs)

1128 11041

1178 11983

1228 12941

1278 13987

1328 15131

1378 16326

1428 17565

1478 18850

1528 20178

1578 21551

1628 22969

1678 24432

Energia
Sustentável

do Brasil

Cota

(cm)
Vazão

(m»/s)

1728 25938

1778 27489

1828 29085

1878 30725

1928 32410

1978 34139

2028 35913

2078 37731

2128 39594

2178 41501

2219 43097

- -

Av NtMMflWtMfM i • •'••''••'
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Para a cota do zero da régua dessa estação adotou-se o valor de altitude de 74,65 m
apresentado na ficha descritiva do posto, constante do Hidroweb.
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Cabe esclarecer que essa curva apresenta-se transladada em cerca de 50 cm em
relação a curva chave natural em Abunã, que consta dos EVTE.

2. Curva chave em Abunã após a implantação do reservatório (2015)
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Energia
Sustentável

do Brasil

Conforme explicado em nossa carta VP/PT 235-2016, de 19/02/2016, foi efetuada
revisão, já aprovada pela ANA, dos estudos de remanso, os quais se fundamentaram
em dados hidrométricos e batimétricos observados após o início da operação da UHE
Jirau, inclusive durante a excepcional cheia de 2014. Empregou-se, então, o modelo
Hec-Ras devidamente calibrado com esses dados, para gerar a superfície chave do rio
Madeira em Abunã, sob a influência do reservatório de Jirau, a seguir apresentada.
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3. Curva guia no barramento (2015)

Ainda empregando o modelo Hec-Ras, calibrado conforme acima descrito, a empresa
Potamos procedeu a simulações de operação do reservatório, de forma a atender aos
níveis d'água máximos em Abunã explicitados na Resolução ANA n° 269, resultando
numa curva guia do barramento, representativa da morfologia do reservatório de
Jirau, observada em 2015, abaixo apresentada.

3/5



91

90

li')

88

87

-ESBR (2015)
!

Energia
Sustentável

do Brasil

t

(D

<» 86
O
c

2j 85

|
TJ 84

"5

•Jjj 83

, _ • • -»

7

.

. Alui» . I«- •

- _<. Ini.inmi) líl WHi non

82

81

1*1 . V..-I.'.'•

5.000 10.000 15.000 20.000 25.000 30.000 35.000 40,000 45.000 50.000

Vazão Afluente (mJ/s)

Nota: Há impossibilidade de cumprimento da curva guia de Abunã para vazões superiores a
cerca de 33-6oo m3/s.

Observe-se que nesse mesmo gráfico, encontram-se desenhadas ascurvas guia do
EVTE e elaborada pela ESBR em nível de Projeto Básico.

4. Simulações de quedas brutas

Utilizando a curva guia no barramento apresentada no item 3, porém limitando o
deplecionamento do reservatório da UHE Jirau ao NA mínimo operativo (82,5 m),
foram realizadas pela empresa Potamos, simulações de operação do reservatório,
relativas ao período 1967-2016, para o qual sedispõe de dados de vazões diárias do
rio Madeira.

Nessas simulações, o NA de jusante foi calculado pela curva chave do posto UHE
Jirau Porto R4, resultante de estudos de remanso da UHE Santo Antônio (PJ0797-
X-R00-GR-RL-0014-0A - "Avaliação do Remanso do Reservatório da UHE Santo
Antônio", PCE/SAE, julho de 2015). No estabelecimento dessa curva, considerou-se
um NAconstante no barramento de Santo Antônio e equivalente a 70,5 m.

Os resultados obtidos encontram-se sintetizados pelo gráfico abaixo, representativo
da curva depermanência dequedas hidráulicas brutas correspondente.
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Esclarecemos que os estudoscorrespondentes aos itens3 e 4 são objetode relatório
emfase deelaboração pelaempresaPotamos equeserádisponibilizado nospróximos
dias.

Na oportunidade, reiteramos a proposta de seguir a tabela "Vazão-NA" no
barramento que consta do Formulário de Atualização da Restrição Hidráulica -
FSARH, a qualé compatível com a curvaguiado reservatório, veiculada nos EVTE e
considerada no edital de Jirau.

Atenciosamente,

Energia Sustentável do Brasil S.A.
Victor Paranhos

Diretor Presidente
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Ministério do Meio Ambiente
Gabinete da Ministra

Coordenação-Geral de Apoio Administrativo

Protocolo Geral N° 00000.006110/2016-00

24/03/2016

67

:OFICIO

[AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS]
Vicente Andreu Guilto

Refere-se ao oficio 54/2016/AA/ANA - Informa que cm [reunião realizada entre a ANA c a ONS em
16/03/2016 foram expostos osJlmpactos Energéticos decorrentes da premissa estabelecida peta setor Elétrico á
época da concepção da UHE JIRAU - Regime fluvial do Rio Madeira e seus afluentes. Considerando a
questão internacional envolvida, solicita agendamento de reunião com o MRE e MME.
[Ministério do Mc» Ambiente)[Coordcnação-dcral de ApoioAdministrativo) (Vera LúciaAlves) |3322|

Data do Protocolo:

N° do Documento:

Tipo do Documento

Procedência:

Signatário/Cargo:

Resumo:

Catatramrnto:

Hora do Protocolo: 11:08:40

Data do Documento:23/03/2016

<

REGISTRE A TRAMITAÇÃO. - TRAMITE O DOCUMENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE; EVITE TIRAR COPIAS.

da Tramitação: 24/03/2016 Hora da Tramitação: 11:08:48

Destino: [Gabinete da Ministra - Chefia]

Despacho:
Cadastram ato:

Krct-famento:

*_

[Ministério do Mc» Ambiente) [(_ordcnação-(icraIdc Apoio Administrativo) [Vera Lúcia Alves) ['.»--)
Ai omomcnui nâo foi fc tioo recebimento ele irônico pela unidade.

REGISTRAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS NAS TRAMITAÇÕES

DOCUMENTOS APENSADOS

2"

.•^FLS. I&JQO >)
M.
RUB.

PÁGINA: I (Aocompletar a página, anexaroformulário "Folhade Continuação", extraído do sistema deprotocolo) .M.ftWOlft 10:36:02
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Gabinete da Presidência

DESPACHO 02001.007756/2016-71 GABINETE DA PRESIDÊNCIA/IBAMA

5>v .e

°FLS.J&JQL
RUB.

Brasília, 07 de abril de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Encaminhamento de Correspondência por meio da qual trata de
restrições operativas da Usina Hidrelétrica Jirau.

REFERENCIA: OF 02001.005888/2016-68/AECI/GM/MMA

Interessado: Ministério do Meio Ambiente - Gabinete da Ministra.

Para providências conforme solicitação do MMA.

GUSTAVO MÜLLER DE PODESTA

/Chefe de Gabinete do IBAMA

V

O' yJv/lNJUMCAiâJ

/
V

-í^tP^v-xí- ^- <íJ"-ct^-3- c7v\^

N

J\Oofr2>

IBAMA

^A£_-

QgjwÇoêMontenegro Çenenno
Coordenadora-Geral de

Intraestrutura de EnergiaElétrica
CGENE/DlklC/IBAM.

J-

pag. 1/1

Frederico
Coordenador de Energia
COHID/CGENeDILIC/IBAMA

2371/li

4/2016-08:34
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ sffi
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEISX

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

MEM. 02001.005154/2016-89 CGENE/IBAMA

Brasília, 19 de abril de 2016

Ao Senhor Coordenador da COJUD

Assunto: Resposta ao Memorando ns 242/2016-COJUD/PFE/IBAMA-SEDE/PGF/AGU,
referente ao conflito das ocupações das casas em Nova Mutum Paraná - UHE
Jirau

1. Em atendimento ao Memorando n^ 242/2016 COJUD/ PFE/ IBAMA-SEDE/ PGF/

AGU, que solicita subsídios para defesa judicial relativa à Ação Civil Pública nQ

9476-91.2015.4.01.4100, ajuizada pelo Município de Porto Velho contra a União, o IBAMA,

a Energia Sustentável do Brasil S/A - ESBR e a Construções e Comércio Camargo Corrêa,
apresento as seguintes considerações:

2. Em relação ao questionamento "Qual o conteúdo real da Licença de Operação
expedida pelo IBAMA e qual a real obrigação das demais demandas?".

2.1 A condicionante 2.15, item d, estabelecida na Licença de Operação nQ 1097/

2012, visa evitar efeitos negativos para a localidade de Nova Mutum Paraná após a

desocupação dos imóveis pelos trabalhadores da UHE Jirau, conforme a exigência:

2.15 No âmbito do Programa de Remanejamento da População Atingida:

d) No caso da Prefeitura Municipal de Porto Velho não receber as casas que serão

desocupadas pela ESBR, em Nova Mutum Paraná, previstas para serem doadas à

prefeitura, deve ser dada destinação socialmente viável e/ou desmobilização das

estruturas, aliada as atividades de recuperação de áreas degradadas constantes

no Programa de Recuperação de Áreas Degradadas do empreendimento.

2.2 A localidade de Nova Mutum Paraná foi implantada para servir de moradia

aos trabalhadores envolvidos nas atividades construtivas do empreendimento e à

população afetada da "antiga" Mutum-Paraná, que optasse pela modalidade de

remanejamento. Diante desse cenário, o processo de desmobilização da mão de obra da

UHE Jirau poderia ocasionar imóveis abandonados em Nova Mutum Paraná.

2.3 Nesse contexto, foi estabelecido no processo de licenciamento ambiental da

UHE Jirau que à medida que a mão de obra fosse desmobilizada o empreendedor deveria

tomar providências em destinar as casas, preferencialmente por meio da doação destas à

Prefeitura de Porto Velho. Caso a Prefeitura manifestasse impossibilidade de receber

IBAMA pag. 1/3 19/04/2016 - 0



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

habitações desocupadas, o empreendedor deveria dar destinação socialmente viável e/ou
desmobilização das estruturas.

2.4 Existem na localidade 1.600 unidades habitacionais, segundo a ESBR, 1000
unidades são de responsabilidade da concessionária e 600 a cargo da construtora
Construções e Comércio Camargo Corrêa (CCCC). No entanto, perante o IBAMA a ESBR é

a única responsável pela implementação dos Planos, Programas e Medidas Mitigadoras,
conforme condicionante 1.5 da LO. Assim, responde diretamente a respeito das 1.600

unidades habitacionais de Nova Mutum Paraná. a

3. Em relação ao item "São verdadeiros os fatos narrados pelo autor? Qual a

verdade dos fatos?"

3.1 Cabe esclarecer que a condicionante 2.15 da LO, item d, e o Parecer 124/2012

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA não imputam obrigação à ESBR em realizar a doação das

1.600 casas à Prefeitura Municipal de Porto Velho. As possíveis doações estariam

vinculadas somente às casas desocupadas pelos empregados da UHE e sem utilização pelo

empreendedor. Deve-se compreender que durante a operação da UHE Jirau será

demandado número considerável de profissionais que ocuparão parte dessas habitações.

4. Sobre os questionamentos "Haveria algum tipo de responsabilidade do IBAMA
neste caso?" e"0 IBAMA seria, ao menos, legitimado passivo?"

4.1 Importante destacar que o empreendedor deve buscar o cumprimento das

condicionantes da referida LO, informar ao IBAMA a situação de atendimento às^

condicionantes e programas ambientais, por meio dos relatórios semestrais, assim como

qualquer inadequação, por meio de correspondências de forma imediata.

4.2 Todavia, os relatórios anteriores ao fato, apresentados pela ESBR, indicavam

que o conjunto das casas em Nova Mutum Paraná permaneciam ocupadas por

profissionais da UHE Jirau e pelas famílias remanejadas. Enfatiza-se que o IBAMA não foi

notificado pela ESBR sobre a desocupação das casas pelos trabalhadores da UHE Jirau.

4.3 Sabe-se que em torno de 564 imóveis vazios em Nova Mutum Paraná foram

invadidos por um grupo de pessoas, na data de 16/04/2015, o que causou grande conflito

na região.

4.4 De forma diligente, ao tomar conhecimento do conflito relativo à invasão de

imóveis em Nova Mutum Paraná, o IBAMA solicitou esclarecimentos à ESBR, quanto às

ações efetuadas para o atendimento à condicionante, por meio do OF 6391/2015

IBAMA pag. 2/3 19/04/2016 • 09:35
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

DILIC/IBAMA.

4.5 Diante da constatação de impactos negativos em Nova Mutum Paraná
relacionados à falta de destinação das casas desocupadas na região, o IBAMA solicitou,
por meio do OF 1332/2016 DILIC/ IBAMA (16/02/2016), que "...a ESBR deverá doar as
casas desocupadas pela empresa, em Nova Mutum Paraná, à Prefeitura Municipal de
Porto Velho, ou tomar providências para promover destinações socialmente viáveis aos
imóveis", em atendimento à condicionante 2.15, item d, da LO 1097/2012.

4.6 Sobre a destinação social das casas em Nova Mutum Paraná, a ESBR

posicionou-se apenas em relação às 1.000 unidades habitacionais e comunicou a doação
de 27 imóveis, além de 200 lotes destinados ao Programa de Remanejamento das
Populações Atingidas. Afirmou que 773 unidades estão sendo ocupadas por trabalhadores
da UHE Jirau, envolvidos nas atividades de construção e operação da UHE Jirau. A ESBR
entende que não pode responder sobre as 600 unidades da CCCC.

4.7 Neste contexto, o IBAMA reiterou, por meio do OF 3491/2016-31DILIC/IBAMA

(07/04/2016), as recomendações do OF 1332/ 2016 DILIC/ IBAMA, reafirmando que 7..os
efeitos negativos gerados pela desocupação das casas em Nova Mutum Paraná, em
conseqüência da desmobilização da mão de obra da UHE Jirau, devem ser tratados
adequadamente pela ESBR". Da mesma forma, reiterou a necessidade de medidas

compensatórias compíementares, enquanto permanecer este impacto na região, bem
como cronograma de repasse das casas.

Atenciosamente,

[mÔntene<'EGINÃ CÒ^ MlDNTÉNEôtó^kkfeRINO
Coordenatío\a-Geral da CGENE/IBAMA

®v

Fisjaifls-?
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Assinatura

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2016.

Energia
Sustentável

do Brasil

rr/Rc 453-2016

Sr. Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador da COHID/IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Resposta ao Ofício n° 02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA -
Informações Atualizadas sobre o Remanso

Prezado Sr. Frederico do Amaral,

No dia 29 de janeiro de 2016, a Energia Sustentável do Brasil S.A. (ESBR), concessionária da
Usina Hidrelétrica (UHE) Jirau, recebeu o Ofício n° 02001.000610/2016-02 "
COHID/IBAMA, através do qual este Instituto solicitou a apresentação, no prazo de 20
(vinte) dias, de informações sobre a mancha de inundação do reservatório deste
empreendimento.

Em resposta a este Ofício, no dia 18 de fevereiro de 2016, a ESBR por meio da
correspondência IT/AT 224-2016 solicitou um prazo adicional de 60 (sessenta) dias para a
apresentação de mapas e arquivo shapefile da área envoltória do reservatório da UHE Jirau
considerando o efeito de remanso para a nova vazão correspondente à média das máximas
anuais.

Desta forma a ESBR vem por meio desta encaminhar os arquivos contendo os mapas e
shapefile mencionados acima além do estudo de remanso definido pela Agência Nacional de
Águas (ANA).

Vale lembrar que com a conclusão desse levantamento os demais itens solicitados no Ofício
n° 0200».ooo6io/20i6-02 COHID/IBAMA estão sob análise da ESBR e serão
encaminhados à este Instituto após finalização.

Atenciosamente,

Energia Sustentável do Brasil S.A.
Isac Teixeira

Diretor

Av. Almlranle Barroso 52.2802

RiodeJaneiro,RJ 2003! 000
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Rio de Janeiro, 19 de abril de 2016.

MMA/IBAMA/SED2 - PROTOCOLO

''̂ É Documento -^°- ^Q'\Xfi-
Iní.02001.0 07 OoYnoiè-3g

Recebiçioem 20/^/2016
l_l

Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Energia
Sustentável

do Brasil

IT/RL 470-2016

Ref.: UHE Jirau - Furto dos Equipamentos da Estação Sismológica JIR 2 - Programa
de Monitoramento Sismológico

Prezado Sr. Thomaz de Toledo,

A Energia Sustentável do Brasil S.A. ("ESBR"), concessionária da Usina Hidrelétrica
("UHE") Jirau, vem, por meio desta, informar que, no dia 5 de abril de 2016, foi
constatado que a estrutura de apoio da estação sismológica 2, denominada JIR 2,

pertencente ao Programa de Monitoramento Sismológico da UHE Jirau, foi arrombada e
todos os equipamentos contidos no seu interior foram furtados. No mesmo dia, foi
registrado um Boletim de Ocorrência (B.O) no departamento da Polícia Civil de Nova

Muüjm Paraná (Anexo 1) sobre a ocorrência.

A ESBR informa que serão adquiridos novos equipamentos para reestruturação da estação
JIR 2 e será avaliada a possibilidade de sua relocação. Ressaltamos que os aparelhos
utilizadas na estação são importados e a conclusão da reinstalação dependerá dos prazos
do processo de importação.

Atenciosame

Energia

Isac Teixeira

Diretor

do Brasil S.A.

l/X

Av. Almirante Barroso 52.28C

Rio de Janeiro RJ 20031 00C

lei-55 21 2277 3800
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Polícia Civil

Governo do Estado de Rondônia

Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania

Direção Geral de Polícia Civil
Nova Mutum

10a DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL

Página 1 de2 -,-r-_.

ofls.J&úL*

Ocorrência Policial N° 615-2016

Natureza do fato: FURTO

Local do Fato: Cascalheira Próximo A Linha 105 (EstaCÀo Sismológica) Jir
li N° SN Bairro: Zona Rural
Data do Fato: 05/04/2016 Hr do Fato: 11:00 Hi: 0730 Hf: 08:43 BOP: _0_
Órgão: JPç.
OP: _0_ Viatura: _0 Data do reg.: 5/4/2016

COMUNICANTE

Nome: Raclei Moreira Lorenzetti Data Nasc: 19/01/1976

Mae: Clesia Moreira Lorenzetti Pai: Ranulfo Alonso Lorenzetti

Sexo: MCPF: 164.618.388-64 Rg: 73815/06-D Naturalidade: PromissÀo Uf:
SP

Idade: 40 anos. Grau de Instrução: Não Inf.

Endereço:

Rua: Br 364 Km 111 - Canteiro De Obra - Uhe De Jirau Cidade: 0

Nr:_0_Bairro: 0_Compl.: 0_Telef: 9959-0606 Uf: RO

Profissão: Analista Ambiental Local Trab.: Esbr - Uhe De Jirau

Telef. Trab:_p_Estado Civil: Não Inf. Cor da Pele:_0_Nacionalidade:
Brasileira

Estado Fisico:

Objetos:

HISTÓRICO
COMPARECEU NESTA DP O COMUNICANTE, INFORMANDO QUE FOI
ARROMBADO O LOCAL DOS FATOS E DO LOCAL FORAM FURTADOS
OS SEGUINTES OBJETOS:01 CONTROLADOR SOLAR - MARCA
LONDSTAR, 01 REGISTRADOR - MARCA REF TEC 130 + 02 CARTÕES
DE MEMÓRIA DE 2 GB CADA, 01 MOLDEM - MODELO HUGHES HN
9200, 01 BATERIA DE 100 AH - MARCA CECASA, 04 BATERIAS DE 200
AH - MARCA CECASA, 01 INVERSOR DE CARGA DE 400W (12V/127V) -
MARC HAYONIK, 01 EQUIPAMENTO E CABO DE CONEXÃO DO
REGISTRADOR, 01 SISMÓGRAFO - MARCA GURPALP SYSTEMS, 04
PLACAS SOLARES GRANDE, 04 PLACAS SOLARES MÉDIAS E 01
CONTROLADOR DE CARGA - MODELO SCHENEIDER XANTREX,
SENDO QUE ALGUNS-DOS OBJETOS ACIMA MENCIONADOS SÃO DE
PROPRIEDADE DXUNB'. SEM MAIS.
Reg. por: Fernânül&-Serra Júnior

http://l72.16.0.183/loc.php 05/04/2016
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Polícia Civil

Nova Mutum, 5/4/2016

http://l 72.16.0.183/loc.php

Bel(a). *

Delegado(a) de Polícia Civil

Página 2 de 2
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Relatório Fotográfico - Estação Sismológica
JIR 02

~RLB
JIR - 02

Relação de Materiais Furtados Página 1/4

Relação de materiais que foram furtados da estação sismológica, denominada como estação JIR
02, instalada próximo da cascalheira, situada na linha 105, em Nova Mutum Paraná.

Item 01-01 Controlador Solar - Marca LondStar

Item 02 - 01 Registrador - Marca REF TEC 130 + 02 cartões de memória de 2 GB cada

Item 03 - 01 Moldem - Modelo Hughes HN 9200

Item 04 - 01 Bateria de 100 Ah - Marca CECASA

Item 05 - 04 Baterias de 200 Ah - Marca CECASA

Item 06 - 01 inversor de carga de 400 W(12V/127V) - Marca Hayonik

Item 07 - 01 equipamento e cabo de conexão do registrador

nen

• / '#'



EM BRANCO



*
Energia

Sustentável
do Brasi

Relatório Fotográfico - Estação Sismológica
JIR 02

Relação de Materiais Furtados

d&RQk

JIR-02

Página 2/4

Item 08 - 01 Sismógrafo - Marca GURALP SYSTEMS - Modelo CMG-40T 30See - Serial T4406
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!C.Energia
Sustentável

do Bracil

Relatório Fotográfico - Estação Sismológica
JIR 02

Relação de Materiais Furtados

Item 09 - 04 placas solares grandes - Modelo Sunmodule SW 175

Item 10 - 04 placas solares médias - Modelo KM(P)20

/
pFLsjUje

JIR - 02
Rll

Página 3/4
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L Relatório Fotográfico - Estação Sismológica
JIR 02

JIR-o:

Energia
Sustentável

do Brasil ^* Relação de Materiais Furtados Página

Item 11 - Controlador de carga - Modelo Scheneider Xantrex XW - MPPT 60 150

4/4
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Rio de Janeiro, 25 de abril de 201b.

^, Documento-Tlp£.J_£H_Í^
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Recebido e™:!6/4/2016

Assinatura

Energia
Sustentável

do Brasil

IT/AB 476-2016

Sr. Frederico Queiroga do Amaral

Coordenador da COHID/IBAMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Resposta ao Ofício n° 02001.001625/2016-80 COHID/IBAMA
Mapeamento dos Paliteiros e Macrófitas Aquáticas (Complementação)

Prezado Sr. Frederico do Amaral,

No dia 29/02/2016, a Energia Sustentável do Brasil S.A. ("ESBR"), concessionária da

Usina Hidrelétrica ("UHE") Jirau, recebeu o Ofício n

COHID/IBAMA, através do qual este Instituto solicita:

' 02001.001625/2016-80

"2. (...) que a ESBR apresente justificativa técnica da não inclusão das áreas
contempladas com a redução de supressão de vegetação no mapeamento dos
paliteiros. Solicito, também que tais áreas sejam incorporadas em novo
mapeamento a ser enviado ao Ibama, em prazo máximo de 60 dias."

"3. (...) a ESBRdeverá apresentar, em 10 dias, avaliação de impactos ambientais
geradores pela formação dos paliteiros no entorno do reservatório."

Especificamente sobre o item 2, esclarecemos que as justificativas técnicas para a não
inclusão das áreas contempladas na proposta de redução de supressão da vegetação no
mapeamento dos paliteiros foram apresentadas ao IBAMA no dia 25/01/2016, por

meio da correspondência IT/AB 094-2016. Nessa ocasião, foram apresentadas as
premissas adotadas pela ESBR no mapeamento realizado. Contudo, em atendimento ao
solicitado por este Instituto, tais áreas foram incorporadas em um novo mapeamento e

são apresentadas em arquivos shapefile anexos a esta correspondência.

Em relação ao item 3, informamos que a avaliação dos impactos socioambientais
associados à formação dos paliteiros no entorno do reservatório da UHE Jirau foi
apresentada a este órgão no dia 14/03/2016, através da correspondência IT/AB 284-
2016.

Atencios

EnergiaSustentável do BrasilS.A.
Isac Teixeira

Diretor
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MMA/IBAMA/SEDE PROTOCOLO
» Documento -iídí. : \Tl >-aV^

N. 02001.0 07 iltAno^M
Recebido em: 25/4/2015

t'u. [QçmiiWAssinatura

Rio de Janeiro, 25 de abril de 2016.

Energia
Sustentável

do Brasil

IT/RL 480-2016

Sr. Thomaz Miazak de Toledo

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: UHE Jirau - Atendimento à Condicionante Geral 1.6 da Autorização de Captura,
Coleta e Transporte de Material Biológico n° 288/2013 - Programa de
Conservação da Ictiofauna (PCI).
Processo n° 02001002715/2008-88

Prezado Sr. Thomaz de Toledo,

A Energia Sustentável do Brasil SA. (ESBR), concessionária da Usina Hidrelétrica (UHE)
Jirau, recebeu deste Instituto a Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico (ACCTMB) n° 288/2013, referente ao Programa de Conservação da Ictiofauna
(PCI), com validade de 04 (quatro) anos, sendo seu vencimento em 17de julho de 2017.

Em atendimento à Condicionante Geral 1.6 desta autorização, que dispõe:

"1.6. Qualquer alteração de equipe técnicaou de empresa de consultoria deverá ser
previamente comunicada ao IBAMA. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação
de novos integrantes na equipe devevir acompanhada dos respectivos CPFs e links
para os currículos lattes".

A ESBR vem, através desta, solicitar a retificação da equipe técnica da autorização para a
atualização de profissionais responsáveis pela execução dos trabalhos do Programa de
Conservação da Ictiofauna da UHE Jirau. Para subsidiar tal solicitação, segue no Anexo
01 a listagem contendo os profissionais que deverão constar na Ia retificação da
autorização, incluindo sua formação, CTF, CPF e link do curriculum lattes.

Energia Sustentável do Brasil S.A.
Isac Teixeira

Diretor

1/1
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REFERÊNCIA: Processo N2 02001002715/2008-88 - Autorização Ne 288/2013 - DILIC/IBAMA -
Programa de Conservação da Ictiofauna (PCI).

Exclusão dos profissionais citados abaixo, autorizados a realizarem as atividades do Programa

de Conservação da Ictiofauna (PCI), que consta da Autorização N2 288/2013.

PROFISSIONAIS

André Almeida Uchoa

Anita de Moura Pessoa

Breno Hamdan de Souza

Carla Augusta de Menezes

Cleber da Silveira Machado

Fernanda Anzileiero Gonçalves

Flávia Socorro Vieira dos Santos

Ivana Viana Tiburcio

Johhn Junio Carneiro Borges

Kellen borges Freitas

Liandro da Rosa

Liliam Rodrigues Pinheiro

Lucas Mossini Quintino

Luciana Fujimoto Assakawa

Mareia Valéria Brito Cavalcante

Marcos Paulo dos Santos Fonseca

Marcus Augusto Buononato

Marina Granai

Martius Vinitius de A. Aquino

Quênia Fabiane da Silva Galvão

Roberto Leandro da Silva

Samuel Bernardes Coelho

Suzana Silva Peres Rodrigues

Valéria Paula Palhares

Além da exclusão dos profissionais acima, solicitamos a inclusão dos relacionados abaixo.

PROFISSIONAL FORMAÇÃO CPF CTF IBAMA

Andréa de Souza LeSo Bióloga 649.824.672-34 4.977.934

Bruno Stefany Feltoza Barras Biólogo 916.199.472-34 4.928.903

Caio Cezar Ardaia dos Santos Biólogo 000.572.262-45 6.039.785

Carla Caroline da Silva Nunes Bióloga 887.392.792-00 4.041.102

Carlos Eduardo Domingos Cintra Biólogo 914.251.151-87 1.870.331

Cláudia Milena Siqueira Lopes Bióloga 931.877.932-15 5.083.984

Claudiney Guimarães Rodrigues Biólogo 008.377.812-80 5.755.235

Daniell Nunes Villar Biólogo 185.713.758-28 2.843.392

David Melo de Oliveira Júnior Biólogo 888.196.472-49 5.281.708

Erunaiá Pereira de Lima Bióloga 531.118.692-53 5.090.115

Fernanda A. S. Cassemiro Bióloga 007.080.729-92 5.060.162

Fernanda Capuzo Santiago Bióloga 000.121.851.40 2.194.023

Gigliane Raquel Perez Barroso Bióloga 809.164.572-49 5.120.653

LINK CURRICULUM LATTES

http://lattes.cnpq.br/35708O9O51874159

http://lattes.cnpq.br/9286053275821499

http://lattes.cnpq.br/6587995201953179

http://lattes.cnpq.br/2093465269444516

http://lattes.cnpq.br/9503933647585232

http://lattes.cnpq.br/1861889406192126

http://lattes.cnpq.br/6974968814961428

http://lattes.cnpq.br/4611713479184314

http://lattes.cnpq.br/1892164147050363

http://lattes.cnpq.br/5251926387572459

http://lattes.cnpq.br/5873733011327592

http://lattes.cnpq.br/6413863044616918

http://lattes.cnpq.br/7809946473815517

CONSELHO DE

CLASSE

CRBio 73.118/6

CRBio 90.591/6

CRBio 73.787/6

CRBio52.749/6

CRBio49.729/4

CRBio73.097/6

CRBio 103.031/6

CRBio62083/4

CRBio 73.182/6

CRBio 90.693/6

CRBio 80.505/4

CRBio 49.051/4

CRBio 73.251/6
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Hélder Lúcio Rodrigues Silva Biólogo 252.571.021-53 485.251

Ismael Xavier Martins Biólogo 912.244.201-44 2.196.484

Itamar Júnior Tonial Biólogo 943.630.990-20 2.143.262

Janderson André Pereira da Silva Biólogo 786.138.762-34 5.275.058

Jaqueline Rodrigues de Oliveira Bióloga 064.243.956-79 3.496.121

Jorlan Lúcio Pardo Furlan Biólogo 529.253.312-20 5.945.202

Josmara dos Passos Carvalho Bióloga 779.102.062-91 4.041.142

Katia Simoni da Silva Serra Bióloga 787.392.332-00 4.994.922

Lívia Naves de Moraes Bióloga 912.264.651-53 3.709.552

Luide Lemos Santos Biólogo 004.859.662-04 5.025.684

Magda Rodrigues Castro Bióloga 509.118.641-72 6.477.929

Mareio Cândido da Costa Biólogo 951.579.646-68 485.469

Mareio Lima Santos Biólogo 963.129.983-04 2.838.244

Maria Helena Miranda Freitas Bióloga 013.777.966-63 4.704.942

Mariana Cristina Gomes Batista Bióloga 008.554.591-07 3.884.885

Marília Luz Soares Tonial Bióloga 699.819.221-53 2.136.324

Nelson Jorge da Silva Jr. Biólogo 233.380.241-34 249.927

Rafael Pacheco Vilhena de Melo Biólogo 826.738.532-00 5.276.848

Ralder Ferreira Rossi Biólogo 007.740.101-85 1.871.252

Sérgio Augusto da Silva Monteiro Biólogo 768.034.142-72 5.183.895

Tátia LeikaTaguti Bióloga 227.865.178-18 5.241.103

PROFISSIONAL fORMAÇAO

http://lattes.cnpq.br/2202096962089467

http://lattes.cnpq.br/5771843088099841

http://lattes.cnpq.br/5653986520007426

http://lattes.cnpq.br/6257792517110423

http://lattes.cnpq.br/4058857754132311

http://lattes.cnpq.br/4685393758912552

http://lattes.cnpq.br/3823356105024989

http://lattes.cnpq.br/8024489211474804

http://lattes.cnpq.br/7927927095246144

http://lattes.cnpq.br/0019142265100991

http://lattes.cnpq.br/5769840865152145

http://lattes.cnpq.br/89O9228805921827

http://lattes.cnpq.br/9605970268081412

htpp://lattes.cnpq.br/0641767633091091

http://lattes.cnpq.br/3315770965433310

http://lattes.cnpq.br/2509733594050655

http://lattes.cnpq.br/6544526824923185

http://lattes.cnpq.br/3458961686584526

http://lattes.cnpq.br/2791328038586921

http://lattes.cnpq.br/3116236086152512

http://lattes.cnpq.br/7978746974621841

LINK CURRICULUM LATTES

RUB. /

CRBio 13.320/4

CRBio 49.149/4

CRBio49.461/4

CRBio 90.749/6

CRBio 62.541/4

CRBio 90.690/6

CRBio 52.750/6

CRBio 73.104/6

CRBio 57.424/4

CRBio90.532/6

CRBio 30.449/1

CRBio 30.296/4

CRBio 67.153/5

CRBio 73.071/6

CRBio98.158/4

CRBio 30.216/4

CRBio 13.627/4

CRBio 73.520/6

CRBio 49.258/4

CRBio 90.365/6

CRBio79.988/1

CONSELHO DE

CLASSE

Thiago dos Santos Carvalho Biólogo 017.615.571-65 2.144.187 http://lattes.cn íq.br/8023308970528652 CRBio 57.745/4

Túlio Raimundo de Araújo Biólogo 654.514.812-53 659.890 http://lattes.cn 3q.br/4511605231188955 CRBio 73.536/6

Uécson Suendel Costa de Oliveira Biólogo 799.639.602-78 2.951.162 http://lattes.cn »q.br/9057253256131764 CRBÍ073.221/6

Vander Torres Sales Biólogo 991.376.662-15 5.480.073 http://lattes.cn oq.br/4948391696547719 CRBio 73855/6

No Anexo I encontra-se os Certificados de Regularidade/CTF dos biólogos a serem incluídos na

Autorização N? 288/2013.
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Anexo I - Certificados de Regularidade/CTF dos profissionais a serem incluídos na

Autorização Ne 288/2013.

Registro n.°

Ministério do Nino Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rrnovavávris

CADASTRO TÉCNICO FEDERAI

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR valido até:

ifWTi

4«J779. . 03_3_016 03/03/2016 0.»/06/2016

Dados básicos:

CPF: W<J 324 672-34

Nane andrea de SOUZA leão

Endereço:

logradouro RUA 0b

N* 13

Bairro SÃO JOSÉ I

CEP 6905.Í-490

Complemento CJ COLINA DO ALEIXO
Município MANAUS

UF. .AM

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-0S Biólogo Realizar consultoria e assessorai na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscnç5ono CadastroTécnico Federal de Atividades e Instrumentos de DefesaAmbientai - CTF/AIDA constituideclaração, pela

pessoafísica, documprimento de exigências específicas de qualificação ou de limitesde atuaçãoqueporventura sejamdeterminados

pelorespectivo Consellio de Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais parao exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnicada pessoa

física inscrita

_

Chave de autenticação >HlXP7SZESbZT -D
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data <la consulta: CR emitido em: CR válido até:

402500.» 13/0.V2016

Dados básicos:

CPF 016 1". 472. .

Nome BRUNO STEFANY FEITOZA BARROS

Endereço:
logradouro RUA LATEADO
N* 4070

Bairro COSTA E SILVA

CEP: 7o30.<-614

18.3/2016

Complemento:

Município PORTO VELHO

UF RO

1S/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Bioio?o Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA

A inscrição noCadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos deDefesa .Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoafísica, documprimento de exigências específicas de qualificação ou de luiutesde amaçãoque porventura sejamdeterminados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Certificado de Regularidade emitido peloCTF/ALDA não desobriga a pessoainscritade obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvaráse demaisdocumentos exigíveispor mstituições federais, estaduais,distritais ou muiucipais para o exercíciode

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação do respectivo

Conselho de FiscalizaçãoProfissional, quando exigíveis

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnicada pessoa

física inscrita

Chave de autenticação CYWBL KUZ2QYFDHF4
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Registro n.°

Muusténo do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

JttWW

4023 .3 13/03/2016 13/03/2016 13/06/2016

Dados básicos:

CPF: 016 100 472-34

Nome: BRUNO 3TEFANY FEITOZA BARROS

Endereço:
logradouro RUA LAJEADO

N.* 4070

Bairro COSTA E SILVA

CEP 76303-614

Complemento

Município: PORTO \TLHO

UF: RO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO
2211-05

Ocupação

Biólozo

Área de Atividade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Coufanne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA

Ainscrição noCadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento: de Defesa .Ambiental - CTF/AIDA consumi declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências especificas dequalificação oude limites deamação queporventura sejam detemunados

pelo respectivo Conselho deFiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitidopeloCTF/AIDA não desobriga a pessoa uísentade obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis pormstinuçòes federais, estaduais, distritais oumunicipais parao exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA nãoproduz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação CYWBLKUZ2QYFDHF4
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Muustério do Meio Ambiente

Instituto Brasüeno do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGITARIDADE CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

4041102 17/12/2015

Dados básicos:

CPF: 337 302 702-00

Nome CARL A CAROL LNE DA SILVA NUNE S

Endereço:
logradouro \TSPAZIANO RAMOS

N-: 3333

Bairro AGENOR DE CARVALHO

CEP 73000-014

17/12/2015

Complemento

Município PORTO VELHO

LT: RO

17/03/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Bióloso Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AJDA

A inscriçãonoCadastroTécnicoFederalde Atividades e Instrumentos de DefesaAmbiental - CTF/AIDAconstinn declaração, pela

pessoafísica, do cumprimento de exigências específicasde qualificação ou de hnutes de amaçãoque porventura sejamdeterminados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Certificadode Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobrigaa pessoa inscritade obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvaráse demaisdocumentos exigíveispor instituições federais, estaduais,distritais ou municipais para o exercíciode

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto ã qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação \VMN7GYZZbSM7GZLI
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Insumto Brasileiro do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

iTWm

1370331 OS/03/2016 OS/03/2016 OS/Ob/2016

Dados básicos:

CPF. 014251151-37

Nome CARLOS EDUARDO DOMINGOS CINTRA

Endereço:

logradouro RUA 5S. LOTE 16. QUADRA B04

N*: 217

Bairro SETOR SÃO

CEP: 74310-250

Complemento

Município GOIÂNIA

UF GO

Cadastro TéciUco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2211-05

Ocupação

Bióloso

Área de Atividade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA

A inscrição noCadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa .Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências especificas de qualificação oude limites deamação queporventura sejam determuiados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Certificado deRegularidade emitido peloCTF/AIDA nãodesobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis porinstituições federais, estaduais, distritais oumiuucipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação dorespectivo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA nãoproduz qualquer efeito quanto ã qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação LT1H4Z1Z1NJKCRP4

^FlS.J&L^
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Muiisténo do Meio .Ambiente

In: imito Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Nanirais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5033034 03/03/2016

Dados básicos:

CPF: 031377.032-15

Nome CLAUDIA MHENA SIQUEIRA LOPES

Endereço:

logradouro RUA DOM PEDRO ü
N*: 1731

Bairro: SÃO CRISTÓVÃO

CEP 76304-001

03.3/2016

Complemento

Município: PORTO \XLHO

UF: RO

03/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Bióloso Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambientai

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está ei» conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AJDA

A niscnçào no CadastroTécnicoFederalde Atividades e Instrumentos de DefesaAmbiental - CTF/AJDA consumi declaração, pela

pessoafísica,do cumprunento de exigências específicasde qualificação ou de lumtesde amaçãoque porventura sejamdetemunados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AJDA não desobriga a pessoa mscnta de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvaráse demais documentos exigíveispor uístituiçòes federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercíciode

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoeconforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e â habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação 5AONESSW5SKU1ZBX

8/40

Rua 58 n« 217 - Jardim Goiás - CEP 74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Registro n.°

Ministério do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

IW_I

5755235 00/03/2016 00/03/2016 00/06/2016

Dados básicos:

CPF O03377S12-S0

Nome CLAUDUSEY GUIMARÃES RODRIGUES

Endereço:
logradouro RUA TOBIAS BARRETO

Bairro: TUCUMANZAL

CEP: 76304-532

Complemento

Município: PORTO VELHO

UF: RO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Vtillzadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

23-1 usina hidroelétrica

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscritade obter licenças, autorizações, permissões

concessões, alvarás e demais documento: exigíveis por uístrtvúçôes federais, estaduais, distritais ou municipais parao exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido peloCTF/APP nãohabilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunistícos

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Alta de Atividade

2211-05 B1ÓI020 Manejar recursos naturais

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AJDA

A inscrição no CadastroTécnico Federalde Atividades e Instrumentos de DefesaAmbiental - CTF/AJDA consumi declaração, pela

pessoafísica, do cumprimento de exigências especificasde qualificação ou de limitesde amaçãoque porventura sejamdetermuiados

pelorespectivo Conselhode Fiscalização Profissional

O Certificado de Regularidade emitidopelo CTF/AIDAnão desobrigaa pessoa inscritade obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou muiucipais parao exercício de

suasatividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica,qualquero tipoe conformeregulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e 3 habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação 2DQJULV3Z6V0LHOI

9/40

Rua 58 n? 217 - Jardim Goiás - CEP 74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Muusténo do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2343302 03/03/2016

Dados básicos:

CPF: 135.713.753-23

Nome: DANIELL NUNES ALVES VÜ.LAR

Endereço:
logradouro RUA P-36

N.*: 70

Bairro SETOR DOS FUNCIONÁRIOS

CEP 74543-400

03/03/2016

Complemento

Município

UF

GOIÂNIA

GO

OS/06/2016

Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Bióloeo Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AJDA

Amscnçáo noCadastro Téciuco Federal deAtividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA consumi declaração, pela

pessoa física, documpnmento deexigências específicas de qualificação oudehnutesdeamação queporventura sejam determinados

pelorespectivo Consellio deFiscalização Profissional

O Certificado de Regularidade emitido peloCTF/AJDA nãodesobriga a pessoa uísenta de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documento: exigíveis porinstituições federais, estaduais, distritais oumunicipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA naoproduz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação EULAS3D15BEB6RGQ

•'d

V RUB

10/40

Rua 58 ns 217 - Jardim Goiás - CEP74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Ministério do Meio Ambiente

Insnmto Brasdeirodo Meio Ambiente e dos RecursosNaturaisRenovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5231703 03/03/2016

Dados básicos:

CPF: 3SS.106 472-40

Nome DAVJD MELO DE OLI\"EIRA JÚNIOR

Endereço:

logradouro RUA ANA SOBRAL N6433
N*: 6433

Bairro: LAGOINHA

CEP: 73010-010

03/03/2016

Complemento:

Muiucipio

UF:

CASA

PORTO VELHO

RO

03/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento* de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2211-05

Ocupação

Biólogo

Ai ea de Atividade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA

Amscnção noCadastro Técnico Federal deAtividades e Instrumentos deDefesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumpnmento deexigências específicas de qualificação oudelimites deatuação que porventura sejam deteniunados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita deobter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos deresponsabilidade técnica, qualquer o tipo econforme regulamentação dorespectivo

Conselhode FiscalizaçãoProfissional, quandoexigíveis.

O Certificado deRegularidade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação LAJEM42HPY4GC50A

11/40

Rua 58 ne 217 - Jardim Goiás - CEP 74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Mimsténo do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio .Ambientee dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

IffvW

Registro n.°

500011> 10/03/2016 10/03/2016 10/06/2016

Dados básicos:

CPF: 531113.602-53

Nome: ERUNAIÃ PEREIRA DE LIMA

Endereço: ^^
logradouro AV PINHEIRO MACHADO
N* 4620

Bauio FLODOALDO PONTES PINTO

CEP: 76320-402

Complemento.

Município PORTO\TLHO

UF: RO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-10 centrode triagemda faunasilvestre

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. pol

uído do CTF/APP

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita deobter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por uístituições federais, estaduais, distritais ou municipais parao exercício de

suas atividades

OCertificado deRegularidade enuncio pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos

Chave de autenticação WRGVUNL10CXGSA

12/40

Rua 58 ns 217 - Jardim Goiás - CEP74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Registro n.
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Mimsténo do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

HttoW

5060162 17/12/2015 17/12/2015 17/03/2016

Dnrfos básicos:

CPF: 007 OSO.720-02

Nome FERNANDA .APARECIDA DA SILVA CASSEMIRO

Endereço:
logradouro AV PEDRO PAULO DE SOUZA
N • 053

Bairro GOIÂNIA 2

CEP 74663-520

Complemento APTO 1602B
Município: goiania
UF GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Bióloso Realizai'consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTDFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AJDA

A inscriçãono CadastroTéciucoFederalde Atividades e Instrumentos de DefesaAmbiental - CTF/AJDA consumideclaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências especificas de qualificação oude lunites de atuação que porventura sejam determuiados

pelorespectivo Conselhode Fiscalização Profissional

O Certificado de Regularidade emitido peloCTF/AJDA nãodesobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvaráse demaisdocumentos exigíveispor uisnmições federais, estaduais,distritais ou municipais para o exercíciode

SU3S atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conformeregulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quandoexigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA nãoproduz qualquer efeito quanto à qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação RNM3GJGIYIS7LA2D

13/40

Rua 58 na 217 - Jardim Goiás - CEP 74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Ministério do Meio .Ambiente

Instituto Brasileuo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

IflffiH

Registro n.°
2104023 13/03/2016 03/03/2016 03/06/2016

Dnrfos básicos:

CPF 000.121.351-40

Nome: FERNANDA C.APUZO SANTIAGO

Endereço:
logradouro RUA BENEDITO COSTA ESILVA QD17 LT 23
N.*: 00 Complemento

Bairro JARDIM BALNEÃRIO MEIA PONTE Município

CEP: 74503-0S0 UF:

GOIÂNIA

GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2211-05

Ocupação

Biólogo

Área de Atividade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniúdade com as obrigações

cadastrais do CTF/AJDA

Ainscrição noCadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos deDefesa Ambiental - CTF/AIDA consumi declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências especificas dequalificação oude hmites deatuação que porventura sejam detemunados

pelorespectiv o Conseuío deFiscalização Profissional.

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa mscrita de obter licenças, autorizações, peniussôes.
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis porinstituições federais, estaduais, distritais oumunicipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos deresponsabilidade técnica, qualquer o tipo econforme regulamentação dorespectivo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis

O Certificado deRegularidade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação QQPQKA21UYG533N7

14/40

Rua 58 ne 217 - Jardim Goiás - CEP74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Mnusténo do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

frfiJrJ

Registro n.°

5120653 13/03/2016 13/03/2016 13/06/2016

Dados básicos:

CPF: 300 164 572-40

Nome: GIGLI.ANE RAQUEL PEREZ BARROSO

Endereço:
logradouro RLAPOMPEIA. 2025

N* 2025

Bairro: AEROCLUBE

CEP: 76311-073

Complemento

Município

UF.

CASA

PORTO \XLHO

RO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO

2211-05

Ocupação

B10I020

Área de Atividade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AJDA

Auíscrição no Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências específicas dequalificação oude luiutes deatuação que porventura sejam deteniuiiados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Certificado deRegularidade emitido pelo CTF/AJDA não desobriga a pessoa inscrita deobter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por m tmiiçoe • federais, estaduais, distritais ou municipais parao exercício de

suasatividades, especialmente osdocumeiuos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação do respectivo

Concilio de FiscalizaçãoProfissional, quandoexigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA não produz qualquer efeitoquanto à qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação AE RKD TWDFE FCDH0 A

15/40

Rua 58 n« 217 - Jardim Goiás - CEP74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Registro n.°

Muustêno do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

nfWW

4352M 13/03/2016 13/03/2016 1S/06/2016

Dados básicos:

CPF: 252 571.021-^3

Nome HELDER LÚCIO RODRIGUESSILVA

Endereço:
logradouro RUADOSINCONFIDENTES MINEIROS. Q 2S.LOTECM
N* SN Complemento PROXBRETAS

Bairro: MLAMAUÁ Município GOIANLA
CEP 74323-270 UF GO

Código

23-1

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizador.-!* de Recursos Ambientais - CTF/APP

Desc lição

usuia hidroelétrica

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestaçãode mformações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoainscritade obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvaráse demaisdocumentos exigíveispor instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercíciode

suas atividades

OCertificado deRegularidade emitido peloCTF/APP nãohabilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e íauiu suco.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Bióloso Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA

A inscrição no Cadastro Técnico Federalde Atividades e Instrumentos de DefesaAmbientai - CTF/AJDA consumideclaração, pela

pessoa física, documprunento deexigências específicas de qualificação oude limites de atuação queporventura sejam determinados

pelorespectivo Conselhode Fiscalização Profissional.

O Certificado de Regularidade emitidopeloCTF/AIDA não desobrigaa pessoa inscritade obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demaisdocumentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou muiucipais para o exercíciode

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quandoexigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto ã qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação XNPWP04C6ATMS4Y5

16/40

Rua 58 ns 217 - Jardim Goiás - CEP74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Mimsténo do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE CR

Registro n. Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

210&4S4 03/03/2016

Dados básicos:

CPF: 012.244201 .4

Nome: ISMAEL JOSÉ XA\TER MARTINS

Endereço: ^^
logradouro RUARAFAEL MOREIRA

H* 422

Bairro: CENTRO

CEP: 76200-000

03/03/2016

Complemento

Município' tPOR.A

UF: GO

03/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2211-05

Ocupação

Biólogo

Alt* de Atividade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA

A inscrição noCadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências especificas dequalificação oudeluiutcs deatuação que porventura sejam determinados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Certificado de Regularidade emitido peloCTF/AJDA nãodesobriga a pessoa mscnta de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA nãoproduz qualquer efeito quanto a qualificação e ã habilitação técnica da pessoa

física mscnta

Chave de autenticação QN\T3BMEC'ON02BR6

17/40

Rua 58 ns 217 - Jardim Goiás - CEP 74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br
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Ministério do Meio .Ambiente

Instimto Brasilcuo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

ícf V\

nrcKu

Registro n.°

2143262 13/03/2016 1S/03/2016 1S/06/2016

Dados básicos:

CPF: 043.630.000-20

Nome ITAMAR JÚNIOR TONIAL

Endereço. __

logradouro

N*

Bairro

CEP:

RUA 12

377

JARDIM GOIÁS

74310-150

Complemento

Município

UF:

APS03

GOIÂNIA

GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Poteiiciaünente Poliildoras

e Utilizadoras de Recurso* Ambientai* - CTF/APP

Código Descrição

23-1 usina hidroeléuica

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações
cadastrais e de prestação de uiformações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

O Certificado deRegularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa mscnta deobter hcenç.as. autorizações, pennissões.
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis poruístitnições federais, estaduais, distritais oumunicipais para o exercício de

suas atividades

OCertificado de Regulandade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e fauiústicos

Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO
2211-05

Ocupação

Biõloso

An* de Atividade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está era conformidade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

Ainscrição noCadastro Téciuco Federal deAtividades e Insmunentos deDefesa .Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências específicas dequalificação oude limites deatuação que porventura sejam deteniunados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Certificado deRegularidade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa mscnta deobter licenças, autorizações, pennissôes.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis porinstituições federais, estaduais, distntais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabüidade técnica, qualquer o tipo e confonne regulamentação dorespectivo

Conselhode Fiscalização Profissional,quandoexigíveis

O Certificado de Regularidade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação BACAR5VXAFX4F9K4
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

IPMAH

Registro n."

5275053 03/03/2016 03/03/2016 03/06/2016

Dados básicos:

CPF: 736.133 762-34

Nome JANDERSON ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

Endereço:
logradouro ESTRADA DO CANO.
N* 6630

Bairro NACIONAL

CEP 76301-304

Complemento

Município:

UF:

PORTO VEL HO

RO

Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2211-05

Ocupação

Bióloeo

AM* de Atividade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confonnidade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

Ainscrição no Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos deDefesa Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências especificas dequalificação ou de limites deamação que porventura sejam determinados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Certificado deRegulandade emitido pelo CTF/AIDA não desobnga a pessoa insenta deobter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis pormstituiçôes federais, estaduais, distritais oumunicipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos deresponsabilidade técnica, qualquer o tipo econfonne regulamentação dorespectivo

Conselhode FiscalizaçãoProfissional, quandoexigíveis

O Certificado deRegulandade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quinto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação V32T7QSDJREPYXP6

RUB.
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Ministério do Meio Ambiente

Insumto Brasileuo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.* Data da consulta: CR emitido em: CR valido até:

34.121 13/03/2016

Dados básicos:

CPF: 061.243 056-70

Nome: JAQUELINE RODRIGUES DE OLIVEIRA

Endereço:
logradouro RUAONOFRE RESENDE SILVA

N* 122

Bairro: SEBASTIÃO AMORIM

CEP 33705-330

1 S/03/2016

Complemento

Município

UF:

PATOS DE MINAS

MG

1S/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Ai ea de Atividade

ícf y?\
|OFLS.Jgfll *

Códlgo CBO
2211-05

Ocupação

Bióloso Realizai consultona e assessoria na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obrigações

cadastrais do CTF/AJDA

Ainsenção noCadastro Téciuco Federal deAtividades e Instrumentos deDefesa Ambientai - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documpnmento de exigências específicas dequalificação oude lunites deamação que porventura sejam dctenmnados

pelorespectivo ConxlJio de Fiscalização Profissional

O Certificado deRegulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa mscnta deobter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis poruisntuiçòes federais, estaduais, distritais oumunicipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos deresponsabilidade téciuca. qualquer o tipo e confonne regulamentação dorespectivo

Consellio de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regulandade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física mscnta

Chave de autenticação 2VLZJ3TS6QLJPYTG
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Ministéno do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5045202 00/03/2016

Dados básicos:

CPF: 520253.312-20

Nome: JORLAN LÚCIO PARDO FURLAN

Endereço:
logradouro RL:.A RAJA

N* 500

Bairro JARDIM ELDORADO

CEP: 76311-362

00/03/2016

Complemento: CASA

Município PORTOVELHO

UF: RO

00/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Polnldoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-10 centrode triagemda fauna silvestre

20-20 manejo de fauna nativa em deseqiulibno

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obngações

cadastrais e de prestação de rnfbnn.ições ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

O Certificadode Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobnga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás c demais documentos exigíveis por uisutuiçòes federais, estaduais, distntais mimunicipais parao exercício de

suas abvidades

OCertificado deRegulandade emitido peloCTF/APP nãohabilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e fauiúsúcos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizarconsultona e assessoriana áreabiológicac ambiental

Coiúbníie dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

A inscriçãono CadastroTéciucoFederalde Auvidadese Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA consumi declaração,pela

pessoa física, documpnmento deexigências específicas de qualificação ou de limites de atuação queporventura sejam detenmnados

pelo respectivo Conselhode FiscalizaçãoProfissional

O Certificadode Regulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa mscnta de obter licenças,autorizações, permissões,

concessões, alvaráse demais documento: exigíveis por instituiçõesfederais, estaduais, distritais ou municipais para o exercíciode

suas atividades, especialmente os documentosde responsabilidade técnica, qualquero tipo e confonne regulamentação do respectivo

Conselho de Fixalrzação Profissional, quando exigíveis

O Certificado de Regulandade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação 7M4G\F115T2A'6K4

21/40

Rua 58 n» 217 - Jardim Goiás - CEP 74.810-250 Goiânia, GO Tel: (62) 3278 4355 www.naturae.com.br



EM BRANCO



$M%
Vs

ÍO

Ufi—J

Mmistêno do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta:

4040233 13/03/2016

Dados básicos:

CPF: 770.102 062-01

Nome JOSMARA DOS PASSOS CARVALHO

Endereço:
logradouro RD BR 364RUA A CASA 54
N* 005

Bairro BAIRRO NOVO

CEP: 76315-300

CR emitido em: CR válido até:

13/03/2016 13/06/2016

Complemento

Município

UF:

CONDOMÍNIO GARDÊNIA

PORTO VELHO

RO

Cada .ro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO
2211-05

Ocupação

Bióloso

Ai ea de Atividade

Realizar consultona e assessona na área biológica e ambiental

Comfanne dados disponíveis na presente data. CERTJF1CA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obrigações

cadaso-ais do CTF/AIDA

Ainscnçáo noCadastro Téciuco Federal deAtividades e Instrumentos deDefesa Ambiental - CTF/AJDA consumi declaração, pela

pessoa física, documpnmento de exigências específicas de qualificação oude lunites deatuação queporventura sejam determuiados

pelorespecuvo Conselho de Fiscalização Profissional

O Certificado de Regulandade emitido peloCTF/AIDA nãodesobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, pemussões.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis poruístituiçòes federais, estaduais, distntais oumunicipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e ,i habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação LWRP74Z4NELNMHEP
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Ministêno do Meio Ambiente

Instimto Brasileuo do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTJFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro II. Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

4041142 1S/03/2016

Dados básicos:

CPF: 737 302 332-00

Nome KÁTIA SIMONI DA SILVA SERRA

Endereço:
logradouro SAOGONÇ.ALO
N* 3054

Bairro COSTA E SILVA

CEP: 76303-616

1 S/03/2016

Complemento

Município

UF:

PORTO VELHO

RO

13/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO
2211-05

Ocupação

Btoloso

Área de Atividade

Realizar consultoria e asscssoria na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

Ainscnçáo noCadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos deDefesa Ambientai - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento de exigências específicas de qualificação ou de hmitcs deatuação que porvrnnira sejam detennmados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional.

O Certificado de Regulandade emitido peloCTF/AIDA nãodesobnga a pessoa inscnta de obter licenças, autorizações, penmssões.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por uisutuiçoes federais, estaduais, distritais ou municipais parao exercício de

suas auvidades. especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe confonne regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quandoexigíveis.

O Certificado de Regulandade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscnta

(. have ile autenticação 013XXABQYK\TST03
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Ministéno do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro li. Data da consulta:

3700552 1S/03/2016

Dados básicos:

CPF: 012264651-53

Nome: LÍVIA NA\FS DE MORAES

Endereço:
logradouro RUA 54

N-: 364

Bairro JARDIM GOIÁS

CEP 74S10-220

CR emitido em: CR válido até:

13/03/2016 13/06/2016

Complemento

Município

UF:

APARTAMENTO 502

GOLANLA

GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO
2211-05

Ocupação

Bióloso

Área de Atividade

Realizar consultona e assessona na área biológica e ambiental

Confcmiie dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AIDA

A inscrição noCadasuo Téciuco Federal deAtividades e Instrumentos de Defesa .Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumpnmeuto deexigências específicas de qualificação oude hraites de atuação queporventura sejam detenmnados

pelorespectivo Conselho de Fiscalização Profissional

O Certificado de Regulandade emitido peloCTF/AJDA nãodesobnga a pessoa inscntade obterlicenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por ui-.tiniiçóes federais, estaduais, distntais ou municipais parao exercício de

suasatividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o apo e confoniie regulamentação do respectivo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis

O Certificado de Regulandade no CTF/AJDA não produz qualquer efeitoquanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação D2LW1HBDVX3MNATD
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileuo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGUL.ARTD.ADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

5025634 03/03/2016

Dflrfos básicos:

CPF 004350662-04

Nome: LUIDE LEMOS SANTOS

Endereço:
logradouro: RO 452 KM 7.5

N.*: 05

Bairro: ERSA (MINERAÇÃO i

CEP. 76361-000

OS/03/2016

Complemento

Município

UF:

ZONA RURAL

ITAPUA DO OESTE

RO

03/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Ocupação Área de AtividadeCódigo CBO

2211-05 Bióloso Realizai' consultoria e assessona na área biológica e ambiental

,-tf"

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obngações

cadastrais do CTF/AIDA

Ainscrição noCadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos deDefesa Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprunento deexigências especificas dequalificação oudelimites deatuação que porventura sejam detenninados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

O Cemficado deRegulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa mscnta deobter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por uístiraições federais, estaduais, distritais ou municipais parao exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos deresponsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regulandade no CTF/AJDA nãoproduz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscnta

Chave de autenticação QRIOF3\"TK3Z136CB
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Miiustério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

HwRfl

Registro n.°

6477020 10/03/2016 10/03/2016 10/06/2016

Dados básicos:

CPF 500113.611-72

Nome MAGDA RODRIGUES CASTRO

Endereço:

logradouro RUA.ALBERTO AFONSO MARTINS

N': 66

Bairro: \TLA MARIANA

CEP 04110-050

Complemento APT.42

Município SAO PAULO

UF SP

Cadastro Téciuco Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras

e VtUizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

23-1 usina hidroelétnca

Confonne dados disponiveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais e de prestação de uifonnaçôes ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

O Certificado de Regulandade emitido peloCTF/APP nãodesobnga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, pennissões.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis pormstituiçòes federais, estaduais, distntais mi municipais para o exercício de

suas atividades

OCertificado deRegulandade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos

Chave de autenticação TMMC5HW"WD3ARTBJD
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Ministério do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

iPWm

Registro u.°

435460 13/03/2016 13/03/2016 13/06/2016

Dados básicos:

CPF: 051570 646-63

Nome: MÁRCIO CÂNDIDO DA COSTA

Endereço:
logradouro RUA 55

N.*: 520

Bairro: JARDIM GOIÁS

CEP 74310-230

Complemento

Município

UF:

APARTAMENTO 2301

GOIÂNIA

GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Bióloso

.ujejáG-"

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obngações

cadastrais do CTF/AIDA

Arnscnçào no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, docurapnmento deexigências específicas dequalificação oude hmites deatuação que porventura sejam deteniunados

pelorespectivo ConseUio deFiscalização Profissional.

OCertificado de Regulandade emitido pelo CTF/AIDA não desobnga a pessoa mscnta de obter licenças, autorizações, pennissões.
coiKTSSões. alvarás e demais documentos exigíveis porinstituições federais, estaduais, distntais oumunicipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e confonne regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis

O Certificado de Regularidade no CTF/AJDA nãoproduz qualquer efeitoquanto à qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física inscnta

Chave de autenticação DX\."WKHHXA4UATEBA
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Miiusténo do Meio Ambiente

Instituto Brasileuo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

IW™

Registro n.'

2333244 13/03/2016 1 S/03/2016 13/06/2016

Dados básicos:

CPF: 063 120 033-04

Nome MÁRCIO LIMA SANTOS

Endereço:
logradouro RUAGODOFREDO \TANA

N* 350

Bairro BACURI

CEP: 65016-010

Complemento

Município

UF:

IMPERATRIZ

MA

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambientai - CTF/AIDA

Código CBO
2211-05

Ocupação

Biólo?o

Aiea de Atividade

Realizar consultona e assessona na área biológica c ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confonmdade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

A uísenção noCadastro Téciuco Federal deAtividades e Instrumentos deDefesa Ambiental - CTF/AIDA consumi declaração, pela

pessoa física, documpnmento deexigências específicas dequalificação oude luiuies deamação que porventura sejam detenainados

pelo respectivo Conselhode Fiscalização Profissional

OCertificado de Regulandade emitido peloCTF/AJDA nãodesobnga a pessoa mscnta de obter licenças, autorizações, pennissões.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por insmuiçôes federais, estaduais, drsmtais ou municipais parao exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos deresponsabilidade técnica, qualquer o tipo e confoniie regulamentação dorespectivo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis

O Certificado de Regulandade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação WAMCCR46G6MPMYVL
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Mnusieno do Meio Ambiente

Instituto Brasüeuo do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

nWKtl

Registro n.'
47040-12 01/03/2016 01/03/2016 01/06/2016

Dados básicos:

CPF. 013 777.066-63

Nome: MARIA HELENA MIRANDA FREITAS

Endereço:
logradouro RUA 55
N* 135

Bairro: JARDIM GOIÁS

CEP 74310-230

Complemento

Município:

UF:

.APTO 1101

GOIÂNIA

GO

Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO
2211-05

Ocupação

Bióloso

Área de Atividade

Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

Aínscnção noCadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos deDefesa .Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam deteniunados

pelorespectivo Ccmsellio deFiscalização Profissional

O Certificado de Regulandade emitido peloCTF/AJDA nãodesobnga a pessoa mscnta deobterlicenças, autorizações, pennissàes.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis pormstituições federais, estaduais, distritais ou municipais parao exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe confonne regulamentação do respectivo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis.

O Certificado de Regulandade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e ã habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação 36QNJZJZ5MZ7F6FI
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Miiustério do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis
CADASTRO TÉCNICOFEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE-CR

listro n.Regi Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

3334335 04/03/2016 04/03/2016

Dados básicos:

CPF: O0S.5545O1-O7

Nome MARIANA CRISTINA GOMES BATISTA

Endereço:
logradouro SMP\V Q 26CONJ 10LOTE 05CASA F
jj» S/N Complemento

Bairro: PARK WAY Município

CEP 71745-610 UF:

BRASULA

DF

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poliiidoras

e Uf ilizndoi as de Recursos Ambientais - CTF/APP

( ódigo Descilção

23-1 usuia hidroelétnca

04/06/2016

Confomie dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em coiifonnidade com as obngações
cadastrais e de prestação de mfonnações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por
meio do CTF/APP.

OCertificado de Regulandade enuncio pelo CTF/APP não desobnga a pessoa mscnta de obter licenças, autorizações, peniússòes.
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por mstimições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

OCertificado de Regulandade emitido pelo CTF/APP não habilita otransporte e produtos esubprodutos florestais efaurúsucos

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2211X*

Ocupação

Bióloso

Área de Atividade

Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambientai

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências especificas de qualificação ou de limites de amação que porventura sejam detcniunados

pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

OCertificado de Regularidade emitido pelo CTF/AJDA não desobriga a pessoa inscnta de obter licenças, autorizações, pennissões.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis pormstituiçòes federais, estaduais, distritais mimunicipais parao exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo econfonne regulamentação do respectivo

Conselho deFiscalização Profissional, quando exigíveis

O Certificado de Regularidade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e ã habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação 3FSTMP25CILCQ7ZC
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Ministério do Meio .Ambiente

In-.titulo Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n. Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2136324 13/03/2016

Dados básicos:

CPF 600310221-53

Nome MARÍLIA LUZ SOARES TONIAL

Endereço: ^^_
logradouro

N*:

Bairro

CEP

RUA 12

S/N

JARDIM GOIÁS

74310-240

13/03/2016

Complemento: .AP $03

Município GOIANLA

UF: GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras

e Utillzadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

23-1 usina hidroelétnca

13/06/2016

xailiíi >

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em coiifonnidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

OCertificado deRegulandade emitido pelo CTF/APP não desobnga a pessoa inscrita deobter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis porinstituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

OCertificado deRegulandade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos esubprodutos florestais e faunísticos

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 B1ÓI020 Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Confonne dados dispoiúveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em corifomudade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

A msenção 110 Cadasüo Técnico Federal deAtividades e Instrumentos deDefesa .Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento de exigências especificas dequalificação ou de limites de atuação que porventura sejam deteniunados

pelo respectivo Consellio de Fiscalização Profissional

O Certificado deRegulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa inscrita deobter licenças, autorizações, pennissòes.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis porinstituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumentos deresponsabilidade técmea. qualquer o tipo e confonne regulamentação dorespectivo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis

O Certificado de Regulandade noCTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscnta

Chave de autenticação YH.OPT4BDUUVBJN7J
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Ministério do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n* Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

240027 13/03/2016

Dados básicos:

CPF: 233 3S0 241-34

(tone NELSON JORGE DA SILVA JÚNIOR

Endereço: ^

logradouro RUA _
N" 217

Bairro: JARDIM GOLAS

CEP: 74810-2_i

13/03/2016

Complemento:

Município

UF

GOIÂNIA

GO

1S/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras

e Itllizadoias de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

20-6 exploração de recursos aquáticos vivos
20-20 manejode fauna nativaem desequihbno

20-30 manejode fauna suiantrópica

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações
cadastrais e deprestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

O Certificado de Regulandade emitido pelo CTF/APP não desobnga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis poruvstituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

OCertificado de Regulandade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte eprodutos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO

2211-05

Ocupação

Bióloeo

Área de Atividade

Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AIDA

Ainscnção no Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa .Ambiental - CTF/AJDA consumi declaração, pela

pessoa física, do cumprimento de exigências específicas de qualificação mi de limites de amação que porventura sejam detenmnados
pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

OCertificado deRegulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa inscnta de obter licenças, autonzações. permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis pormstituições federais, estaduais, distritais oumunicipais para o exercício de

suas ahvidades. especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo econfonne regulamentação dorespecõvo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis

O Certificado de Regulandade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física mscrita

Chave de autenticação DFAY6S4P6Y\F 3DEZ
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Mimsténo do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

S276343 13/03/2016

Dados básicos:

CPF: 326 733 132-00

Nome: RAFAEL PACHECO \TLHENA DE MELO

Endereço:
logradouro JOÃODE SOUZALIMA
N° 1443

Bairro: FLODO.ALDO PONTES PINTO

CEP 76320-624

13/03/2016

Complemento:

Município

UF

PORTO VFLHO

RO

13/06/2016

Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO
2211-05

Ocupação

Biólo°o

Arca de Atividade

Realizar consuHona e assessoria na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confonnidade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

Ainscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos deDefesa .Ambiental - CTF/AJDA constitui decUiraçáo. pela
pessoa física, do cumpnmenio de exigências específicas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam detenmnados
pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional

OCertificado de Regulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa inscnta deobter licenças, autorizações, pennissôes.
concessões, alvarás e demais documento: exigíveis porinstituições federais, estaduais, distritais mimunicipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos deresponsabilidade técnica, qualquer o tipo econfonne regulamentação dorespectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis

OCertificado de Regulandade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e á habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação .'TK-ü-TtXPSFNlZAB
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Miiusténo do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Reclusos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n." Data da consulta:

1S71252 00/03/2016

Dados básicos:

CPF: 007.740.101-35

Nome RALDER FERREIRA ROSSI

Endereço:
logradouro RUA 54

K . 361

Bairro: JARDIM GOIÁS

CEP 74310-220

CR emitido em: CR válido até:

00/03/2016 00/06/2016

Complemento

Município

UF:

ED ITACAIÜNAS 502

GOIÂNIA

GO

Cadastro Téciuco Federal de Atividades e Instrumento-, de Defesa Ambientai - CTF/AIDA

Código CBO
2211-0=1

2211-OS

Ocupação

Biólogo

B1ÓI020

Área de Atividade

Inventanar biodiversidade

Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

Ainscnçáo noCadastro Téciuco Federal de Atividades e Instiumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa física, do cumpmnento de exigências específicas de qualificação ou de lunites de amação que porventura sejam deteniun.idos
pelorespectivo Conselho deFiscalização Profissional.

OCertificado de Regulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, pennissões.
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por nistmuções federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente osdocumeiitos de responsabilidade técnica, qualquer o upo econfonne regulamentação dorespectivo

CmiselJio de Fiscalização Profissional, quandoexigíveis.

O Certificado de Regularidade noCTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto á qualificação e á habihtaçao técnica da pessoa

física inscnta

Chave de autenticação 2KXMEECDILPWGT67
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Registro n.°

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Reclusos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

ItTOm

513. .os 04/02/2016 04/02/2016 O4/0S/2016

Dados básicos:

CPF: 763.034.142-72

Nome: SÉRGIO AUGUSTO DA SILVA MONTEIRO

Endereço:
logradouro AV. RIO MADEIRA

N*: 5064

Bairro NOVA ESPERANÇA

CEP 76321-510

Complemento CONDOMÍNIO

Município: PORTO VELHO

UF: RO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO Ocupação Área de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultaria e assessona na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

Arnscnçáo noCadasüo Téciuco Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA constitui declaração, pela

pessoa física, documprimento deexigências especificas dequalificação mi de lunites deatuação que porventura sejam deteniunados

pelorespecüvoConselhode Fiscalização Profissional

O Cenificado de Regulandade emitido peloCTF/AJDA nãodesobnga a pessoa inscnta deobterlicenças, autorizações, penmssòes

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por uístituições federais, estaduais, distntais ou municipais parao exercício de

suas auvidades. especialmente osdocumentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipoe confonne regulamentação do respecüvo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis

O Certificado de Regulandade no CTF/AJDA naoproduz qualquer efeito quanto à qualificação e á habihtaçao técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação SNL421TGVXK3Y2WU6
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Registro n.°

Ministério do Meio .Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

IV_R

5241103 13/03/2016 13/03/2016 13/06/2016

Dados básicos:

CPF 227 365.173-13

Nome: TÁTIA LEIKA TAGUTI

Endereço:

logradouro RUA GTNO LUCCHESI

N*: S7

Bairro: PORT.AL DAS COLINAS

CEP 12S16-200

Complemento

Miuucípio GUARATINGUETA

UF SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO Ocupação Aren de Atividade

2211-05 Bióloso Realizar consultoria e assessona na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA

A inscnçáo no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA consumi declaração, pela

pessoa física, do cumpmnento de exigências especificas de qualificação ou de hmites de atuação que porventura sejam detemunados

pelo respecüvo Conselho de Fiscalização Profissional

O Certificado de Regulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documento, exigíveis por instituições federais, estaduais, distntais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquero tipo e confonne regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis

O Certificado de Regulandade no CTF/AIDAnão produz qualquer efeito quanto á qualificação e à habilitação técnica da pessoa

física inscrita

Chave de autenticação M2A1HEQGUJ42\FZC
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Muusténo do Meio .Ambiente

Instituto Brasileuo do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renovav áveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta:

2144137 03/03/2016

Dados básicos:

CPF: 017.615S71 .5

Nome: THLAGO DOS SANTOS CARVALHO

Endereço:
logradouro: RUA4

N*: 470

Bairro SETOR MORAES

CEP: 74605-000

CR emitido em: CR válido até:

03/03/2016 03/06/2016

Complemento QUADRA 11 LOTE 13

Município GOIÂNIA

UF: GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA

Código CBO Ocupação Aren de Atividade

2211-05 B1ÓI020 Realizar consultona e assessona na área biológica e ambiental

Confonne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AJDA

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Attvidades e Instrumentos de Defesa Ambientai - CTF/AJDA cansnrui declaração, pela

pessoafísica, do cumpnmentode exigênciasespecíficasde qualificação ou de luiutes de atuação que porventura sejamdetenninados

pelorespectivoConselhode Fiscalização Profissional

O Cenificado de Regulandade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, penmssões.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por msütuições federais, estaduais, distntais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e confonne regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização P10fiss10n.1l, quando exigíveis.

O Certificado de Regulandade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e .1 habilitação técnica da pessoa

física inscnta

Chave de autenticação G2TPI9UZ3VV7s_BRYQI
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileuo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n." Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

6SP300 13/03/2016

Dados básicos:

CPF- 654-514.812-53

Nome: TÚLIO RAIMUNDO DE ARAÚJO

Endereço:
logradouro RUA ALMIRANTE BARROSO 1522

N* 1522

Bairro N. SR*DAS GRAÇAS

CEP 73015-020

13/03/2016

Complemento

Município: PORTO VFLHO

UF: RO

1S/06/2016

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA

Código CBO Ocupação MM de Atividade

2211-05 Biólogo Realizar consultoria e assessoria na área biológica e ambiental

Confanne dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais do CTF/AIDA

A uíscnçào no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instromentos de Defesa Ambiental - CTF/AJDA consumi declaração, pela

pessoa física, do cumprunento de exigências especificas de qualificação ou de limites de atuação que porventura sejam deteniunados

pelo respectivo Consellio de Fiscalização Profissional

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AJDA não desobnga a pessoa mscnta de obter licenças, autorizações, penmssões.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distntais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo c confonne regulamentação do respectivo

Conselhode Fiscalização Profissional, quandoexigíveis

O Certificado de Regulandade no CTF/AJDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habihtaçao técnicada pessoa

física inscrita.

Chave de autenticação FW5K1CU7 KHK<>2VFNG
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Muusténo do Meio Ambiente

Insunito Brasileiro do Meio .Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGUL ARJDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

2951162 13/03/2016

Dados básicos:

CPF: 700.639 602-73

Nome UÉCSON SUENDEL COSTA DE OLINFIRA

Endereço:
logradouro TANCREDO NEVES N52S64

H_ 2304

Bairro NOVA-FLORESTA

CEP 76307-. .3

13/03/2016

Complemento

Município: PORTO \FLHO
UF RO

Cadastro Téciuco Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Itilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descilçáo

20-53 coleção biológica

13/06/2016

Canfonne dados disponíveis na presente data. CERTJFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadasffais e de prestação de uifonnaçòes ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

O Certificado de Regulandade emitido pelo CTF/APP não desobnga a pessoa mscnta de obter licenças, autorizações, penmssões.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais mi municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regulandade emitidopelo CTF/APPnão habihtao tiaiisporte e produtos e subprodutos florestaise faunisticos

Chave de autenticação GX5NQKJ7\VNUTYFYA
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Ministéno do Meio Ambiente

Instituto Brasüeuo do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

S4S0073 24/02/2016

Dados básicos:

CPF 991376662-1S

Nome VANDER TORRES SALES

Endereço:

logradouro RUA EQUADOR

N": 2439

Bairro: EMBRATEL

CEP: 76320-770

24/02/2016

Complemento

Município PORTO VELHO

UF: RO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

21-4 .Análises laboratónais

24/05/2016

(Sfls.JÊ^1

Conforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa física está em confoniudade com as obngações

cadastrais e de prestação de uifannaçòes ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama. por

meio do CTF/APP

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobnga a pessoa inscnta de obter licenças, autorizações, peniussòes.

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, disintais mi municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regulandade emitido pelo CTF/APP não habilita o ttansporte e produtos e subprodutos flnrestars e faunísticos.

Chave de autenticação 2MUY2*»IVMBCXTB
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESP. ENC. ABERT. 02001.000595/2016-94 COHID/IBAMA

Brasília, 24 de maio de 2016

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e a abertura de volume do processo ns
02001.002715/2008-88 (UHE Jirau). Após o encerramento e a abertura do volume tramite
o processo para COHID.

IBAMA

Atenciosamente,

LEONORA MILAGRE DE SOUZA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

pag. 1/1 24/05/2016-09:52
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

ms?Fl.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 24 dias do mês de maio de 2016, procedemos ao encerramento deste volume
ns XCIII do processo de nQ 02001.002715/2008-88, contendo 164 folhas. Abrindo-se em
seguida o volume nQ XCIV. Assim sendo subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável doía) SETORIAL DILIC/IBAMA

pag. 1/1 24/05/2016 -11:40



*»

M OPPJ.


